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CR[A•SC 
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RfSiouos SOUC05 

ENCAMWliAMENTO Nº 9/2001 - CEP 
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Presidência da República 
Casa CivU 

Subchefla para Assuntos Jurfdicos 

LEI Nº 12.305 DE 2 DE AGOSTO DE 201 O. 

Regulamento 
lnsl il.<11 a Política Nacional de Reslduos SófidO!l.; al1era a 
l.eí nll 9.605, dé 12 de fevere iro de 199B; e d'á oulr.os 
pro,,luéoclas. 

O PRESIDENrE. DA REPÚBUCA Faço saber que o Congresso Na:ional deo,e4a e eu s.m<:iooo a seguinte Lei: 

TITULO I 

D ISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO I 

DO OBJETO E 00 CAt.lPO OE APLICAÇÃO 

A rt. 1 ll Esta Lei inslilui a Polioca N;;,cional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princlpios, ob)e1i110S e 
mslrumenl~. bem como sobre as diretrizes [efafrvas à gestão inlegrada e ao gereociamen!o de resíduos sólidos, 
íncluldos os perigosos. és responsabilinlades dll<S· geradores e do poder 11t1blic:o e aos instnenen1os. eoon001loos. 
aplic:twe1s. 

§ 1.11 Estão sujl!t;as a observância des!a Lei as pessoas físicas ou Jurkfi:as. de din,~o pliblico oo privado. 
respoosâv'eis, direta cu looiretamente. i:era geraçilo de reslduos sófrlos e as que d.esemrolvam a,ções reilaclona:das. à 
geSlàl> integrada ou ao g·eren.ciamento de· resk!uos sõlidos. 

§ z!l E~a lei não se- aplica a.os reie'Jos radioo.1ivos, q1>e são regulados por legislação especlfca 

Art. 2:l! "4:fcam-se aos res i<!i,os. sóíldos, alésln do disposl.o nesta ~ nas Le,s n2l! 11 445 de 5 d'e jaMito ele 2D07 
9 974 ele 6 cfe luotw de: 2000. e 9'.966 d: 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos õrgãos do Sistema 
Nacional do Moo Ambiel'11e (Sisnama), do Sistema Nad'ooal de 1/igilãnaia, Sanilária (SNVS), do &st:erra Unlf.cado de 
A!ençáo à Sanidade AgrC<jlecváJia. {Suasa) e do, Siste,ma Na:ional de M'.eirologia, Normalk:ação e Qualidade I ndustrial 
(Sinme1ro) 

1\11. J!l: Para os. efellos d..DSta· Lei, entende--s e por: 

CAPITULO li 

DEFINIÇÕES 

1 • acordo re:oriat ato de natweza conlralial firmooo entre o poder püblioo e íabm:antes. ~dores, 
distlibuidores ou comeiciaNes.. tendo em ll'lsla a impta~1açao da responsabi lil1ade oompartilhada peto ciclo, de vida do 
pro,iruio; 

ri - área conlaminada: tocai onde há contaminação causada pela disposição, regija, ou 11regular. de <;11a.squer 
subs,1ãneía.s oo resíduos;; 

Ili' - área órfã ccntaminada;· ãrea con!aminada ·~ responsà\•eis pefa dis:posiçáo não sejam identi1icá~JS ou 
illdMdualizá~-eis. 

IV - citro de Yirla do prcduto: série de etapas que em•olvem o desem1,,Mi:r.eneo do produto, a cblenção de 
m a1érias-primas e insrunros, o processo pro!ltrli•ro. O· consumo e a á.-sposição final : 

\1 - coleta seletiva: ocle}a de resi<fui,s sólidos previamE'll1:e segre.gados conlo<roe sua oonsli1ulção oo composlçáo; 
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V I - conlrole sooiat COl'ljunto de mecanismos e procedimentos que garanlaro ã socie<Jade 1nfonmações. e 
partic ipação nos processos de formulação, impíementação e aiialiação das l)()filica.s públicas relacionadas, oos resicbcs 
sóf<fos• 

VII - des-linaçáo final amblerualmente adequada: desliRação de resldaos que incu a reulllizaç:ão, a. recic lagem, a 
cor,wostag.1!11il, a rec11pera,;:ão e o aprO\leitamento e....-gébco ou C>U!ras desli'na.ções admíMlas pelos «gãos oon11pete,rees 
oo Sisnama. do SNVS e do Suasa, en!Je elas a msposlç,'io final. obser,alldo oonnas -0perat1onais especificas d'e modo a 
e~itar danos ou riscos à sa'!ide pública e à segurança e a· rn:nmilza, os impactos. ambientais ad';IBfSOS-

\/111 - dã:sposíção fina l aroo;entDnente adequada: d'is!r.ibuição orde11ada ele reje,ilos em aterros, observando. normas 
operacionais especfficas de roodo a evilar danos o u riscos. ã saúde publica e à segurança e a minimizar os impaD1os 
ambientais ad..ersos: 

tx • gel'&:!lc<l!s de reslduos sólidos.: i:essoas fjsicas ou jurtdicas, de d ireilo púb&o ou ;,rr,a!Jo, q,re 'J_eram resíduos 
sóll!!os po.r mero de suas alwdades, 1181as illcluldo o CC$$Uroo: 

X ·• geren,:jamemt-o oo· reslduos sõlidos: conjunto de ações e>:ercidas, direta ou indiretarnen:e, nas eiap,as de 
cale!a, transporte. tr.mstxmfo, lrntamen1o e deslill2:çl!o mal ambiental'rne.r~e adequada dos reslduos sólidos e disposição 
fioal ambientalmenle aõequa:Ja dos rej;ei'.os, de aco, do com plano muniC*;)al de gestá.o iruegrada de- residuos sólia'<l!S ou 
com plano de gerenciamento de resóduos sólidos. ,exig,;:$Ds na forma desta, Lei: 

Xl - gestão imegrooa. de reslduos ~ = conjunto de ações v:>lladas. para a busca de soluções para cs res1duos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões pollfü:a, eccn<imica, ambiental. ciJl1ural e sociar. com controle social e sob a 
pre,missa do desen,~dmenlo suslen1ável; 

XII - k>g!s&:a reversa: lnstrumenio de desenuol\!imento econõmioo e socsal carac!erizado por um COlf!I.Wl1o de 
ações, iwccediment.?S ,e meio-s ôesliflados a viabilizar a oolela e a res!iruíção dos reslduos S<ll>:fos ao setor ,eIC1presar,a1, 
para re-apro,,e.1a l1\ef1to, em seu c,c:lo ou em outrcs cic los produtivos,, ou outra des1inação• fwlal ambientalrne11te 
adequ.a-1'a: 

Xlll - padrões. sus1.emàve,s de produção e consumo: produção· e consumo d'e bens e seiviços de lo.ma a a:ender 
as ne<:essidades. das .atuais. gerações e permitir m elhores ,al(IIDÇões de vida, sem comprol'llf!{er a qualitf,ade am bienlal e 
o atendime.n1o elas necessfdalle-.s das gerações futuras: 

XIV· recícla;em: prooe-sro de 1ranr.forma.ão cios residuos sóMos que erwol\re a alteraç~o di, sua.s propr~ades 
físicas, ffs i~iml<:aas oo biD1é'lJXas. com ,•is1as a 1i:ansformação em insamos ou novos prodl.llos. observadas as 
ccndições e DS !¼ldrões estabelecidos pelos órgãos oorr41e1entes óD Sis.iama e, se couber, do SNIVS e do S uasa: 

XV - reje ites: reslduos sólidos que, depois cfe esgolams tcdas as possitílidades de tra1amenlo e recupera.ão por 
processos !eaicfégl= disponlYeis e economicamente ,·iávas, não ap;resen1em ou1Ja possibilidade q11e- Mo a tiispos.\ção 
final arnllierualmenti, 8"'..eqt,ada; 

XVI - resíduos sQJidos: rnale!liõ;I, subsUm aia, ob',e1o cu bero descartad'o resul1an!e de alivi!Jades humanas ,em 
sociedade, a cuja des!ir,ação fiina l se ~ ocede, se pf'Ci)âe proceder cai se está obrigado a pr,oceder, ,oos estados sõtioo oo 
semi&sólido, bem como gases COR1idos em retipien1:es e l iquro'os cujas parlic:L1alidades tomem 'iswiá•rel o seu latnçarr.eruo 
na rede pública de es,g.o:os cu em corpos d'âgua, ou 8)<ij'am para isso soklções téc:r>ica ou economlcam1m1e lnviã•,eis em 
faoe da reelhor tecootogia disponível; 

X\lll - responsabiíi:Sade oompartilhada pelo ciclo de Yil1a dos ~rodufas: conjunto de a1ribuiç,5es irufwiduaizadas e 
eD..-adeadas dos raoocm:es, impOftarlmes, distrilY..idores. e oome,cia;n1es. dos consumidores e dos tHulares dos 5eil\•iços 
pubticcs de limpeza umana e de manejo dos resla"uos sólidos, para m.rimizar o volume de resíduos sólidos e rejei!os 
gerados.. bem como para redW'.ir os impax:!os causados á saúde humana e ã qll.alídade amble<ital deC01Tentes do ciclo de 
vida dos proou1os, nos tem-.::s des<la Lei: 

XVIII - reulili-z:ação: processo de a;proveflamm,,1:o dos resíduos sólidos sem sua tran:sfcrn:iaçáo biol!)g'ica. fisica 9, _ 
fts iCO-<tulmr.:a, obser ,adas as, ccf!diç,ões e os padrões e:s tabelecfdos pelos õrgãos oompeter.l.es do Sisriama<. e O ! t -
couber, do SNVS e d·o Sr~asa~ G J 1 • ' 

\J' 

X IX - :se1V1ço púb ltt:o de 6~za urbana e de m aneio de residuos sóli!iios· cxmjun1o de atil/>l!:ades~ ristas oo ' '• 
7" da Lei n• ]1 .445 de 20fl7. 

TITULOU _L 
- . 

DA POÚltCA NACtONAL DE REStDlJOS SÓLIDOS ~ ·,"\'? 
. :, \:; 

llllp A-....w.phr.el!o.g,:,1.b:fC<hil_ CG'_al:<>2007·20101201Cll'el,112:!05Jilna zd~ 1) 
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CA.PJTULO I 

OISPOS!ÇÔES GERAIS 

( 

Art. -~ A Polli1ca !\'acional de Resíduos Sóllcfos retine o coo)un!o de pmcíprcs. objelwos, rnstrurnet1!os. dlretnzes, 
melas e açl>es adotados pelo Governo Federal lsoladamenle ou em regime de cooperação com Estados, Dislnlo 
Federal. Mumclplos cu parGietJ!ares, com vis!as à gesUio Integrada e ao gerenciamento amblenlatnenle aaequado dcs 
reslduos sólioo:s. 

M 5!!. A. Politi:a NaCl00al de Reslduos Sõhoos integra a Pcfibca Nacional do Meio Ambiente e arbcula-se com a 
Po.lltita Nas:ional de Ed1Jcação Ambienlal regulada pela l&!Jl!l9 795 de 27 de abril de 1999. oom a Pollfica Fee'erat de 
Saneamento Bâsioo, regulada pela Lt-1 a• 11 445 de 2007 e com a~ 11 J 07 de· 6 de ahtjl ele 2005 

CAPÍTUlO li 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 61! São priocipJcs da Política Na:ional de Res•duos Sóldos: 

1 - a. prevenção e a precauçã.o; 

li - o poluidor-pagador e o pc-c1elor-recebedor; 

m - a wsão sistêmca, 113. ges1ao dos resíduos sõlidos_ que considere as variáYels arnb.ien1al, soc,a!. Clâ'lural, 
,econõmic-a. tecllO!bg".ca e de s.at..">de pública; 

IV - o desenvcMmenlo su:slenlàvel; 

V - a ecoeliciilrn:la, mediante a C:Cl'T\P.a1ib il ização emre o fornecimenlo, a preços oompe!L1lvoo, de bens e semços 
quallffi::ados que saUsfaçam as AeCessida!res humanas e l ragam qualldade ele Yida e a redução do inlj:ac:lo, ambiental e 
do consumo de recursos nalw-ais a um nlvel, no minimo, eqtJWaJer·le à capacidade de susleraação esfimada do planeia 

VI - a cooperação enire as élerMles esíeras do poder p(INoo, o se1or empresarial e demais se!Jmentos da 
sociediarle: 

VII - a respa1Sabilidade compartilhada pelo citlo de Vida dos prcdutDS; 

VIII - o reconhecíme111o do resídlfo sóUoo reulilizã'/d e reclclãvel como u1n bem econõmioo e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promo1or de cidadania; 

IX - o respei!o às diversidooes locais e regionais. 

X - o di'e.lo da sociedade á lnfonna,ção e ao conlrole s:x:ial; 

XI - a razoabilida:le e a proporcionalidade_ 

Art.. 7~ São objetivos da Política Nacional de Re,slcoos Sóliefos; 

1 - proteçã::, da saúde pública e da QUalidade ambiental; 

li - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tra1amenlo dos resíduos sólidos, bem como õ.sposição fi.nal 
ambientamente adeqllada dos r$i:os; 

m - estimulo à ad!Yyao óe padrões sus!entãveis de prodl:~ão e conswno de bens e se,viços; 

IV - adoçtio. desenvowimento e aprimcramen:o de lecnologias lànpas como rorma de minimizar impactos 
ambientais: 

V - redução do volume e da pe<icubsidade dos resíduos perigosos; 

hrJ>n..v~•"lfanallo gcwtrkx:i>il_031 _ir."2007-2010120 I0.1Mi231!5.hlm 3,'20 
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VI - oncenwo ã lndúslna da reciclagem. tendo em vista tomenlar o uso de maléroas-primas e lnwmos derwaoos 
de materiais reci::là.,eis e reciclados: 

V II - gestão in1egrada d1' re1.iduos sólidos; 

VIII - ar1iculaçào enlre as diferentes esferas do pcx!et: púbhco, e destas cem o setor e~esanal, com vlslas à 
oooperaçao tecm:a e rinani:eira pam a gest;lo ir,1egrada de resíduos .sólidos: 

IX - capatilação têook:a contnuada na área de resíduos sblídos: 

X - r~. conllmma<te. funcionalidade e ....,ersaliz:açâo da pres!açtio dos seNiços públicos de limpeza 
wbana e de maneiic, de resldlJos sblido.s, cem adoção de mecaMSmos 9eret1Ciais e econômicos que assegurem a 
recuperarçllo dos wstos dos 56\'ÍÇOS pres!.ados. como forma de garilllolir sua sustemabtlldade ope1aclonal e· financeira, 
observada a Lei a• 1 J 445 s:'.e 2007 

XJ - prlOilldade, nas aqu.sições e conlra1ações govemamealais, para: 

a) prc<hJ:os recíolaoos t- reciclávels; 

b) bens, serv,ços e obras q11e considerem cntêrio!i compa1iveis com padrões de cons.llTlo social e ambienlalmen:e 
sus1enlá-veis: 

XII - integração dos caladores de ma1eriai s reu1ilizá:,eis e reciclaveis nas ações que e,•wolvam a responsabilidade 
compa~a pelo c:iclo c!e vida dos produtos: 

Xll1 - eslhlMO à implelll!!"A1ação da avalla;:ão do cicro de Yi:!a do produlo; 

XIV - ,ncenliYo ao desenvoMmento de sistemas de gestão ambienlal e empresarial wlmdos para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveilamen10 dos residu:>s sólidos. lncluldos a rea.'Peraçào e o aa.-oveitamento 
energé11co; 

XV - estimulo à ro1ulagem ambienlal e ao consumo suslenlâ•,el 

CAPh:IJ1-0 10 

OOS INSTRUWBIITOS 

M. gil. São instrumentos da. Polltica Nacional de Reslduos S61idM, en1re oo1ros_ 

1 - os planos de resíduos s~; 

li - os inve.-.1ários e o SltStema de<:laratóno anual de reslduos sólidos. 

Ili - a cclela seletioa, os .sis1emas de logisliea re11ersa e outras ferramentas relaclonadas à if111'1ementação da 
responsabilidade ~ompart1lhada pelo citlo de vida dos produ:os; 

fV - o .incentivo à criação e ao, desenvolvimento de COO\OOf8.livas ou de ou!ras formas de associação de ~a!aoores 
de malerials reiJ!t llizàvels e reclc!àveis; 

V - o moniloramer1o e a fiscalização ambiental, sani!ãria e agropearâna. 

V I - a ~ ração técnica e financeira entre os selwes púl>h:o e privado ~a o desem•ol~imelllo de pesquisas de 
no·,os produlOS métooos. prooess:>s e 1eOJ>Ologias de gestão, rec:iclagem. reutilização, 1ratament0, de resíduos ,e 
óisposição final ambientalmente adequada de re,e'los; 

V IF -a pesquisa cientifica e tecnolõgica; 

VIIJ - a educa-ção ambien!al; 

Co,,,i 

~ 
'5',s,\ 

'~\ 
l Atf;; ,;) IX - os 1ncentrvos hscais, financeucs e aedillc1os; 
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X - o FIIl!do N'aoional do M:en Ambiente e o Fundo Nacional de Dese1w0Mmer,10, Cienti5to e Tecnoló!}ito; 

XI - o Sislell\i> f\'acíonal de Informações sobre a Gestão dos Resíduos. Sólidos 4Ssw); 

X!I - o &stema Nacional de Informações em Sa11earnoolo Bâsioo (Si~isa), 

XUI - cs c-0nselhas de me;o ambienle e, oo que ax._-oor, os de saCu:le; 

XII/ - os órgãos colegiados municipais des,~r,adcs ao controle social dcs serviç,oo; de resi duos sóãd'os urbanos;; 

XV - o Cadaslro NaciJnaf lfe Opefadoíes de Resliruos Perigosos; 

XVI -· os atardas seloria.ls; 

XVTI -· oo que couber, os nstrumentos <ia J>o$ilica Naoio,n;af d'e M elo Alnbieme, enlre eles: a) os p&!irõ2S de 
q,.ralid'ade ambiental; 

b) o Cadastro TêeiliOO Federal de Affvi:ia:des PoteflCialmente Polluídoras ou UbT!zadora s de R ecursos Ambíenlais: 

e.) o Qidast,o Técnito FedNaJ de Ali\'ldallles e lnslrumen'.os de Defesa Ambi1m1al; 

d,I a a-,aliaçáo de impactos ambientais; 

e} o Sistema Nacional de l nforrr-.ação sobte Meio Ambierne !Slnima); 

I} o licenwmenlo e a revisão de· aUvl:!aa'es efe-lil/8 ou potei;iciafrnen1e ooluidora·s: 

XVIII - os l esmas de cximpromfsso e os lermos de ajus1amento de conduta; X.IX - o lr,,;entlvo a adoção de 
consércios ou de outras forw.as ôe cooperação entre os enl2'S federados, com vistas à ele,raçào das esca:las de 
aprcweiramento e à redução dos cuSlos er,volYms . 

rlruwm 

DAS DIRETRIZES APUcAVEIS AOS RESIOUOS SÓLIDOS 

C APITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELl.!,11NA.RES 

Art. !,li Na ges1ão e gerencsameroo de reslduos sólíóos, de\lt! ser obse...,ada a sel)uinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutílizaçâ:), retíclag.em, lrnlamento dos reskloos sólidos e disposãção final arn?»e,,'"lfalmen:e adequada 
oos re:-,e;los . 

§ 12 PO<!.aáo s er utilizadas tecnologias yJsando ã recu,:etação el1elg.ê1ica dos resld'tros sólidos. u:ban.05, de5de 
l!lJe tenha sido comprtwada· sua ~ialliii:fade técnita e ambiental e com a implantaçào de programa de monitcrame-n1o de 
em issão de gases. tóxicos aprovado peb órgão ambíenral 

§ 22 A Polílíca ~i!ma:l de R esmuos Sóll!lcs e as Polllícas o'e Residuos &ltdos cios Es.l ados, do Distri1o Federal 

e dos Mvniclpíos set'ão compaíl-..eis com o d~DSto oo caput e no § 12. deste artigo e com as demais dire1rize-s 
estabeíecisfas nes1a Let. 

Art. 10. Incumbe a.o DisMilo Feóet'al e aos Municípios a gestão í'nlegrada dos res.iduos sélídrn; gerados nos 
respe<:ll\•os l emtórios , .sem prejulzo das cc"'pe1ências cte controle e 'fiscalização dos órgãos federnis ;e estaduais do 
SiSll:a-ma, do SN·VS e do Suasa, bem como da resp:msabilidade do gerador p,elo ge<eocia11>ero1o de res1duos. consoanle 
o es~ioo nes1a lei. 

M. 1t. ObseNadas as dtel(1Zes e demais. de1ernmiações es~ídas nesla Lei e em seu regtiamento, 
inC>Jmbe aos Estados: 

1 - prc,move~ a integração da orgamzaç.:!o. o'o planejamento e da execução das funções ptiblíc..s de lmeresse 
romum relaC10nadas à ges1ão dos resíduos só&fos ru15 regiões rr~ro~anas. aglomerações urbanas e mi::rnrreglões, 

htp ...Ot'eV.-,'il.~··12Jto-.gcv.b'>CC.n1l_Oll_.a102007-2'D1,QJ2{J1Cf1à,'1112306.Mrn 5"2il 
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BCsS Cerno::s da lei complernenlar estadual pre,.,ista, no § l" d'o a,t 25- da Constifuicâo Federal· 

11 - coolrolar e fiscallza:r as atwidades dos ~dores sujeitas a k:enclamento ambiemal ~ ~ estadual do 
Sisnama. 

Pará!1J3fo IÍfllco. A atuação do Estado na rorma do caput d eve apoiar e prionzar as llllicíawas cro Municlplo de 
s111uções consorciadas OL} c;cmpartilhadas entre 2 (dois} ou mais Munici.i:,'05. 

M 12. A União, os E&lados. o Disl rito Federal e os MuRicípros organizarão e rniWl1erão, de fQffTla conjun ta,, O· 
Sisrema Nacional de lnf<lifmações sobre a Ges!ão drn; Resíduos SólidDS tSinir). aJlículaoo com o Sínisa e o Siinirna 

Paragrafo .:mico. Incumbe aos Estaoo:s, ao Distrilo Federei e aos Municípios '°m.ecer ao órgão fede.tal 
re.sponsm•el pela coordenação do Sinlr !odas. as iifurmações necessãrlas sobre os resldoos s ob sua esfera de 
co m.pelência, na fcmia e· na pefó:Jcfx:ídade es1abelecxbs em rel)ulamento. 

Art. 13. Para os efeíto.s Õ!!'sta Lei, os resfm..'OS sól idos ,:êm a seg,.rii,!e classificação: 

1 - qmm.10 à origem 

a) resld!JOS domiciliares: os. oríginati:>s de alMdades domé51icas em residências urbanas; 

b) res icf>Jos ele limpeza urbana: os ,origi narias da 'l'Bni~, limpeza de logradooros e ina-s püblkas e outros 
se,viços de limpeza I.Cbana; 

e) ,resíduos sõlidos u,banos: os eng)Jl>ados nas, allneas ·a· e "'b": 

d) reslduos de es!abelecsnentcs comerc'als e pres,laifaires de serví;;os: os gerados nessas a!ivíd'ades, ,excetuados 
os re feficfo5 nas aaneas. "b", · e·, " g", "h" e j , 

e .) reslduos dos serviços l)lidllicos áe sa;.eamento básico : os geradrn; l'leSsas. alivi<!ades, el!w.uados. rn; refendas 
na aUnea ·c·: 

f) resld'uos indu&1tiais; os gerados nt1S p,'Ceessos proautlvos e ins1alaQÕ!,s lnduselr iais; 

g>} reslci!los de serviços de saúde: ,os ge<ados nos servi,;,:is de saúde. c:cilforrne defiro:fo em regulamento ou em 
n:,rmas es:labeleci<ias feios órgãos do Si~a e d·o Stf>/S; 

h) resíduos ela cons1ruçáo cíw:: ,os geraijas. nas. oooslruçf>es, reformas, reparos e demo1i;:ões ele ollras de 
cons1ruç.ão ~ li. incfUidos os resultantes dia. preparação e esra~ação de· l:erreoos para obras civis; 

~ resíduos a!Jfossílvcpasl:ctls: os gera!ID.s nas alividades agropecuatias e si lviculturaís, ínclufdos os re.lationados 
a insumos uliizados nessas atividades, 

j) reslduos de serviços ôe transpcrles: os OÂ;t,,á,ios de portos, a,eropooos, terminais alfandegários, rodoviàri:>s e 
ferro•~ e passagens de frontea-a; 

k) resíduos de minecação: o s. gerados na. alí'll>!iaae de pesquisa, extração ou be-nefic:a.mento de minêríos; 

li - quanto à pericu losidade; 

a) reslduos J)l!rigosas: ~ que, em razão de suas earacterisbcas de m11amabl'fdade, ooHosi•ridade, 
ceal1Vl(fa<fe, 1o:ócidade, pa1ogenicidade, ca.-cínogeAícídade, le ra109enic:rd2o¼, e rreu1agenicídade, a;,tesentam_,..sí.griifJ.Calwo · 
nsoo à saúde pública ou a quafidade amhlentai, de· acordo com lei, regulamento ou oorma técnica;; ,r \., v / J 1 . 

/ 

~,:i" ' 
b) res lcru:i.s r.ão perigosos·: aqueles não enquadrados na alínea ·ar. L ~~\ 
Parãgrafo único. Respeitado o diSl'(lslo, oo art. 20, os = iduos referidos na allnea "d" do 

caracieriza.c!rn; e.o.mo mo ;,erlgc<sos, pooem, em razao de sua natureza, composiçã-» cu 'lolume , 
reslchtcs domitíliares pelo poder púbf.co m unitípal. 

C APITULO li 
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DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seçãol 

0.Sposições Ge1a1s 

An. 14. Sêa pia.flos de resíduos sólidos: 

1 - o Plano National de ResiduDS Swfos; 

n -os planos esladuais de restduos sólidos. 

ltl - cs planos mlcrorregxma.s de reslduos sôlidcs e os planos de resldlros sólidos de regiões melropolitanas ou 
aglomecaç6es urilooas; 

í\/ - os planos intemnmicipai s de resldoos sólido.s: 

V - os ptioos municipa:ls ele gest!o Integrada de residuos sólidos; 

VI - os planos õe gerenciamento de resíduos sólidos.. 

Parágrafo ünico. t: assegurada ampla publicidade ao conleúdo dos planos ele reskluos sólidos, ~em como 

controle social em sua f0<mulação. Implementação e ooeraaor.alízaçào, o bservad:, o díspostD na~ JO 650 de 16 de 
aool de 2003, e no a,t 47 da Let n• 11 ~45 de 2007 

Seção li 

O!> Plano i>,l.acional de ~~!doos Sóíôos 

Art. 15. A UAÍ&:> elaborará, sob a coordenação do M;iiis1ério do Meio Ambenle, o Plano Nacional ele Res.lduos 
Sôfdos. com v,géilcia !)Oi prazo incfe1ermlnado e hori=1e de 20 (vínte} aoo.s, a ser a,uallzaelo a cada 4 (quatro) anos, 
1endo como conteúdo m irumo 

1 - diagnôstlco c':a sltllaçi!lo atc:al dos restdoos s6li30.s; 

li - propos,ção de ~enârios. incluindo tendências internacionais e macroeconõmícas; 

Ili - metas de redução, reutJ)zação, recitlagern. e11tre outras, oom v1s1as a redulír a quao1idade de resíduos e 
re;,~l os eni:amonhados para dis,:,os1ção final ambienlalm.et1fe adequada; 

IV - melas para o apr01Teitamen10 enecgét100 dos gases gerados nas unidades de dispo~êo final de reslduos 
sõlilfas; 

V - !"letas para a eliminação e recuperaçã.o de lx~ . associadas à inclusão socíal e â emancipação eoonêmica 
de caladore!. de maleriais retl(llizâYe<s e recictàveis. 

VI - programas. projeios e ações para o at!!<lldl'mero1o êas rne1as previslas: 

Vil - normas e condicionan1es té<:nicas para o acesso a rectlfSos da União, para a o btenção de seu aval ou para o 
acesso a recui:sos adminisltados, dire1a ou inl&e!amente, por enliclade federal, quando deS1inados a aç,ões e prograrras 
de in1eresse dos resíduos sõlidos: 

Vlll - medidas para incentivar e viabilizar a gestão cegionali~cla dos resfduos sólidos: 

1X • direlriz.es p;,ra o planejamento e demais ali.vidades de ges1ão de resíduos sólidos das regiões Integradas ele 
desen'/Oh•imento ins1ituidas por 11!'.i ccmplementa1, bem como para as ãreas de espeqal IA1eresse lurrsl!ico; 

X - normas e di-e1nzes para a dísposiçáo mal de rejeites e. quando oouber, ele resldu:is 

XI - meios a serem utilizados p.ata o controle e a flscallz.:ação. r,o ãmb11o nacmnal, de sua anpleme.-~ayêo e 
csieraciooaização, assegurado o oonlrole sm:ial. 
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Parágrafo úmco. O l'a'lO Nacional de Resíduos Sólidos se-sá elaborado median1e processo de mooczação e 
participação soc,al. incluindo a ceahza,ção de au::llénclas e const.dlas publicas 

~êolll 

Dos Planos Esladuals de Residuos Sólidos 

M. 16. A elaboração de plano es1adual de resfdll:cs sólidos, nos lermos preYiSt·l>S por esl a Lei, é condição pa:ra 
os Estados lerem acesso a recursos da União, ·OU por ela contro lados, desma<!os a empreendimentos e serviços 
rela::ionados à ges~o de re$lduos sõll:los ou para se1em beneficiados por lncenl'vos oo finanaarnen!os de e111idades 
federais de crédito ou fomen!o para tal Wláxlade. ~ 

§ 12 Serão priorizados no acesso a.os recursos da União referidos oo capu:t os Es1ados que lnstilulrem 

microrregiôes, consoante o §_]2 do art 25 da Consfituição Federal, para Integrar a orgtw1ização, o plallejamento e a 
execução das ações a caigo de fl(Unlclplos limmofes na gestao dos reslduos sóUdos. 

§ 22 Serão es1abelecid'as em regulamento normas co~menlares sobre o acesso aos recursos da Urli~ na 
forma des1e artigo. 

§ 32 Respei1ada a responsabilidade dos geradores oo.s termos des1a Le,, as m«:rMelJÍées 1ns11tu!dais oooforme 

preYIS'.o no § 1.0: abrangem at,,, idacf,es ele cc/e~a seleti•rao, recupera,ão e ,ec1dla9em, lra1amenro e destloaçã~ mal dos 
resíduos só.lidos urbanos, a ge~ão ele reslduos de oooslruçl'io cMI, de servlços ele transporte. ele sen•iços de saúde. 
agrossilvopast:,ris ou outros resíduos. ele acordo com as pecuharld.ades mlcrorregionais. 

Art. 17. O plano es!ad1.1al de resíduos s6Udos sera e!a?:0<aclo para lligência por prazo 1flde!ermmado, abrangendo 
todo o l erritório do Eslado, com horizonte de aiuação de 20 {vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e lendo como 
con!eüdo mlnimo: 

1 - diagnõsllco, mclulda a idenh!,tação dos prir.::ipa,s fkrxos oe· reslduos no Estafü> e seus impaC'los 
socic)econõmicos e ambientais; 

li - proposição de oenáiJo5; 

Ili - melas de redução. reuli!Tzaçêo, reciclagem. entre oullas, com Yis1as a reduzir a quan!idade de resíduos e 
rejeitos encaminhados para d1Sl)OSição final ambien1ahnenle adequada; 

IV - metas para o aproveita.'Tll!nlo energé1100 dos gases geradoS nas unidades de disposição final de resldoos 
só!idcs; 

V - melas para a el imiooçã.> e recuperação ele ixóes, associadas ê inclu~ social e à emancípaçao eoon6mica 
de caladores ele ma!erials reutilizáveis e reC1JCláveis; 

VI ·· programas, projetos e ações para o .a1endirnento das metas pnw1stas; 

VII • normas e coodlc,onantes têtnicas para o acesso a recursos do Estado, para a cblençáo ele seu aval ou oa:ra 
o acesso de recursos admnstrados. dlre1a ou anóretamente. por entidade esladual, quando des1inados às ações e 
programas. de in1eresse d:>s residi.los sólidos: 

Vlll - medidas para lncenli,•ar e viabil izar a ges.1ão coosordad'a ou compartiJnada dos reslduos sôl<i'os: 

IX • diretrizes para o planeíamen1o e demais alividades de gesl;!o de reskluos sóficfcs de regiões m2-trop0Dlanas 
aglomerações urbaMs e ~ rorrl!!!Jióes; 

X - normas e diretnzes para a ~pos.ção final de rejeitas e, quando co~. oe res¾luos, 
disposições eslabe!ec1das em ãmbito naCi01181, 

,dera~ 
Corn, , 

Xt - preor.são. em cooformidade com os demais ins1rurnenlos ele planejamerno lerritoria l, 
zoneamento ecológico-eoor,õmioo e o zoneame11to costego, de 

a) zonas lavorá,,.,is para a lacali~ção <le unidades ele 1ralamento de cesldu::,s sólidos ou 
re,e;Jos; 

hllphw..wplanallo.gov.bn'cci.iLOJJ_ alo2007-<ll1Ql20UM•l§1Zl05Jnm 
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b) áreas c!eg,-adadas em razão de d íspos·iç;io inadequada de resíduos ~ ou ref,cilos a serem G!J<;ero <le 
recupe,r~ão ambien1al, 

XII - meios a serem utfczados para o controle e a fiscalização, no ãmlli!o estadual , de sna implementação e 
ope1a::1onalíza,;ão, ass'2gl,"l'ado o oontrole sxial. 

§ 12. A lém do ptano estadual de resldUl)S s61íd.!>S, os Estadas l]Cderão elaborar planos microrregjooais d'e 
resíduos sôlidos, bem com,:, planos ,especifioos dírecionados ás reg'.ÕeS metropolitanas ou às aglomera,;ões urbams. 

§ 2.!! A elabruação e a impl emenl.a,ão pell)S Estados de planos rm:rorregfonaís, de resl duos sólrlcs. ,ou de planos 
de regiões metr~anas ou ag'omerações urbar.as, em conSOl',/rncia com o previsto no § 1 ~. dar-se-ão 
obri;Jaloriamen!e oom a pa!licipação dos Í\llunlcipil)S envoh•idos e nao. excluem nem substilm!m qualquer das 
prencgaJivas a cargo oos Munici'jl,ios prevlstas por es1a lei. 

§ Jl!. Respeilalia a responsabilil1~ dos. geradores nos termos deS<a Lei. o plano microrregional de resíduos. 
sõlidss deve alender ao pre•listo para o plano es1adual e estabeleces soluções in.1egradas para a oo:e:a selew a. a 
reouperação e a reclcf.agem, o tralamento e· a êes1inaç.'lo fina l dos resldllos sólidos urbaru:,s e, consideraoo:s as 
pewliaridades micro rregiooais, oulros fiJ)l)S d'e resíduos. 

Seção IV 

Dos Plaflos Municipais de Ges1illo Integrada de Reslduos Sólidos 

M . 18. A efal:oração de plano nmni~I de ges1ão integrada de reslduos sciidos. nos termos previstos por esta 
Lei, é condição para. e, Oi'sl rilo Feitefal e os Municip,::s terem acesso a ,~ursos da Uniào, ou por ela oomrolaoos. 
desilnados a empreendímen :os e· serviços ref.acic<lados à liITTjleza urbana e @ manejo de resEdoo:s sól1dos,, ou para 
s.erem lre,,eficiad'os per incentivos ou financiamentos de· enlidades íede.ra.is de crédito ,ou fomen~o parn tal 
fmalidade. /Vi~llnl: ia) 

§ 12 Serno prionzados, no acesso aos recursos da Uni~o referidos no caput os Munlcipios que: 

1 - cptar".m por SOilt..'Ções. consorciadas. intermuAitipals para a gestão dos resld'íJos sólidos, Incluída a elaboração e 
ímp('ementação de plano int~ ipal, 011 que se irlserirem d'e, torma •o'Olun1âria OO<S pla;oos inicrorregionais de reslduos 
sMdos referi!i'-Os r ,0 § t.2 do art. 16; 

li - implaltlarem a oo!e1a seletiva com a participaçl10 de cocpera1i~as ou O'.t1ras fotmas de associação de 
cata<i:cres ele matenais reuUizàveãs e recídáNeis formadas ~ pessoas fis.lcas de baixa renda. 

§ 2!!: Serão estabelecidas em regulamento nocmas compf.ementares sobre, o acesso aos re= <la União na 
forma ~te arlr.go. 

Art. 19. O plano rmJ11ícipail de gestão m1egrada. de reslllu:>s sólidos iem o seguinte comeúdo minimo: 

1 ·· diagnôs!ii:o da sHuação d'cs resi doo<s sólidos gerados oo respectivo lerritólio. contendo a origem.. o volume, a 
caracieri~ão dos •eslduos e as íormas de des!illaÇáo e dísposição dinal adotadas; 

[I • identilicação de áreas favcra.,els para dis:p<M,ição final ambienf.mlen1e adequada de rejeifos, obsavaoo o 
piar.o dire!Mde que lrata, o§..12 do ;U1. 182 da Coo,stihlção Federal e o zorieamento ambiental, se hoUl/er; 

Ili - ldentiãcaçáo das possibilidades de il1ijlfanlaçãio de soluções coosorciadas. ou companzlhadas com ol<lros 
Munícfjl!OS. considerando, nos c ritérios de economia de escala. a proximidade dos tocais es~idos e as f'-Ormas de 
~re·,a,ção dos nscos anmiienla"5; 

:IV - idenlif,caçoo dos resicf>.to5 scn·dos e óos geradores, sujeitos a plano de gerenciamento especroco nos lermos 
do alfl. 20 oo a s isiema de loglslica w.-ersa na forma do ar1. 3J . observa<las ~ dtspo&i;,"Ões desta, Lei e de seu 
regulamento, ile.-n como as normas estat:e!ecidas pelos ó,if<ios óo Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos cperac,ooais e e~ifica.çces m lnimas. a sesem a:áo~ad!>S rws seNiços publicas de limpeza 
urlr->'..J!a, e de manejo de reSllhrcs sólldos. lncàllda a disi;,oslção fina f amb1elllalmente adequada dos reje<flos e obsef\'a:la a 
Le, n• 11 44§, c1e 2007: 
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1/1 ·· indkadores de desempenho opera aiooal e arr;bien1al dos .serviços públkos de limpeza urbana: e de mane-p de 
resl'chJa5 sóLid;:,s; 

VII - regras para ·o uansporte e oulras elapas do gerenciamento de res,doos sól idos de que traia, ,o arL 20. 
obs,,ivadas as normas esl abele<:id'as pelos ôr~ do Sisnama e do SN'>/S e derna,s disposições pe<!lnenles da 
legislação federa l e eslad\Jal; 

VIII - di,finiçã,!, da,; responsaóilfoodes ql:lal',:o à sua ,mpleme~ açáo e operai:ionalia,,ção. incluldas as al apas do 
plano de gerem:iarr.en:o de resfdL.'Os sólidos a que si, refete o art. 20 a cargo do poder pflbico; 

IX - programas e ações de capacitação técnica ~olta®s para sua 1~plemenlaçã:, e operacionafizaçáo; 

X - programas ·e açiies de educação ambiemal que p.romo~arn a não geração, a redução. a reut.iSiz~o e a 
reciclagem de res~ sólidos; 

XI ·• prOllfamas e ap5es para a paniàj:açã,o dos grupos lnteressad·os, em especial das cooperativas ou o utras 
formas de associação d'e caladores de ma1eriais reutillz;ãveis e recic!á>'l•eis formadas por pessoas físicas. de bai,ca renda. 
se houver, 

Xl l - mecaAÍSmos para a cria,ão ele fontes de neg:l,cios, B'mprego e renda, m.edíante a •r.i&:..zação dos resíduos. 
sólidos; 

XPII ·• sjstema de cãlcufo dos cus.los da pres?.açã~ dos sef\'iços públic:os de lilflP"Za urbana e de manejo de 
resld'IJ0S sólidos. bem como a forma ele cobrança desses servôços, observada a Le1 ri' 11 A~5 de 2007 

XIV - meias de redução, reublização, oolela seleti•,a e reclcfag-em, entle outras. com wstas a reduzil a quantidade 
de r~t>álos encaminhadDs para disposição flnal ambie"1al'mente· adequada: 

XV • descriçào das fcmias e dos llmi'.es da pa:rlici'pação do poder púbk;o tocai na coleta seletiva e na loglslka 
reversa, re 5'11<!llado o disposto no ar1. 33. e· de ootras ações relativas à responsabil idade ccl1!4)artiltmla pelo ciclo de vida 
dos produtos; 

XVI •· meios a. serem ulllizados para o cimlrole e a fiscalização. no ã:mbito tocai, da implemen1ação e 
·operacíonafíz~o dos jlilant)s. de gerenciamer/.o de res:iduos Sólidos de que lra1a o arl. 20 e· dos sisle.rnas de lo,glsoca 
H?versa previstos oo arL 33; 

XVII - ações ~ eventi\'as e corretivas a serem praticadas . ir,cluindo pr~rna de mon~oramento: 

XVIII - xlen 1ilica;ão dos pass:rvos a.-nbien1ais re lactOll!aOOS aos resiiduos sólidos, i ncknmfo ãreas contaminadas. e 
respect ivas medidas saneadoras; 

XIX • periodicida.de, de sua reidsáo, OOSl!i\'ado pricril ariamie1t1e o perlodo de vigêr.c ia do iplanio pluriaoo:al 
municipal 

,§ 1!! O plano muni~ .! de ges!ào lfl.'.egraáa de reslduo.s si>fi</.os pode estar inserido no plano de sa11eamento 
básico previsio no arl tS, da Le, n• l1 A45 de 21)!)7 r,espeilado o co.tleúdo minimo pre,r,sto nos .incisos do caput e 
obse:vado o dis:J)DSto ru, § 2ii. toács d'este anigo. 

§ 2-º' Para Municipios cem menos de 20.000 (Ymte mffj habita~ es,. o plano munici.,al de ges.1ão fntegram ele 
reslduos siólnos 11!rá cont eúdo si~ificado, na forma do regulamento. 

:§- 3º- O disposto no § 22 não se .i;pf<:a a. Municípios. 

1 - in~ ;a:nles de- ãreas de especial interes-se luriSlloo; 

li - inseridos na área de influência de err~reendimenros ou atividades com signiocalis•o i 
â:mbi!o regional ou nacã:mat. 

Ili - ct,jo teni,Mo abranja, to1a l ou parcialrnerue, Unidades de· Cooservaça_o. 

§ 4Jl A existe.r,::ia oo pfano municipal de gest:io integrada ·de reskl!Jos. sóidos não exime o P,furáclpio ouo'[)IJ;,1 
Federal do licenciamento ambiental de a!erro.s san,lários e de o:,iras inl'raes!roturas e ins.1alaçóes o p&acioflais 
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integrall1es clO se,viço público de limpeza 1.<J'llana e de manejo de resíduos sólidos pelo õrgào compeleJlle do Sisnama 

§ S!t Na deflni,;áo de responsallílldades na forma do lneíso VIII do c.iput deste arugo , é vedado atooulr ao serv190 
~ o de limpeza urbana e de man,eto de residuos sóliclos a realiza.ão de etapas do gerenctamento dos reslc!Uos a q!le 
se refere o arl 20 em cle$a:ordo com a respectwa llcenç:a amblen1al ou com normas estabe.lee!da:s pelos órgàos d:> 
Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 5!! Além cfo disposto nos incisos I a XIX do caput deste .artigo, o plano llUIJClpal de gesião w.1egrad.a de 
resl.du:)S sólidos contemplaJâ açõs-s ·especifu:as a serem desenvolvidas no á~o <!os ór,~ da administração pública, 
com viSsas ã Jlllização raOXlllal dos recursos amlxemais, ao comba,e a ,odas as formas de desperdício e à mmimização 
da geração de residuos sólidos. 

§ 72 O ood.eú:lo do plano mllll,l;;ipa1 de gestão integ.'ada de reslduos sólidos se<à disponibilizado l)<lra o Sinlr, na 
forma cio re!Jlllamento. 

§ Sil: A ineX1Stêncla do p!aoo roonic:ipal de ges1ão 1n:egrada de resldo.JOOs sólidos /\ão pode ser utilizada pa,a 
impedir a inSlalaçáo ou a operação de ,1!'1llpreelld.mentos ou atividades desidiamente licenciados pelos órgãos 
competentes.. 

§ gl! Nos lermos do regulamento, o Mtmiápil> CfJB oplar poc soluções OOl'lsorc,adas interrnunicipa:s para a gest.\o 
dos reskruos sólidos. assegurado qtre o plano ir.!.e1municipal pceencha os requisitos esJabeleddos 005 ,nclsos I a XIX do 
caput dei>le artigo. pode ser ci'speru;ado ela elaboração de plaoo muni~de ges1áo int"!Jrada de reslcfuos sótidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de R-eskhros Sófidos 

Art. 20. Esl.ão sujei:os à elabora,ao ele plano de gerenciamento de reslduos sólidos. 

1- os geradores de res:k:tuos sólidos previstos nas al'lneas •e·, •r , ' g' e· • k• do inc,so I do arl 13; 

li - os estabelecimentos comerciais e de prestação de seMÇos que: 

a) gerem teslci'u:ls perigosos; 

b) gerem reslouos que, mesmo caracten:zados como nlio perigosos. poc sua natureza, composiçt\o O..J volume. 
Aáo 5ej<liT1 equiparados a:,s residuos domiciiares peJ:i poder público muni~al 

Ili • as empresas de cons1ruç.'lo d•,~. nos termos do re$1,fla.mentc, ou de ncnnas estabele&1das pelos órgaos do 
Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos lerm1<1a1s e oul:las ,nstafações rele'fidas na alínea 'j' do inciso I do arl 13 e, nos termos 
do reg,ul:amen1o ou de normas esta!Jeleco:lias pelos órgllos do Slsna= e, ~e coober, do SNVS, .as empresas de 
transporte, 

V - os responsâvels p0f aliwdooes agrossilvopastoris, se exigido pelo õrg:.O compete-roe do Sisnama, do SNVS ou 
do Suasa. 

Parãgrafo único. Obseivado o disçoslo no Capilllllo IV deste TI!m>, seráa estabefecidas por regulamento 
ex,gências es:_peci6::as relativas ao plano de gere,,ciamento de resíduos per,gosos. 

Arl. 21. O plano de gere(ICiamento de res!.ctoos ·sólidos tem o seguime conteirdo mlnimo 

1 - descnçào do empreendimento oo a1il/1Cfade; 

li - di;agnós1ico clc:s reslooos só~dos gerados ou administrados, contendo a cmge:n, o vc!ume e a caracterização 
tios reslcfucs, ir'lt luinlio os passv,-0s ambientais a eles re la=nados; 

Ili - obliervadas as normas estallefeci<ias pelos órgãos do S:snama. do SIINS e do Suasa e, &e l'DtNet, o plano 
municipal de gesl:io integrada de reslduos sólidos: 
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a) expbcitação cios responsáveis por catla etapa do gerenclamenfo de resíduos sólidos 

bl deflr,,çao cios proted1men1os o~:ac,ona..s re:a1,vos às etaçgs do gerenClõlllenlo ele resíduos sólidos sob 
respoo,sabAidade do gerador, 

IV • ióe<',1ifica;áo das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preven1ivas e oorrelivas a serem executadas em silllaçóe.s de gerenciamento inccrreio ou acidenles; 

VI - metas e proceámentos re-'.aclonados à min,mização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas 
estabeleadas pelos órgãos do Sisnama.. do Si'NS e do &.Iasa. á reutiliiação e retida.9!m 

VJI • se couber, ações re lati\'as à responsaMidade corrpartHhada pelo ciclo de \'ida dos produtos, na forma do art 
31; 

Vlll - medidas saneadoras dos pasS1>•os ambien1ais relacbnados .aos resíduos sólidos; 

IX • periodicidade de sua reVlSão, ooservado, se cooibef, o prazo de vigência da respectiva licença de operaçáo a 
cargo dos órgãos do Sisoama. 

§ 1l! O plano de gerenciame'1to de resld'uos sMioos a1enderà ao d'sposlo oo plano municipal de ges1ti.o integrada 
de resíduos sb4idos cio reSf)ectlvo Munidplo, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisllaffla. do SNVS 
e cio Suasa. 

§ 2l! A inexis1ência cio plar10 municipal ele ~stão integrada de resíduos sólidos não obsla a e lab:lra,ção, a 
implernen~açáo ou a o;:e,aclona[za,ao do ixano de gerenciamento de resíduos sób!os. 

§ 3J! Serão estabeleoclcs em regulamento 

1 - normas sobre a ex:ig'NIJ!iade e o conteúdo do plano de ge,1enciamenlo de residuos s6li:fas ,ela.til/o á atuação de 
cooperalilras ou de outras formas de associação -de ca1adores de matenas reulilizá•.-eis e reclcrá11as; 

H - aílêrios e proceotmentos simplificados para apresen.laç:ão dos. planos ele gerenaamento de res iduos solides 

para microempr,esas e empresas de pequeno porte, asssn consideradas as dellnldas nos jngsos -1 e li do arl. Jll .l!à.l&J 
Comole:meotar nll 123 de 14 de dezembrn de 2006 desde que as a1iv+!falies po, elas desenvoMdas não gerem ,e~iduos 
oengosos.. 

Arl 22. Para a erabcração, ump!Pmen1ação. oi:eracionaliz;a,ção e monitoramento de todas as etapas do pla110 d'e 
g,esenciamenl::i de residuos sólldos, nelas incllxlo o oonlrole da dispos.,çoo final ambien1armente adequada dos rejeilos. 
será cles!goaoo res;:onsável técnico devcdarnente habilitacfo. 

Arl 23. Cs responsáveis por plano de gerenca:amento de resíduos sólidos mante,Ao a!ualizadas e disponíveis ao 
órgão munlclpal oompelen1e. ao órgão lic.enciador do Sisnama e .a outras autoridades, Informações com pielas ~obre a 
lmple.mentação e a opera.cionalizaçào do p,"ano sob sua responsiabilidacfe. 

§ 12 Para a consecução do d",sposto no caput. sem prejulzo de oo:ras exig,êN:ias cabíveis por parte das 
autoncfacfes. será implemen1aclo ~ lema deciaralóno com periodicidade, no mlnimo, anual, na forma do regufamen1o. 

§ 22 As mfonnaç6es referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Silw, na lofma do 
regulamento. 

Art. 24 . O plano cfe gerenciamento de residoos sôlidos é parte integran~e do processo de licenciam e 
/Ton~ 

1lo amblen~t.al ", '.' 
cio empre8'1oimen1o ou atividade pelo órgào competente do Sisnama. 

§ t2 Nos empreendimemos e ali\'idaáes na.o su;<!<'los a llcet1,damei",to ambienlal, 
gereocTamento de resíduos sóflcfos cabe ã a\Utoooade municipal compelente. 

§ 22 No processo de licenciamento arrhientaJ referklo no § t.!! a cargo de õrgão federal oo est 
será assegurada oíliva cio~ munr.ipal competente, em especial quanto à disJ)l)Siç:ão final ambientalme 
de rejeilos. 
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CAPÍTULO Ili 

{ 

DAS RESf'O~ISABILIDADES DOS GERADORES E DO POOER PÚBLICO 

Seção l 

Oisposiç,!ies Gerais 

Ar!. 25. O pocfet" público, o setor empresa.ria! e a colelwidade são res;ioosàveis pela efe!ividade das ações 
•lôl:aja,s para assegurar a observâflcia da P,olltica N'aaiooal de Residvos Sólioos e das dire1rizes e demais 
detemiflaç6es estabefed:las nesta Lei e em SE1J regufarnen!C>. 

Arl 26. O Ulular cios servi,;,os ptiblioos de limpeza urbana e de manejo de resj duos sótdos é responsá.-el pela 
lllQanização e p:-eslaçã~ direta oo ir.:frela desses serviços, obser\'ados o res;,ecli-.o p lano muni!:ipal de g.eslM inlegrada 
de· res fáoos &óidos, a Lei ll" 11 445 de 2007 e as cíisposJções desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas fi si:ca.s ou juriólCas. referidas oo .m. 20 são responsás-eis pera ,mplernefllaçâo e• 
operacionalização íntegraJ do plano ele gerentlamer,to de resl'dl.!os sólidos aprO',•ado pero õrgao com.,--eten!e na forma d·o 
arL 24. 

§ 1 ~ A conlralaçao de serr,;:os de coleta, armarenamento, lranS!X]<!e, lrans!loroo. tratamento ou des.tinaçáo ~1 
oo res¼duos sól idos, ou de à'isp.,:,siçáo fillal de rejeitos, n:iio isenta as pessoas físicas ou jurldicas referidas no acl. 2.0 cta 
responsabilida"'~ po.r dar.os que vierem a ser pro'ICcados pelo gerei.tiall'.ento i na-:1.eqµado cios respec1ivos residw>s ou 
rejeit-os, 

§ 2º f'.!os casos at rangloos pelo arl 20, as eta,_cas sob re$J)O'llSabill:.'ad'e oo gerador que fO'lem realizadas pelo 
poder público serão de\•idamen1e remunerada.s pefas pessoas ITsicas ou jurídicas res.,ponsáveis, observado o disposto no 
~ 5Q do arl 1!1. 

ArL 21!. O geradoí de ,eslduos sólidos domiciliares 1em cessada sua respoosabilidade pelDS ,eslõuos com a 
disponibilização adeq;irada para a coleta ou, nos casos abrangidos pdo arL 33, com a devolu-,_iio. 

ArL 29. Cabe ao poder público aluar, smsidiaMamer.1e, oom 'listas a mlnim,z:a,; ou cessar o dano, logo qi.,e 1orr.e 
conhecimenlo de e•,ento lesl\'o ao meio amoomle ou â saúde !)":mllca relaci011ado ao gere.nciamen!o de reslduos sóíl.dos. 

Paragrafo unioo. Os ,espoosáveis pelo óaoo, re.ssarcir,ão iMegralmente o poder pübliro pelos gaslos. deoouenies 
das ações ell1(lreendidas na forma do c:apul. 

Seçao li 

Da Res;ponsabilidade Com,11'8rti!ha!fa 

Arl. 30. Ê lnsil ituida a 1es~oosa1J.1iciade compartilh:ada, pelo ciclo de Yida dos produtos, a ser im,pfemenlada de 
forma fndi•&i'l!lalíz:ada e encadeada, abrangendo os fa.lmcantes, imporladores. dístribtida;res e comerciantes, os 
cons~1mi:»res e os blulares dos sei:,,;ços públic,os qe lmpeza urbana e de manejo d·e· resíduos só~dos, oollSoante as 
a1ribuições e procedm,emos pre'>'istcs nes1a Seção_ 

Par~ único_ A resporisabllit!ade compar~ada pelo ciclo de ~·ida dos produtos tem par ol>~ivo: 

1 - compalit:illzar lnleresses ernlre os agentes econõmicos. ,e sooials e os processos de gesl:Ao et"npresarial e 
mercadolé',;ica com os de ~.es1ao am!:iBnlal, desen'IOOendo ,es/.rat.égias s.istenlá:veis; 

li · :jl\!omaver o apro-,•eitamenl~ de restduos sólidos, direcionanoo-os para a ~ cadeia produUva cu para outras 
cadeias produtivas; 

Ili - reôUz:ir a geração é'e r,esfduos sólidos, o desperdlclo de ~eriais. a fK)luição e· os dal1los amb.1enla'is; 

IV • ioo!!nlhrar a ut!ização de insuroos de menor agres™dade ao meio ambienle e de maior sustental:iidade; 

V - esl<mular o desenv~imento de mer~do. a produção e o cons'llmO de l)!~os- deri.•in!l<S d'e matesiais 
retida:dos e reci:lãveis: 
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VI - propl::iar que as a!ioidades prodllli'laS alcancem efü:iência e· sus1entab~iila.<Cie; 

VII • 1nc,m1hr.u as-boas prâh'cas de respc,,,s~hlli<fa;:fe socioambiefllal. 

Arl 31 . Sem prejuízo das obrigações eslabelecida.s no plano de gerenciamento de reslduos sóicros -e com visla.s 
a íor1aleoe.- a responsahilidaàe cornpalttlhada e seus o1Jle1ivos, os fabrican:es, import,,!ores, disbi:€Jidoíes e 
corr-aciantes tém responsabilitlade que abra1>ge: 

1 • irwesbmento no cfesenvoMmento, na fabricação e na c-0loc~ão no mercado de produtos: 

a} ~ seram ap1os, após o uso p,eb Cl!l,1<SUmfdc1, ã reutilização. à reciclagem ou a oulTa íDfma de- des1Jnação 
amb.ienlahrum re adequada; 

b} cllja fabrica,;êo e uso gerem a meoor quan1idade de resld'uos sólidbs poosl,ret 

li - dii.•ulgaçi!!o de infomia.ões. relaUvas às formas de evitar, reciclar e ellmr,,ar os reslduos sólidos associadDs a 
seus resçecliv-os produtos: 

Ili · recolhimenlo dos p.rodu!os e dos reslduos remanescellles a;põs o uso, assim como sw s'!Osequeme 
destl,iaçilo fina l ambíentalmente .roequada, no caso de produtos objeto de sistema de logis1ica reversa na forma do arL 
33; 

IV - cornp,omisso de, quando fümados accmos ou termcs de oomprom,sso oo.m o t.iluniciipio, partic~ das aç,ões 
1Yevistas oo plano municipal de ges1ão integ,rada de resíduos sólidos.. no caso de prodU'1os ainda não inclusos no· sls1ema 
ele ll>gls-1ica reversa. 

i\11. 32. As embalagens de,,em ser labricadas com maleriais que propiciem a reutlzação ou a reciclagem. 

§ 1~ Cabe· aos respectw-OS responsãveís assegurar q ue as embalagens sejam: 

1 - .restmas em ~e e peso às diml!'llSões requeridas à pro1eçáo do contelido e à comercialização do l)<oou',o ; 

li · proje1adas ele íorn,a a serem reu@.,zadas de maneira tecnicamen1e m ,•el e compa1wel ,rem as exigêncl as 
aplicá•tets ao produto que oonlém: 

llf - recicladas , se a reulilização iro.O for possível 

§ 2Q O regulamento d.isporá sobre os casos em q ue, pa- razões de ordem técnica ou ecanõmica, nã.o seja ,•iàvel 
a apll::açáo do cltspost o no ca?ut 

§ 3!! Ê r,e!lpons.àlrel pelD al:eooirneruo do <t'.iSposl.o neste artigo todo aquele que: 

1 - maoofal:in emllafaGeAS ou forne1:e materiais para a fabnca,;ão ele enmalagens; 

li - ccloca em ciroolação emba1a,y:efls, materla.ss para a íabrlcação de e~ ou prod'lltos embalados, em 
qµarquer fase da cadeia de comê-reio. 

An. 33, São ~ -a es1rururar e i'mplementar sistemas de logísbica reversa, mediante retemo dos produlos 
após o ~sao pelo consumid,:>.r, de forma independente do .serviço público de impeza, urbana e de manejo dos residu,:,s 
s<llt!Sos, os. fabrican 1es, imp.ortal!ores, disbibuidores e oomerclantes. de: {Regularr;f!'.1;10) 

1 - agroló.xioos. seus resíduos, e embala-ge,n,s, assím como ou1ros prod!Jl-os, CUja embalagem. após o uso, coosti rua 
reslduo perigoso. ,obse"'adas as. regras de gerenciamento de resf<luos pe119csos preVistas em le_l; nHi,111tame1tto, em 
normas es1abeleci<fas ~eb; 6:gtios do Sisna.-na, do Sf\NS e do St.lasa. ou em normas té<:ni~ / \., O J r l ·::--.., 

li ·· pilhas e ba1erias; 

111- pneus; 

IV • <>leos Mlcfficantes, seus. resi dl,Jos e embalagens; 

'111p :DA>S\'<illDl'3l lo.gcv.b<Jixrul_ D3l_ """20D7--20 1tl'2))1c.lsW1Zl05Jtlm 

,~J:- ',:'i, 
o ~1 

.._,0 / 
o e>:;"'<':\;,tf4120 



Z!<'ll/20U' Ll2':!1!5 

V - ~mi,adas Utwres,:entes, de- •1apcr de sõdlo e meralrio e de lu~ m i&!a; 

VI -·jlflldutos efetroeletfÕn!Cos e se1AS COmp:lflen!es_ 

§ lQ Ma forma do disposto em fegu!amento 011 em acordos. setoriais. e :e.1mos. de compromisso lilmados enlre o 
i:oder J)'.:ÍOOOO e o setor empresarial, os sistemas p<!!'Jisios. oo caput se12.0 estendidos a JlflXIEltos corn.a«:ializ·ados em 
enili_a!agens plás\icas, melálicas ou de Yidro, e aos demais produlos e embal~!,!'11\S. ccn~i!'rafildo. priorita.-iamente, o 
grau e· a extensão oo impa::!o à saúde ptibhca e ao mero ambiente oos resíduos gera,ãos. 

§ z!! A definição dos produtos e embal'agens a tltJe se refere o § t2 COf!Sloorará a •.nabilidade t-écnica e econômica 
da logisllca re-.rersa, bem como o g;av e a exl:e<ls-,">.> do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 
gera.dos. 

§ Jl! Sem prej!Jlz:o. de -exigências ,especilr.:as filCadas em lei ou regulamailo, em ncrmas est~lecidas i,e.los 
õrgàos do SislB!Tla e do SNVS. ou em acordos setoria;íS e termos de oompromfsso ~ma®s entre o poder púo:llto e o 
se-:or empresarial, cabe aos labricantes . importadc:res, dislribuidores e oomercian:es dos l)lo<fufos. a que se rel'erem os 
Incises li, Ili, 1/ e VI ou cios l},odutos e embal'agens a. que se ref'e-rem os illcisos .1 e IV do caput e o § 1 l! tomar todas as 
mediljas necessárias, para assegurar a implementação ,e opesaciona;iza~ão do sistema de logi sOca re"ff'Sa sol, seu 
encargo. consoante o e~abelecido oosle artigo. podendo. entre ctJ!ras medidas: 

1 - ll'llfllan·ta, piocemmentos de· ~om,:,,a de [!>{cdutos ou embalagens U'Saclos; 

li - disp-0nibillzar ix;s1os de emrega de res.doos retlliliza,,ess e recicfáveis; 

m - aluar em parceria com oooperalivas ou outras fannas di> assotfaçm, d'e caladores de mate1Ía1S reutilizávei's e 
re:: iciâ"teis. nos casoo de que !rata: o § 1ll._ 

§ qlt Os consumldares deverá.o e fetuar a devoíuç"dll apõs o 115D, aos cornen: ian1es ou ct;slnbuidores. eles produtos 
e das embalagens a que se referem os incisos. 1 a 1n do c;aput. e de outros produtoo ou embala:;F-11s objeto, de klgls! ica 
re.-eisa, na forrr.a do§ 1Q_ 

§ ~ Os comeraamtes e dislfi!Mlld,o;e.s devemo efe1uar a d~olução aDs la!mca,n1es ou aos. importadores do.s 
proomos -e embalagens reunidos ou d'e\<oMdcs na forma dos ~§ 3!? e 4&. 

§ 61'· Os fabrlc:m!e-s e os import:a<fwes &Ião des1inação ambientalmer.1e a.requeda aos produtos e as 
embala'!l-em reunidos ou d'eorot., idos .. sendo o rejeilo encaminhaoo para a disposição liBal ambóemalmente adequada, na 
forma estabeletida pelo órgâo oompeter,1e do SisAama e, se h:,wer. pelo ~fano muDitipal de geslao· ir.regrada de 
resiquos sôlid::,s_ 

§ 7Q Se o IJMar oo serv'.ço públioo de ~mpeza ultlana e de manejo de residUos sólidos., por a001do selorial ou 
l:e<tno de cx,mp,rom,sso limado com o set-01 empresarial, er.carregar-se de a1Mdades de respons.al>ilidade dos 
fabficarnes., ~es. dislribui..'"l!>res e comerdantes nos. s.stemas de lcglsllca rev-ers~ dos produ~ e embalagens :a 
,q1.10 se refere este arfisl3. as ações do l'(ldeJ público s~ão dl!Nirlamen!e .remuneradas, r;ia forma pce',iamenle aoorna!ia 
emre as partes_ 

§ Slt Com e.x:ceção dos coosumldOles, todos os pa,1icipantes dos sistemas de loglslica re,,ersa. mantesrão 
alualizadas. e óisponi'lei5 ao órgão munio:p.al compel.ente e a oo!ras autorid,ades lf\formaçres ro.T1pletas s-obre a 
realização das ações sob sva respcnsabtTldaae. 

M. 34. Os aoor~ setooaés ou tecmos de COrllfJfllmisso r~eridas no inciso IV do caput do ar1- 31 e no'§ 1!l do
ar!. 33 podem ter .abrangência nacional, ,egional, es!adual ou m unicipal. 

§ ,~ Os acordos. se-ioriais e !ermos de oompromisso, firmados. em ãmbi!o nacional têm p,e,..alência. sobre os 
fifmadcs em ãm!J<!o re::jooal ou esfadual, e· esres sobre os filmados em ãinbílo· municipal. (½óe Oecrefo ri" 
9 1V, de 2017) 

§ 22 Na aplicação de regras conoonen1es oo,,soante o § 1 ~. os acordos fümados com IT.eooar abrangêucia 
geográf..a podem ampíiar, mas não abrandar, .as mecf'rdas .d!!: proteção ambiental o::nstantes AOS acorcfos setoriais e 
1ermos de OOfn..lllíomisso fifmad'os oom maior abrang.'!n,cia gecgrafü::a. Nide Degelo, n+ 9,177 de 2017) 
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Arí. 35. Scetripre que es.1abe-lel:fdo sisiema de ~la selefn,a. pelo plano muricipal de ge~o in1egrada de 
resíduos sólidos e na aplitação tio ar1- 33. os oonsumi:loles são o.lmg-a.abs a: 

1 - aconalcionarac'~darnen!e e de iotma diferenciada os res; duos sélídos geraiIDS; 

11 - disponibil izar adequadamente O<S resld'uos sõlidos, r,eulillzaveis e rei:,olii've is para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O IX)d'er público mdlicipal pode lillSliluir iocentii.•os eC0nõmicos aos consumidores. que 
participam do s.istema de roleta seletiva referido oo caput na forma de lei municipal. 

Ari. :W. ~ llmtf1o da responsabilidade comparti lhada pefa-ciclo de \/ii:la· dos produtos, cabe ao U:ulal dos serviços 
públicos de limpeza. urbana e de manejo de resíduos sólidos. oooervado, se l\ou=, o plano rnuDicipal d'e ges1áo 
lnt~grada d.e reslduos sólidos: 

1 - adotar procedl'mentos para reaproveit.!.r os reskloos sóíidos reutiliz:á\oeis e recicláveis oritNldos dos sen,lços 
públi!:os de ll~za urbana e de ma$ de resldlJcs sólidos; 

li • estabereoer sistema de· coleta seleliva; 

Ili - articula, com os agen1es ei:onõmícos e sociais medidas para viabilizar o re1omo ao ciclo !"OOutiYO dos 
reslduos sól idos reutilizáveis e· <ecicfa,,e<s coondos dos serv;ços de ~mpeza urbana e <te manejo de resícf<Jos sólidos, 

IV - fealizar as aliv;<tad·es definidas por aro,do se:orlal ou termo d'e compromisso ~a forma do § 72 do a<I. 33. 
m_=díante a devida remune-ra,;ao pelo setor empresarial; 

V - implanta< sistema de compor.1agem para reslduos sólidos org~icos e articular com os agentes econõmkos e 
socials formas de b'!ilizaçào do composto prO!lv.zido; 

VI - cfar dís,posiçoo final ambien~ente ad~ aos resíduos e rejeitos oriuooos dos serviçcs pliblioos de 
limpeza I.Wl}ar,a e de manejo de resk:'uos sólidos. 

§ 1~ Para o cumprimento do cfspos'.o nos. incisos J a IV do capul, o ll~r dos &eNiços l)!iblicos de limpeza 
ud!ana e de mane-jo de resfduos s«i:fcs pricriz:ará a organização e o rurn:i.cflamento· de CDOJleral:rvas ou ~ outras formas 
de asscciaçâo <!e caladores de inate.ria,s retrl iliz:avels e , eciclàveis formadas por pessoas. lísic:as de be.n:a renda, bem 
como sua ooolratação. 

§ 22 A oo.'llrata.ção previs1a no § tº é di51pensá'l'el de íici1ação. oos term.cs do jngso XX\111 do art, 2~ da Lei n!!: 
a.sçs de 21 de niooo de f993 

CAPiruLOIV 

DOS RESI DUOS PERIGOSOS 

Art. 37 A instalação e o funcionamen1o de empreendimento ou a1ivida<te que gere ou opere com res iduos. 
per~os some,,te podem ser autor,zados ou licenciados pelas aLl1oridades competemes. se o respoosável o:improvar, 
no mínimo, capacidade técnica e econõrnica, além de condições para prove. os ,cuidados. necessários ao ge,,enciamento 
d!!:Sses resíduos, 

Art ,311. As pessoas. jurldlcas que operam oom resíduos ~erigosos, em qvalquer !ase c!o seu ~oiainen:o, são 
omigadas a se cadastrar no, Cadaslro Nacional de Operadores de Reslducs Per ..gosos. 

§ 1.!! O cadas1ro previsto no caput será cccrdeoodo pe,'lo 01g;ão federal oompeten:e do S:isnarro e irnplant:aõo de· 
íorma conjunta pelas õlllorldades federais, estad~ e mtlllÍt ipais. 

§ 2ll Para -o cadaslrame!n!o, as pessoas Jurid9::as reforidas. no caput necessitam contar com re 
pelo gerenc·iamen!o dos reslduos. l'fl19.CSOs. de seu pro~ric, quadro de funcionários ou cor;1ratadJ 
habil itado, cujos. dados ser/lo m a~1idos alualizados no cadastro. 

~ 
Po!E!'1icialmente Poluidoras ou Uliliz.ióoras de Recursos Ambientais e do Sistema de Informações. previ!lto no art. 12. :::,-

§ 31t O -cadastro a que se refe1e o caput é 1)0rie int~ e do Cadastro Têcnio:> Fedel al ~(;C ( 

r: 
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Arl 39. As pessoas jurídicas refendas no art. J8 são obngadas a elaborar ptano de gerenciamento de ceslduos 
cengosos e submetê-lo ao órgão compelente do Sisnama e. se couber oo SNVS. observado o ccnteudo minirno 
es1abeletido 110 arl 21 e demais exigências ll"'.eYistas em regulamento ou em ncm,,as técnitas. 

§ 12 O plano de gerenciamo-J11o de reslclUos perig:>Sos a que se refere o caput poderá es:ar rn~ no plano de 
gere11Ciamento de reslduos a que se refere o art 20. 

§ 2ll Cai>e às pessoas jurldicas feferidas no arl J8: 

1 - mantez registro atuaizado e facilmente aoessr.el de lodos os prooedmentos retac,onatlos á rmçlementa~ e à 
operationaltzaça,i> do plano p,e•,rsto no caput 

ll - lnforrr.ar anualmen1e ao ôrgão oompeten!e do Sisllama e, se couber do SNVS, sobre a quanlidade, a natureza 
e a destinação lerr.porana oo final dos reslciuos sob 5118 l esponsabilidade; 

Ili • adodar medidas des:tinadas a reduzir o volLlllle e a períCtJlosid.ade dos resíduos sob sua respoosabilidatle. bem 
cxirno a aperfe1,:oar seu gerenciarnen1o; 

rv - informai imedia1amente aos órgãos compelentes sobre a ocorrência de acoden:es oo outros sinistros 
re!acionallos aos reslduos perigosos. 

i ~ Sempre q1le solicitacío pelos órgãos compe~es do S.Snama e do SNVS, será assegurado acesso para 
lnsl)eçà::, das rns1alaç6es e dos procedirnen!os relaCiCnados á Implementação e á operacic<lalzaçào do çlano de 
gerenciamemo de resíduos perigosos. 

§ 42 No caso de centro&!! a cargo de órg;1o fe!ll!f'al ou estadual do Sisnama e do SNVS. as inrom,aç.ões sobre o 
contetido. a m plemenia.ão e a operaciooalíza_ao do plano prev'.sto no caput seroo repassadas ao poder plÍt)úeo 
municipal, na lor'Tla do re!JU«ame<-to. 

M . 40. No lica-,ciamenlo ambienlaf de 1l'mpreerullmenlos o u a!ividades ~ operem com residoos pe11gaws, o 
órgào lioenciaoDl do Sisnama l)(lde e"'iJtr a contrata.ao de seguro de re~oo.sabllitlade c ivil por danes causados ao meio 
ambente ou á saúde púbi::a, observadas as regras sobre cobertu.ra e os li1111:es mà)(imos de contratação flxados em 
regulamento. 

Par,~fo ünrco. O dlsposlo no caput conslllerarã o porte da emp;-esa, COflt::»lre regulamento. 

Art. 41. Sem preiutzo das iníaalivas de ootras esfaas governamentais, o Governo Federal deve es1rutura: e 
manter íns1rumentos e ativi:iades voltados para l)fomover a desc:>1'11arru~o de áreas ôrtas. 

Parágrafo único. Se, após desoontamina.,ao de sioo orf.!!o reallz:ada com recLMsos do Governo Federal ou de 
outro eme da Federação. íorem identrlicad<:s cs respcmsãveis pela contaminação. es!es ressarcirao integralmente o valor 
empregado ao ~ públíco. 

Ci\PITULOV 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

All. 42. O poder públiw podera 111StilU1r rneoídas ind'u'.oras e lMas de linan:iameruo para atendei . 
p,iorit:ammenfe, às iniciatwas de: 

1 - p,even,:ão e redução da geração de reslduos sôlidos AO procei;s11 produtwo; 

O - desenvolltjrnenlo de pcclulos com menores impactos á saúc!e humana e à qualidade ambienta! em seu cxlo 
de 'l!âa; 

Ili - lmp«anlaçã.o de infraes1rutura fisíca e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras C0tmas de 
associ2>Çáo de caladores de materiais reutillzãveis e reclclâveis formadas por pess.oas fis/cas de taixa renda; 

IV - desenvolYimento de projetos de !}estllo dos residoos sóliidos de ca,áter intennuníápal ou nos termos do 
i,,ciso I do cap ut cro arl 11 , regional: 

V - es:ruturaçáo de SIS'lemas de colela selellVa e de loglsbc:a re.•ersa.. 
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VI - destontaminação de áreas contaminadas. lncl1.indo as àreas ôrtàs; 

VII • c:lesenvcivamento de pesq;ussas voltadas para tecnologias llmpa.s a;,ltcà,veis. aos reslduos sólidos; 

VUI - deserwot.,imento de sis:emas de gestAo ambiental e empresarial voltados i;ara a rneb:>ria dos processes 
produtivos e ao reapro•,e tamenlo dos res!duos. 

Arl /43. No lomento ou na concessão de, moen1ivos credillcios des1inados a a~er.der dire1ri~e.s des1a Lei, as 
lr:istiuições olicsa.:s de crédito jlodem estaheleoer critérios ct.ierencia<!os de acesso dos beneficiários aos crécfilos do 
Sistema Financeiro Nacional para lrwesllmen:os prlld:l:li•JCS. 

Arl. ~'1. A Umão . os Es1ados., o Dis1rito Federal e os Mwui::lpros, no ãnwi!o de suas oomçetêocias, poder &> 
íns1i~ normas com o objelhro de conceder lncen1lvos fiscais, flnanceiros cu credil loos, reSJ)eltadas as limitações ó.a ~ 
Complementar n2 101 de 4 de maio de 201>0 (Lei de Respon~ Fiscal). a: 

1 - indús.lrias e entidades dedicadas à reutilização. ao trata<11ento e à reacla~em de resíduos sôlidos produzidos 
no temlõrio 11ac1Mal; 

fJ - projetos r~lonados à responsabilidade çelo ciclo de vida dos prodll1os prioritariamente em parceria cem 
cooP5ativas oo outras formas ce assoc,ação de caladores de materiais reulmàveis e recicfá'leis formadas por pessoas 
llsicas de baixa renda; 

Il i - empresas de:lícadas à lírr,i:eza urbana e a alillidades a ela relacionadas. 

Ar1. ~5. Os consórcios públicos oonstttuldos, nos teimes da 1ltl.n2 11 107 de 2005 com o objetwo de viabilizar a 
descemraliz.a;ão e a pres!ação de serviços públicos que en'IOlvam resld'oo<s sôlid::,s, !êm pr~ida:1e na obt~~o dos 
incenli\•os instituidos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O a1endlmemo ao diSjlOSto neste Capitulo sera efetivado em consonância ro.m a l ei Comolementar 11• 
101 cre 2000 (lei de Responsabilidade Fiscail}, llem oomo com as <Be1rizes e objeti'iOS do respectlvo piar.o plurianual, as 
metas e as prioridades füradas pelas re:s de diretrizes orçamentárias e no limite das dl:;portibil idades propiciadas pelas 
le.:s orçamentàr'.as anuais. 

CAPITULO V I 

DAS PROIBIÇÕPS 

i\rl. 4 7. São proioodas as seguimes formas de des:inaça,i> ou disposição final de· resld\Jos s6lidos ou rejeHos: 

1 - lançamen1o em praias, no marou em quaisquer co,pos hldrioos: 

li - lançamento ín natura a céu aberto, ex~1uados os reslduos de mineração. 

Ili - que'ima a ru abe<.rto oo em recipientes, lnstaia.ões e equlparnen1os não lioenclad::,s para essa llnalidade; 

IV - outras fomlas vedadas pelo poder público. 

§ 12 Quando dectelada emergência sanilária, a queírna de re!>lduos a céu aíbedo poo.e ser realizada. desde que 
aulorizada e acOOlpanhada pelos órgãos com;>elentes do Sisnama. do SNVS e, auando couber. do ~uasa. 

§ 211 Assegurada a de\>ida ,mpermeahl~ão, as bacias de decantação de te!.iduos ou r$l1os indus1riais ou de 
mineração, de\'idamente licenciadas pelo órgão comi;e1ente d::, Sisnama, nao são ooosideradas C01pOS h ldricos para 
etettos do ciispos'.o no inciso I do caput. 

M 48. sa.o proibi!ias, nas á reas de disposi,:ão final de residuos ou rejeilos. as seguin7es ,~ -~ 1 , 

1 - utllzar;:ão dos re,e~os dispos1os oomo alimentação; ,, 

1 

'\ ., 

)a;.t~ ~9, } li - catação, observado o di5?0Sto no lflCiso V do art.. 17 

111 - ct!.aÇl!lo de ammais ooméS4iccs; 

nttp:Jh.v..,,.planaltG.!IO',lxfc<iYI_OQl_au,2007-20Ult20t<l'éillt23C5.hbn 

~ ~" 
-~ ' 

oe0ci 



23J11/2',!117 l 12305 ( 
rv - fixação de habitações temperarias °'-' permal\e1\tes. 

V - outras aiivid'ades 'l'edadas pelo poder púbk:o. 

An. 49. Ê pro-Jiicla a importação de residoos s6klcs perigosos e rejeilos, bem como ee res,duos sóidos cujas 
caracteris:icas causem darn> ao me,o ambiente. â soode pública e aiwnal e â sanioade vegelal, ainda que para 
lralamento, reforma. reúso, reu1ilizaç:k> ou recuperação, 

TITULO IV 

DlSPOSlÇÕES TRAJ\'SITÓRIAS E FINAIS 

Arl. 50. A iM'xislêncfa do regulamento pr~ls1o no§ J.S! do arL 2 t não obsta a atua~o. oos l ermos desta lei, das 
cooperabl'as ou oc.1ras fonnas de associação de caladores de materiais reutilizáveis e recit lave:is. 

ArL 5-1. Sem prajo.nzo da obrigação de, llldepeDDl!nlemente da exjstéocia de C>Jlpa, reparar os dafl.os causados, a 
ação ou omissão das pess:>as ftsicas 011 Jtrrldlcas que importe ínobserv:!ncia a~ preceit,os desla Lei ou de Sle'U 

regulamen~o sujeita os Infratores ás sanç(!es previstas em lei, em especial tis lixadas na !gi_Jlll 9 605 de 12 de fevere;ro 
~ que •dispée soore as sanções penais e administrafrvas derivadas de condulas e ab\!idades le$i~as ao meio 
ambiente, e dá oo1ras providênaas·, e em seu regulamento. 

ArL 52. A obsen•ãncta do disçosto AO caput do art 23 e no § 22 do arl. 39 desla lei é coosiderada obrigação de 
relevante lnte,esse ambie~tal para era1os do arj. 68 da lei n• 9.605 de 1998 sem prejulzo da aplicação de oulras 
s~ões cabive;s nas esferas penal e adminoslra&.•a. 

M . 53. O§ 12 do arl. 56 da lej n" 9 605 de 12 de re..-erer,;o de 199!1, passa a 'ligcrarcom a seguln1e redação: 

'Art_ 56. 

&.r._ Nas mesmas penas incorre quem: 

1 - atandona os prcóutos ou substá,cias referidos no cap ut ou os uliiza e,m 
desatordo com as normas am!xeflia:s oo de segt1rança; 

li - manlpu!a. acondiciona, armauma colela transporia, reutiliza. recicla ou dà 
óeslinaç;'io final a reslduos perigosos de forma c!Nersa da eslabele::ida err lei ou 
regulamento. 

• (NR.1 

Art.. 5<1 A disposição final arnblel\!almente adequada dos l'l!j!!ilos, c».servaôo o dlspos!o no§ t!! do art. 92, devera 
ser imçlaruada em a:é ~ ((Jtl3lro) anos após a dala de pu!ilica;;ão desta Lei. 

Art. 55. O dlspcs1o ros arts. 16 e 1ª ernra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logfstka reversa ret.ltll'a aos produtos de que !ralam os incisos V e VI do caput do a-,t 33 será 
implem.enlada progressivamen1e segundo cronograma estabelecido em regulamento. 

ArL 57. Esla lei ~Ira em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 2 de agosto de 2010; 189g da lndepenóêocia e 1 ~ cfa República. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subch efia para Assuntos Juridíc.os 

DECRETO Nº 7.404,. DE 2l DE DEZEMBRO DE 2010. 

Regutamesita a l ei, rt' 12.3.05, de 2 de ag05to de 201 O, 
que ms1itu a Poli!i:::a Nacronal de Residuos Sõlidos., a ia o 
Ccm'1e lnterniristesial da Pciili:;a N'aciooal de Resíduos 
Sõlrlos e o Comitê Orientadt:lr para. a Emplamaçào dos 
Sistemas de lcgis1ica Res'efsa, e dá oulrais pro•,;dências. 

O PRESIDENTE DA. REPÚBIJCA, r.o = das atribuções que lhe confere o arl. 84, lllt2Sôs IV e VI alínea 
"a", da Cor.stilulção, e ter.do em ~,s1a o disposto 11a Lei n: 12.WS, cfe 2 de ag,::,sto de 2010, 

DECRETA: 

TITUlO I 

Dl>S íJISPOSIÇÔES PRELIMINARES 

M. 1;'. Este D:lcreto estabelece r.crmas pata execução da Pclftica Naci:w.11 de Resiàt:cs Séftdos, cfe que 

trata a Let rf 12 305 cfe 2 de agosfu de 2010 

Art. ~ A Polflica Nacional de Resicfluos Sél:i:JO<S n egra a Politx;a Nacional ao Me.o Ant<ente e articula-se 
com as diretrizes nacicnat para o sareainenlo bâsto e cem a Politica Federal a'.e· Sareamer~o Bàsí.co, nos h,mios 
da Lej ri' 11 4145 oo 5 de ;aneiro de 2007, oom a Lei rt> 11. 107 ele 6 de abril de 2005 e com a Poli Lica Nacional de 
Edu.:açã.o Arobtental, tegulada pela Lei ri' 9 795 de 27 de abri de 1999 

TITULO li 

DO OOM1TÊ tNTERMINISTERIAl DA POLiTICA WICIO,NAJ. DE RESIDUOS SÓ LIOOS 

M 3~ Fica instfhlldo o Comitê I ntennirns1enal da Poli!ica Nacional cfe Resfooos &'.llídos, com a fudade de 
apda.r a estn.<uração e irnplernenlai;ão da Pditica Naciora de Resici'oos Sõl:dbs., por rreo da airlicliação dos 
~g;§.os e emidades. g,:l'\elT.amemais, de modo a possibil itar e, w~o das. detemiirações e das metas 
pre.Ostas na, Lei rf J 2:,305 de 2010 e oos1e Deore1o, com um rePfesentame, liliJar e s~te. de cada órgão a 
segw irmado: 

1 - Min:sténo do Meio Ambfe11te, qve o coordenará; 

11 - Casa CM! da Pfesidênci'a da Repúbtai; 

Ili - Mlllistério das ™-ades:; 

IV - ~Cirasl:éno do Oesell\lOl•Ame,ito Social e Combate â, Foire,, 

V - Mirisléoo da SalÜcfe; 

VI - Mllllsléno de Minas e Energ;a. 

VII - M1rnstério da Fazenda; 

VIII - Miris.1:ério do Pla~enlo, Ofçamell:o e Gestão; 

IX - MimstérK> do Desetl\~ nto. tndilstria e C::mêroio Exteror; 

X -· M1rislêrio <!'a AgriOtJltu-a, Pecuãna e Abastecimento. 

XI - M1~ tém da Ciêrcia e Tecoologia; e 

XII - Secretar.a de .Relações. tnstitu:ICl!l81s da Pres,dêf!Cia da República 

§ 1.~ Os merrtlfos do Comitê lntemmisferial serão irdx:ados pelos l it'-1ares cios 6,gãos nele repres:1lrliados e 
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-
designados pelo M1111Stro de Es!ado, do Meio Ambiente 

§ 2': O Comi!ê lrl.erminsterial podera ccmodar representantes de· ootros õrgàcG e enlida:les, públicas ou 
J:f\','adas, para parü:ipas óe suas re1rniôs&. 

§ 3~ O Conitê I rtenm is!er.01 poderá criar 9"-1JOS t&rio:Js C0111PDStos por ~preser~es dos õrgãos 
lllá!nciol'ados oo caput, de ootros 6fg_ãcs pt.ibl'oos.. bem como de enlii:fa:les púbicas ou pwadas.. 

§ 4~ O C-Onite Jn!eflTJris1enal m icarã o CXXln:lena.dor ak:s grl.4=(ls técricos referidos no§ ~ -

§ 5~ Cateà ao Miristério do Meb Nnbierne prestar ~oio !écnico-admnis.1ra.li•,o às alividaoes do Comité 
ln!ermm,st:enal. 

§ 6~ A partbpação no Ccm~ê I ntemiiristerial será considerada sef'IWO público rele--.te. ITTào rem1Eerada. 

Arl. 4": Corr,çefe ao Carruê I rtermiristeriat 

1 - inslitllir os pro:ec'imen1os pa-a elabcração, do Plano Nacional de ResldlJOS Sólídcs, o'bserv.roo o disposto 
oo arl 15 da Lej li" 12 305 c!e 2010" 

U - elaborar e aval;a/ a implemfrnlação do Fllaoo Nacional de Resídu:ls Sõliôos., abser'lado o disposto no, art 
15 d'a Le, n" 12. 305 de 2010'. 

Ili - defim as Flformações ccrrplementares, ao Plano de, Gerenciamemo ele ResidLDs SóE<los Perigosos, 
oonfcmte o art. 39 ela Lei n" 1"2.305 de .20 1 O: 

IV - promover es,1udos e ~opor medidas vi5<1MG a desoneração 1rb::!ána de p;rodctos re.ciolàveis e 
reuti\zãveis e a simpl~icação dos proceé1111enloo para o a..~o de obrigações acessórias relatwas ã 
movimentação de pro:;Mos e errte'lagens faõri::acfos com est es materiais; 

V - prDmO'\Oi!r estudos ,,;saroo a criação, moollcação e extirçào c!e .CCfldi"5es para a ll(iizaçào àe l:rhas. de· 
fl!laCllamento ou oredllioas de llS!iluiçêes lwlanCE!raS federais; 

VI - formular eslralêgia para a prom-0ção e difusão de tecnologias lirrpa;s para a ges~ e o gerenciarrer~o 
de residws sélkbs; 

VII - incenlivar a pesquisa e o desen.,:)f\ÍfT)erf.o, nas abvic!a,c!es c!e· recic:'.agem, rea~ovei!amerJ:o e !ralarr-.e.'lto 
dos resid"uos só'.idos; 

V1 li - p-~ medidas para a implemer.tação dos illstn rnertos e efelivação dos objeti-,os da PoU1ica Naci:mal 
de Resldt..OS Sdidos; 

1 X - defirir e a\•aliar a m plantaçào de ,r,ecaiiísmos, especificas s'Cl!ados para promover a crescontamiração, 
de áreas órfãs, "os-termos do art. 1 l da Le1 ri' 12.305 de 201 O', 

X - 1flil)lantar a958s. des!inadas. a a;po.,ar· a elaboração, implememação. execução e r'e\'s ão cios piares de· 
resjdl-'Os ~ idos referidos no art. 14 da Lei rf 12 305 de 201 O: e 

XI - oortlibur, pormen de eslooos es;:ectficos, cc:m o estabeeomert.o de irecarvsmos- de o;;trarJ,a dcs ~-il;os 
de lrrpeza l.lbana e mane.P de resicruos sôírlos uroaros pelos saJS r~pe:úsQs lituares. 

TirULO Ili 

DAS RESPONSABILIDADES OOS GERAOORES DE RESiOUOS SÔLI OOS E DO PODER PÜliLICO __...--~ 

CAPiTUL:O t 

DAS OISPOSiÇÔES GE!WS 

Art. 5~ Os laluicanles, in:porta<lores, dis.tribuK:lores. canercianes. con&rrrnoores e tirular ' _J_,~,..,--... ,. 
públi:os de lrr.pe,za urbana e de rna11ejo de residuos sólidcs são responsà•,-eis peio c1c'o de vida. do pr._,"'""'f-..- ; ; 

Paragrruo único. A resp:insabihdade oorrpartifl?ada será i~ lerre..J!ada de forma 
encadeada. 

Art 6~ Os consumidcrns são obrigados, sempre qce es.1abeleoc'o S1Stema de oole1a seleti\'a ~ti...J>!ru"lt 

murici;)al de gestão 1r1tegrada de residoos 561)j'os co qwooo ins.i ihlidos sistemas de k:g;isoca re\-ersa ra 1oc:ma 
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art 15, a aconcfx:10,-ar adequadamerte e de forma difereroiada os reslctuos sóldos gerados e a disponibilizar 
adequadamente cs resíduos sólidos reutTizâYeiS e recictl,-e,s para cdeta ou desci"u:;l!o. 

P.wãgrafo üníco A otin,gação refenda no caput não ,seiita cs COo"Stl'l'li!ores de observar as regras de 
aconáx:,onamenlo. segregação e desllraçá,o liJial dos resíduos pre\o!Stas ra ~lação do ~Ltar do serv,,;o público 
de limpeza U<bana e manejo de resi<!uls sólidos. 

Art. ~ O Poder Púbb::o, o setor errpre.sanat e a cole-li~idade são responsá•lelS peh efelí\u:lade cra:s ações 
\OOHadas para as~rar a ctservãncia da Politica Nacional de Residuos Sólidos e das cfre!lrizes e detem1lnaçées 
estabeleadas r,a Lej rf 12 305. ~ . e neste Oecieto. 

Arl. ~ O disposto 110 art. 32 da Lei ri' 12 .W5. de 2010 não se aplica às embalagens de produtos 
des1lnados à exportação, devendo o fabrica,l(e a:ender ãs exigêrcias do pais rnportador. 

CAPfllLO li 

DA COI.ETA SELETIVA 

M ~ A oote1a selelhoa dar-se-á me<!:anle a segregação prévia dos resld!.t:S só6:los, coriorme sua 
oonstil1J1Ç&0 oo corrposiçá,o. 

§ 1~ A in,plaslcaçáo do sistema de coleta sele!Na ê sis.lrumento essercial para se atingir a mela de 
disposu;:ão final arrtirentallnerr.e adeqwcra dos re~tos, oodoITT1e d~poslo no ª'L 54 da Lei n" 12 305 de 201 O 

§ 2~ O sislema de coleta sefetr.a será 1rrp'antado pelo urular do serviço público de liTtpeza U<bana e marey 
de resídoos sõfidos e de\oerá es~er, no mini;no, a separação de resíduos secos e úmidos e,. 
prcgressivamenle. ser esten:!ido à separação dos residws secos em suas parcelas especificas, segun:!o metas 
eS1abe!ecidas nos respeáillOS planos.. 

§ ~ Para o atel'dimento ao disposto neste artigo, os geradores de res1dll0S sólidos deverão segregá-los e 
d:sponbílZà.fos aõequadamenle, ra forma eSlal::e!ecida pelo tllulal do seí\190 pübúoo de únpeza urbana e mane;o 
de residum; sótidos. 

Art. 10 Os til.ulares do sernço pútlioo de limpeza Ulbal'c0 e mane;o c!e resíduos sõtdos, em sua ãrea de 
abrangência, ôefinrno os p.rooedmerr.os pera o acoru:froiooarnenlo adequado e disporwiização dos reslduos s6ídos 
oo;eto oa cdeta se'.eliva. 

ArL 11. O sistema de coleta seleiiva de resicfuos sôlicfos prio111zará a partiapaçao de ccope,alivas ou de 
culras formas de .assoe.ação de caladcres de materiais reulil!Záveis e reciclás-e,s constituídas por pessoas físicas 
de baixa reroa 

Arl 12 A cdela seteliva poderà ser lf'Tl)lementad'a sem pre,iízo da mplan!açào de SJStemas de rcglsbx;a 
reversa. 

CAPfrut.O Ili 

DA LOGlSTICA REVERSA 

Seção 1 

Oas [J,spoSIÇÕes Gerais 

Ar1. 13. A logl st.ca reversa é o instnmerr.o de deserrvolvmerto eco(JÕmro e social caracterizado pelo 
COf1lm1o de a~s. p,rooedimentos e meios deshMdos a onabilzar a colela e a resfüução dos resfduos sóidos ao 
setor ~esarial para reapro,,-ettamento. em seu ceio ou em oulrcs ciefcs produb\os, ou oulla desi inaçao final 
arrbientarnenle adeqwc!a. 

Arl 14 . O slsterna de logisbca re-.,ersa de agrotóxicos. seus resiMs e errt>alagens, segura ·O á,spos10 na 

La rf> 7 8Q2 de 11 de l!JllP de 1989. e no 0e;..re10 rf 4,074 de 4 de ,;;reiro de 2002 

Seção IJ 

Dos IIISlrumentos e da forma de lrnplamação da LogisLica. Re\oersa 

Arl 15 Os sistemas de loglstr.:a re,oersa serao 1rnpfeme!llados e operacionalzados por me10 dos segt.intes 
ins1rume'lltos.: 
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1 - acordos setona1s 

li - regulament-os expedidos pelo Poder Público: 011 

Ili - termos de co~omsso. 

§ 1~ Cs acordos setoriais fin'naóos com menor aaangênoa geogrãf,ca podem arr1)1ar, mas nào a!lraridar. 
as medidas de pr~eçào ambiental oonstaJ\tes dos acordos se1orias e teimes de compromisso f,rmados com maior 
abrangência geográfica. 

§ 2~ Cem o ob,~ívo de >.e:ificar a neoessidade de sua re\lisoo, os aoordos setO!ia1s\ cs regLJafl'elltos e os, termos 
de ccrrvorrisso que di~nam a logísbca reversa no àn".bfo federal c'everoo ser a•imados peb Comtê 0Tier11ador 
referidora Seção Ili em até an:o anos contados da sua eruada Em \Í90f. 

Art. 16 . Os sislemas de lcgis1ica re\<e.rsa dos prodlitos e errihalager;s previstos no art 33. indsos I a IV. aa 
Lea lf' 12.305. de 2010 , OJjas medidas de proleção arrbental podem ser ampliadas mas não abrandadas. deverão 
cbsl!í\-ar as exigêf>.cias especificas previstas em: 

1 - lei cu regularneiic; 

li - nonnas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Naciooal do Meio Amble11e - SISNIID.IA, do SiS1ema 
Naacnal de V'9ilància Sanitána - SNVS. do Sistema Úrtico de Aler.çào à Sanidade A3ropecuar2 - stlASA e em 
oU:ras ramas ap6càl.ess, ou 

Ili - accrdos setonais e lermos de comprom;sso. 

,.,.rl 17. Os sis!emas de logíslica re...ersa serw estendidos, por rroe10 da utifização dos instrumenlos 
preVlS!os no arl 15. a prodli.cs comercia~ emerr~alagens plàstk:a:s, metâbcas ou de Vidro . e aosderrais 
produtos e errbalagens.. oonsideranão príorilaiiamente o grau e a e.xtensão do impacto ã saúce pública e ao me10 
ambiente c!os resíduos geiados_ 

Paràgral'o ÚlllCO A deflii.ao dos prodl.tos e embalagens a que se re!ere o caput dewrà coosiderar a 
\llallílida.de tétllica e eoo.rllmica da bgislica reversa, a ser aferida pefo Comilê Orientador. 

lvl 18. Os fabricantes. irrpona!lores, dislnbuidofes e ciomertr<Olltes dos prc<fut-Os refenôos ros inoscs 11. 111 
V e VI cio art 33 da Lei nº 12.305, c!e 2010, bem cerno c'os produtos e Embalagens referidos nos incisos I e IV e no 

§ 1_". do art 33 daquela Lei, deverão es.lru1urar e m pleirentar sistemas de logis!ica reversa. mediante o re!om.o dos 
produtos e embalagens após o uso pelo 00llS1Jf1idcr 

§ 1! Na Ín1Jlemef'.tação e operacío--alização éo sis!ema de fcgíslica re1-ersa poderão ser adotados 
procectmertcs de oompra de produtos cu errt>alagens usadas e ins1fü.i dos poslos de entrega de resí duos 
reut iltzãveis e rec1clà\eis, 00\'el'CO ser priorizada, especialrrente no caso de embalagens pós-consumo, a 
i;anicipação de cooperativas ou outras foínas de associações o'e catadores de materiais reciclá,,-e:s ou 
reutllzàveis. 

§ ~ Para o aJTTll(imenlo do disposto no c aput , cs fai>ricarltes. ÍfTllaladores, di~nbuidores e oomeraantes 
F.cam responsáveis pela realtza;ão da logísbca l'IM!rsa oo lmle da prcf)O('ção dcs p-odutos aµe co~em no 
merca.cfo inlerno, conforme rre!as p rogressiva5, u-r;ermediãnas e fina15, esiatelecidas ~o insirumento que determnar 
a implementação da logis.lica re'Y8fsa. 

Slb5eção 1 

Dos Acor:los Setoriais 

ArL 19. Os acordos setoriais são atos de na1ureza contratual, firmados eoire o Pooer Púbt.co e os 
fabricart.es, 1mportado<es, clistrbJidores ou correrdantes, ,osando a implantação da responsabdtdade co~ rtilif~ .;-· 
pelo ciclo de ,Ida do pr<X!úo. 1 J,; . 

An. 20. O procedímar:to para irnpranlação da íogísfica reirersa por ll'elo de acordo selo · 1 poderà l er ''·.'.,:-

111iciado pelo Poder Pút:600 ou pelos íabricantes, m portadores, distrwdcres oo o::nierciantes Eº ~ ~.: 
embalagens referidos ro ar1 18. _J:::- ~ 

§ 1~ Os acordos setonais lllic:iados pelo Poder Pliillioo serão preced:dos de edlais d marrei <:(]) _'' 
oonfomte procedimento estabeleodo nesta Sut:se;:ão. .,..,..._ "; 

,;;• 
§ ~ Os accrctos selon:a1s mciaobs pe.'os fabncartes, imçcr1:adores. distribuoores ou comerc~s serêÕ e "l e.'-·· 

~ 
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precedidos da apre.senl.ação de l'f'cposla loonal pelas lllleressados ao Mr 1stér.o de Meio Arrbate, contendo os 
requisitos refen:!os no art. 23. 

§ 3~ Poderão participar da elaboração dos ac:a-dos setooais representames oo Poder Público dos 
fabncarles. rrportadores cclll2!'oantes e dislnbLidores dos prodli:os e embalagens refeoccs no an 33 da Le1 o" 
12.305, de 2010, das oocçuatrr.,s ou ootras fom,as de associações de catadofes de malenais reclo'a\eis ou 
reutiizáveis, das indústrias e 8flb!àades ded_ca::las à reutilização, ao lra1amento e à rectdagem óe resíduos sólidos, 
bem mmo das entidades de representação dos ooosi.mi!ores, enlre outros. 

~rt 2 1 No caso dos procedimenlos óe iniaafua da U,ião, a mpiantação da logisbca r eversa por meio de 
acordo setorial terá noo com a ptbficaçáo õe editais de cl-amamenfo pelo lilinisténo do l\(eio Arrbente, que 
pcderão indx:ar: 

1 • os produtos e e~l!S que serão ob,elo da logl st,ca rewrsa, bem cerno as elapas ao cx;lo de -.ida 
dos pnxMos e 8fflbalagens que estarão lllsa"idas na referda logística; 

lf • o dlamamenlo dos ..-.tesessados, cortorme as especifix:idades oos prooutos e embalagens referidos no 
ITlCISO 1, 

111 • o prazo para qw o setor ernpresanal agiresenle proposta de aoordo setorial, obsel"\ooos os requisitos 
mi nmos es:atelecidos neste Oe::7eto e no ecl:al; 

IV • as direl rizes metocb'óg;.,cas para avaliaÇào dos 111l)actos sociais e econômioos da n'l'plantação da 
t:gíst,ca r8\IE!rsa; 

V. a abl'argêllc,a temtorial do acordo setorial; e 

VI - outros req!!lisiios que de\!Bm sei' atendidos pela proposta de acordo setorial, conforme as -espe:;ifi::idades 
dos proé'utos o u embalagerts oqe'.o da ~ishca ,eversa 

§ 1~ A pl.b.1cação do edtal de chamamento será preoedida da apc-ova;:ão, pelo Comitê Oriemadcr, da 
ava~ção da •..iabilidatle lécnica e econômica ela implantação da logfs1ica re,,;r sa, prcmovi::la p elo 9fl4>0 técnico 

prev.sto no § 3~ do art. 33. 

§ 2~ As dwetnzes metodolôgicas para avaf,ação oos impactos sociais e econômicos da irrplanlação da 
loglstx:a reversa referidas no inciso IV do caput serao estabele::ac!as pelo Ccrriilê Orientador. 

ArL 22. t-o caso dos procedimentos de 1niciatwa dos tabrical!.les, mportadores. distriblidores ou 
comercian!es, as proposlas de acordo setorial serão avaliaêas pelo Minsténo do Meio Ambiente oorsoante os 
critênos pre'1slos no art_ 28. que as erMMá ao Com1ê Orientador pa,a as proM'énoas pre,1S1as ro art. 29 

Arl. 23. Os aco1dos. seforiafs ~sando a ir,,çlementaçâo da lcgisoca reversa cf(WBrêo conter, r.o mJrJn:o, os 
segl.inles reqLrsilos: 

1 • 1rdcação coo produtos e e~,s otjeto cfo acordo selorial 

li - c!esaiçâo das etapas do c1::l'o de \i:da em (!U!· o sistema de loglstica reve.rsa s-e insere, ooservado o 
dlsposro no ,nczso IV do í!/1 3° da Lei nº 12 305. de 2010; 

Ili - deSCllçâo da forma ce operaciona'ização da logística re,-efSa, 

IV • posslbilic1iade de conlra1ação de en1idades, ccqierativas ou olt.ras formas de as:soci.açâo de caladores 
de maferiaís recicláveis ou ret.llilízáveis, para execução das ações propostas ro sisfen-a a ser i'riPlanlado; 

V • partic,pação de àgàos públicos nas ações p(opostas, qwooc estes se ercarregarem de algJ.ma elapa 
d a logfs1ica a ser m plantada, 

VI - demlção das lormas de participação do oorrsuridor; 

V11 - mecansmos para a cfp,ulgayão de 1nlormaç,ões r~,vas aos métooos eio:stentes pa1a e-,;:ar, reciclar e 
elimma.r os resldoos sôfidc5 assocra<fos a seus respecttl/05 produtos e e~ns; 

VI li • m elas a serem al::ançadas no án:tilo do sistema de loglstica reversa a ser ,mplantaco, 

IX . cronograma para a llTIJ)lair!tação da loglstica re•,ersa, comerá> a previsão de evotu;âoalé o cunpnrcento 
da meta linal es~ida: 
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X . 111formações s:>bre a pcSSlbilitlade ou a lliabiloa::le de ~o...eitarnento dos resíduos geraoos, alertando 
para os risccs de:xnertes do seu maru;ao: 

XI - r:feni ihca:;:ã,o dos resléttos pen-gosos prese.-~es nas vanas ações prop:iistas e os cú:õados e 
prooe:!imertos pre-\lslos para minmízar ou efminar seus r lsoos e impactos ã saúde h~Traf18 e ao meio amt;1en1e; 

XII • a,alraçào dos impac!os sociais e econômicos da inplartaçào da logistica re-.'8ísa 

XIII • desaição do ooojunto de atrbiições indMdl21'2adas e enc:ade:a<í\as dos parfüpantes do sislema de 
logi sbca re,,ersa no processo de recclhinerf.o, arrrazenamerro, transpe<1e dos resfduos e embalagens 'JélZlaS, oom 
1/isras à reut'J122:çâo. reciclagem cu ct.spos:ção 111181 ambienlalmerle adequada, oootendo o Ili.OCO reverso de 
resíduos. a ctsctimínaçào das vâ!ias elapas da loglstica re,ecsa e a desti1ação dos res>duos g.eradcs, das 
err.t:a'agens 1.Sadas oo põs-oonsLrnO e, quar.clo for o caso, das soaras do prc<lll1:o, de•,endo W1cllrir. 

a) reccmerdações técricas a serem observadas em cada etapa da lcg.lsnca, 'lldl&o-e p elos consumidores e 
rectcladores; 

b) formas de coleta cu de entrega a<l'oladas, rderMicand'.o os res,ponsà,'eis e respedlivas respoosabil'da::les; 

e) ações necessânas e cnléllos ~ a tff1Pianlação, operação e atrioirição de resporsab[dades pelos 
pontos de coleta; 

d) operações de trar.sparte entre os empreeooimefltos ou a1i\;dai:fes participantes, 1dMtificand'.o as 
responsabtlidades; e 

e) procedlmantos e responsáveis pelas ações de rel.Ciização, de recidagem e ce tta1amento, irx:h:sive lríagem, 
c'cs resíduos, bem corro pela disposição fira amtientalmerf.e ad'equada dos re,ie!os; e 

XIV • clãuslfas ,prevendo as pemlidades aplicâ...eis no caso de clesci.mpnmento das obrigai,c,es previslas oo 
acordo. 

Pa.rãgrafo úmco. As melas referidas oo 1m:iso Vlll do caput podefào ser fixadas com base em critérios 
quarCitall\()s. qua~a!1vos oo re,gJOOais 

Art 24. Durante as discussões para a elaboração do acordo se1cnal, o grupo técnico a que se refere o§ 3~ 
do ar1. 33 poderã prcmover ,nx:iabws com VJSlas a estiml.lar a adesão ãs regociaçtes de acordo, bem oorno 
realizar reun:õe.s oom os inlegranles da nego::,açã,o. oom '>islas a que a proposta ce acor•do seional obtente ê:>ito. 

Art. 25. De-ão accn:pa,lhar a proposta de acordo setorial os seg1.1ntes d OOJmenlos 

1 - aios coosAitU'Jll'Os das ertidades pamopantes e relação dos assoetados de cada erttdacfe. se ler o caso, 

li · doC1J1T1Bl'llcs corrp;-o'batorio5 da qualificação dos represenlalltes e s1gnalárics àa propos1a. bem corno 
o6pia dos respeclí\os maridatos; e 

Ili - cópia de estudos. dados e demais informações que emiasarem a proposla. 

M . 26. .As p.ropos1as de acordo selorial serão cbj~o de corisU:1a plitlica, na fOfma delindai pelo Oollité 
Orielllador. 

An. 27. O Min:sténo do Meio Ambiente dewrà, por oca~ião da realízação da conSlllla públx:a: 

1 • receber e analisaJ as conbribuições e docLn!el'llos aprese,,!ados ~elos órgãos e er Jidades l)Qlllilcas e 
pm,adas; e 

li. S1Stemat1zar as contrwç,ões reoettdas, asseguranoo-Jhes a má,ima publiclda,ce. ./e O J'J·} • 

Art. 28. O Mm s1éno do Meio Amb:enle rará a a'lahaçoo das propostas de acordo setorial apr {e~ das 
1
-s'\Í, 

consoante os segunes criténos mfn mos. Ç2_'.) ,:,.~ 
1 - adequação da Jl'Opo~a a leg.slação e às normas aplicà\-ess; ,-

...J-, Q. 
li · a1erdimento ao ed1taJ de chamamento, ro, caso dos processes irJo'ados pe::O od - o._y-,.,_ '0 . 

apresentaçao dos documenlcs aue devem accrrpamar a proposta, em qualquer caso, ·e:, ., ~ ,. 
I') • ' 

Ili - oontrmçào da preposta e das rr~as apresef'tadas pa a a metiooa da gestão ín · rada e do~ e~-
gerenoiamento arrrocertalmenle adequado d os resldws sólidos e para a redução dos lll!ÇGClos à sau a~\? 
ao meio amlxerl.e; 
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IV - ob5el\'àncra do disposto no art 9" da Let rf' 12305 de 2010 quarto à ordem de poondade da apf,cação 
da gestão e gerenczamen:o de tesiduos sólidos prepostos; 

V - representali•.idade das entrdades sigra1ãrias em relação à paÃidpação de seus membros no mercado 
dos prowtos e emba~ens enV:>MC!os; e 

VI · coolrbuçào das açces proposlas para a inclusão soClal e geração <le empre90 e renda dos illtegrantes 
de coopera!1vas e associações de caladores de materas .reulliiz,hes e reCJClâ'l-ets constiMdas per pessoas f ísicas 
de baixa renda. 

Art. 29. Condulda a a..aliaçào a que se refere o art 28, o Ministério do MeoAnnente a envwa ao Comitê 
Onenta<!oc, qi.e· pc<ferà: 

1 - aceitar a proposta. tupôtese arn que con.-xErà os represeri!antes do selor empresanal para assinatura do 
acordo setonal; 

li - solcitar aos represeriantes do sel.or empresa,-lal a oo,rp[err«.taçao era r:;ro;,osta de esta.!le'ecimento de 
acordo setorial; cu 

Ili - delemunar o arquill3merto do processo. quando não houver ccnset1so na negociação do aoordo. 

Parág,fafo único. O acOfdo selaria! contendo a logística reversa paciuada serã slbscrito pelos 
representari<es do setor errpresanal e pelo Presíc'eme cto Comitê Onentador, de\,eooo ser pubUcado no 01âno 
Oficial da Uniêo. 

Sdiseçãoll 

O-o Reglillamento 

Arl. 30. Sem prejuizo do disposto na Suoseção 1. a tcgisbca re\l?lSa poderá ser implantada diretamente por 
regulamento veioulado por decre!o eddado pelo Poder EJU!CUINO. 

Parágrafo único. Na l'ipótese previstl no ca,put, antes. da edção do regulamerto, o Ccm~ê Orientador 
deverá avaliar a "lablidade 1écnx:a e eoon&nba da rogistica reversa 

M 31. Os sislemas de logis1-ca re-.eisa estahef.ecldos ciretlmenle por decre'.o deverão ser precedidcs de 
oonsti!a pública, OJJO pnx:edirr,e-,lo será es!abelecldo pelo Com~ê" Ori61.tadcr. 

Stibseção 111 

Dos Tem,os de Compromisso 

M 32. O Poder Público poderã celebrar termos de ccmprcm:sso com os fabri::anles, miporladores, 
disliv'Jicfores ou romerciallf.es referidos no art. 18, 'olsardo o es1abelecilre1lfo de sistema de logisttca rewrsa: 

1 • nas hpôteses em qi,e não hov,er, em urra rr.esma área de abr~.oa. accrdo setcrial ou regularr.emo 
especiflCO, ccnsoarte esti!bele::i:lo neste Decre;o; ou 

11 • para a fixação de ccmpromlssos e metas ma;s elOgentes que o pievsto em acordo setorial ou 
regu'amento. 

Parágrafo único. Os tenros de compromisso terão elicãaa a partir de sua homologação pelo órg;io 
ambieniaf cornr:eler~e do SISNAMA, conforme sua at:ra.ngênaa terT~onal 

Seçàolll 

Do Ccmle Onertador para Implementação de Sis1emas ce Logística Re\ersa 

Art. 33 fica mslrtuldo o Cooilê Oriemador para I mplanta;ão de Sistemas de Logística Re\'ersa - Caritê 
Orientado,. com a segwrte oorqpos,ção: 

1 - Minls1ro de Estado do Me10 Ambierte; 

li - MintStro de Estado da Saúde; 

Il i · Mirrstro de Estado do De5effl'Olvimento, lrdústria e Comércio EX-:eric<; 

IV - M1n-stro de Eslaoo eia Agri::ulura, Pe<:uàna e Abastecimento: e 
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V - Mw slro de Estado da Fazenda 

§ 1~ O Comitê Onentador será preslífocfo pelo ~{illis1ro ele Estaco do Men Ambiente. 

§ 2.?_ O Mir~s:ério êo Mex:i Arríoalte exeroerá a fu:v",.ão de secrelana-e><ecubva do Comrtê Onentador e 
expedirá os atos oeoorrerces das decisões do colegiad0c 

§, 3~ O Comr.ê O<ieri!ador sera assessorado por grupo técn'co, o:Jmpos1o JXlf represen:ante-s do MJ'listério 
do Me,o Arr.b,ente, do Mwstério da Saüde, do Mlnistéoo do Oesell','Ot'llrrento, ln&.:slna e Comêrcto Extertor, do 
Minstério da Farencla e do M1nstérto de />(Jriooitua, Pecuâna e Abastecimenlo 

§ 4~ Nas ltipóteses em ®ª íOt'em aboTdados temas referentes as- suas respeotivas co~ênaas ou âreas 
de at.ua--,.ão, o Com~ê Oriema.d'~ poderá cor,,.;dar a compor o grupo ié,:;ru:o refencf.o no § 3~ represar-Cantes: 

1 • de ou:ros Mimslérios. de órgãos e ai&idades da aomnistração püblca federal, 

LI - dos Es1adcs. do Distreo Federal e elos M1.11foii::ios, e 

Ili - de enlidades represer~a.livas de selores d'a sociedade civil diretamente tmpactaoos peila logísltea 
re'lersa. 

§ ~ As decisoos do Ccrrilê Oriertadar serão lomadas per maiooa s,mples de ,otos, preserce a, traem 
absoluta cfos merrilfos. 

§ ~ Os mernt:ros re-!eridos no caput elaborarão o regimelto 11temo do Com.lê Orientador, c;t,ie deverá 
comer, no mínmo: 

1 - o procedmeflto para cf.y.ufgação da p:ai.4a das reuniões, 

li • os cn1érics para partlo.,ação dos órgãos e er:ooades no grl4)0 l éC"tico de que traia o§ 4~; 

Ili - as regras para o íunc:ionamento do gn:po téar.o de assessorarrento e- do colegiado; e 

IV - os cnlérios de decisão ro caso de empate 11aS c:e'lt:erações roegiadas. 

M 34. Corr,pete ao Canilê Orientacoc 

1 - eslat e[ece.r a orientação estratégica d'a implemertação c!e s1slema-s de rcgist.ca re,'efSa institúdos nos 
lerrros da Lej ri' 12. 305 . ..®..2l11Q. e deste Decre:o; 

11 - definir as prioridades e apro,,oar o crorograma para o looçarnento de edira.,s de d!air,a,,.ienlo cte pc-cpostas 
de acordo selonal para a implantação ce sistemas de logistica re-\'ersa ele ln:cia1wa da União; 

111 - fllCat cronograma para a irrçlantação cfos sistemas de lcgistrca re'lefSS, 

JV • apr010r os eS1udos de ,iabilidade técnica e ecorilmca; 

V - definir as diretrizes metoéo.:ógl:as para avaliação cios Impactos sociais e econômicos cios sistemas- de 
lo!;istica re•,e,sa; 

'v1 - avaliar a necessidaoe da revisão cfos aoo;dos set01la1s. Cios regu'smertos e dos termos de ccmproll'isso 
que disc;:4i'lam a logl stica res'El'lsa ro âmbito íe~al, 

V11 - cefínir as embalagens que ficam dispersadas, por ramas de ordem técM:a ou eccnõmica, da 
obnga!or<eca.de de fabricação com materiais que propic)em a reulilizaçãc e rec,::lagem; 

Vl li - defmir a foona de realização da COflSIJlta pública relat;;va a prC1X>5ta de irnpementação de s..sle_JJ",as-g,::· ~ 
loglstica reversa; ~ O I] 1 • ''\ 

IX • promo\,er estudos e propor medidas de desoreração tributária das cadeias prodJtlvas su ã lcgis '\r, ' 
reversa e a sirrpfificação dos pcote<frne-Jllos para o cumprimento de cbrfgações acessór relab,oas ;\'7 . ,.~ 
movimentação c'.e F)'odutos e, errbalaG,e(Cs sujellos ã tcgisoca re•,~sa e <:-- O 

_ç--- L,') 
X • propor medídas v.sanclo lfldJir nos s.stemas de logística re-.-ersa os pi:odulos e e · ,r, 

ciretameme de empresas lláo estabelecidas no Pai s. irclusive por rre«> de comerao ele1rõe"j oo_ ~ ...._ 
1)'·1 

Tlrut.O IV ~, "\ \_ /' o~~Y, , 
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DAS DlRETRJ:zES -~CÁVEIS A. GESTÃO E GffiENC!AMENTO DOS RESi ouos OOLI DOS 

Arl. 35. l\'a geS<!ão e gereroamen1o de reslduos sóldos. óe~rà sef ctsef\oada a. se,gumte Cfdem de 
prioridade: não g.eração. recl!Jção. ,reu1il,zação, recit.'agem, l ratamerto dos resicfuoo sólidos e disposiç.ão final 
arnbien1a'menle adeqtla<fa dos rejeitoo. 

kL 38. A ufilização de resíduos sõfdos mis processos de reaiperação erergetxa, n::l!J1n:lo o 
oo-prcx:essamenlo, oberrJe<:erá às, roxmas. estabelecidas pelos órgàos ·COOl!)elen1.es. 

Art 37. A rec~ernçâo energétli'.;a dos resim.os sados urbanos re!erida no § 1° do art 9° áa Lei ri' 12-305, 
de 201 O assim qualiic:ados consoante o ar!. 13, m,;;iso 1, aifl".-a · e·. daqL'Bla Lei, d'e~'efá sei disciplflada. de foot1a 
especifíca, e.,1 ato ccnjarto dos Miristério;; do Meio Amt:iente, de Minas e Ene;rgia e das Odaces. 

Parágrafo únk:o. O dispos.lo rF~e artigo não se aplica ao aproveil:sma-io E'l!ergélico dos gases gerados na 
l::iodigestão e na deOOlTl)OOição da ma1.é<ra orgãrrca dos reslcfuos sõ!ifos urbanoo em alerros sarolârios 

Arl. 38. Os geradores de resktuoo sólidos. dEl'terão adota: medk!as que Piomovam a recruçã;:, da geração 
dos. resíduos, pmc1pa!mante os residoos perigosos. na foor,a p~la r.:is respecwos planos c'e resfducs sólidos e 
nas demais 11.Crmas, aplicáveis, 

Asl 39. O gerenciamento dos residoos .só([ács prestmidamenle veb.Jla:lcres de asei-J:es etmlgjoos de 
doetiÇaS lramsmissfveis ou de pragas, ·é'os reslduos de ser•,jQO<S de aranspofle gesados em portos, aercpor1os e 
passagens de frorteira, bem ocmo ele· material apreeB:fdo proverrente cio elderlOlf, dbsl!fVará o estabele::ido ras 
110ITT1as do SISiN~.lli1A, do SNVS e do SUi",&,,, relatl\'amente à suas respedi'las áreas de aluação. 

TiTULO V 

0A PARTICIPAÇÃO DOS CATADORES DE MATERl~JS REC!IOI.AVEIS E REUTILIZÁVEIS 

Asl 40. O sis'lema de .oole1a Sfil!-1i'la de resíduos sóf.d'os e a !Qgisfu::a rae-sa priorizarão a parlk:ipação de 
oooperalivas ou de ou1ras formas á'e associação ce catadcres de rna.!eriats reu1iliz.à\es e recicláveis cor>S1it1.!ld'as 
per pessoas li sicas de baixa. renda. 

M 41. Os plaoos mooki;,ais de Q"...Stáo in!eg,ada de resid'luos sõ1'dos deflllião programas e açces para a 
pallicipã!Ção dos gru;x,s ii.teressados, em.especial das. o:ioperafr.13s cu alf.ras formas, de assoo'a.ção de cata::ares de 
materia1S relltihzá,'8,s.e reci::lâueis forma:fas PC1f pessoas !Iscas de baixa renda. 

Arl 42- As ações desem()~<idas pelas cocperatoos ou outras for~ de associação de catadores de 
materia'.s reu1il izà•,'8IS e recicláveis 110 ãrrtiío do gerenciama-Jo de res,lduoo soodos das a1JMáad'es relacicfladas oo 
arl. 20 da lei d' 12.305 de 2010 de•,'8rão estar descritas.. quando oouter, nos respooflvos plaros de 
gerenciamento d.e resíC:uos. sólidos. 

Arl. 43. A Uhlào de\oerà Cliar, pCi" meio de regulamento especilioo, programa com a flna'ídade de irelhorar 
as cr:oo,çt:es. de trabalho e as oport lllldades de iri::lus-ão ~ocial e ooon«nica dos caladores de materiais 
reulilizào-ets e Teci::là<iels. 

Art. 44. As políticas públicas ,u~adas aos caladores áe materiais reulilízá\'8is e reciclà\oeis. deverão 
~ef\oar. 

1 - a pcssâ:Jilidade de õsper5a de licitação, nos lermos do inc'so XXVll cfo art 24 óa Lei rf' 8.666 de 21 de 
jY!lbo ,de 1993 para a conlratação oo oooperativas oo assooia,çces de cata:!Ores é'e materiais, reoblizà,'8is e 
reci::fa.,eis., 

11 - o eslfmllo à capacila",ão, ã i ri::otação e ao fortaleamemo insti1mcnal óe cooperati.oas. be111 como à 
pesqLisa •,'Cilada. para sua 11tegação nas ações ~;e err.'Olvam a responsabilidade corrpartiihada pelo ciclo de 'olx.'ao 
dos produ!os; e 

Ili - a meltY.>ra das ooodições é'e trabaloo dos caladores. 

Paràgrafo ú:nico Fara o a1eoovriemo c!o disposto nos incisos li e UI do caput, poderào ser c~ebrd!'os 
contratos, OOllltêJlios cu au!ros 111s1n.i.'Tienlos de oolaboraçào cem pessoas jwjdicas de direito púbku 01J pris"ado, 
que atuem na cria.,.--ao e no deserr.oh(merto de oooperaw.oas ,ou ele outras íllflTaS oo asscciaçoo de cata.dores de 
ma:IE!fiais revtiízá.,'8is e redolàYeis, obseMda a fegislação sigeme. 

TITULO \J1 

DOS PLANOS DE RESDUOS SÓUOOS 
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Dccrcoo II:' 740~ ( hllp;lfwww41l~11al IQ.l\[>\'.lT/cci ,~I,_ OJ!_ '1102007-2010/20 l,01dCL"rctoid7 ... 

LO dc'.20 

CAJlfTULO 1 

DAS OI SPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 45. São plaoos cfe reslduos &lfidos. 

1 - o Plano f'.'acroml de Resíduos S6.'ídos, 

11 - cs planos esJaooaís de resíduos, sólidos; 

111 - os plaros microrregiI:nais, de re~duoo rolidcs e as planos de rns:iduos sõb:los de regiões me1ropolilallas 
ou aglomerações urbanas;; 

li/ - os. planos i:iter!TM'licipals é'e resicfucs sõlidos. 

V - os planos murJclj)ais. de· gesião ín:egrada de residu::s sctidos: e 

111 - os ~nos de gerenciarriSlto de resiáuos. sõlíc!os. 

-§ 1~ O MYrrs!ério do Meio ~e e cs demais <Xgáos oompe1ertes dar"-,c amp.'la ptbficciu!e, 1nc1Jsi>.e i::cr meíc 
oo rede roordial de a:~. à propo5ta pretmnar, aos estudos que a fur.damertaram, ao resctla.db· das etapas é'e· 
fcmuJ!açã,:) e ac, conteúdo dos ~nos refenoos ro Capilllo· !I deste llll./b, bem coma assegtsarào o o::mrole social 11a 

sua farrnt.Ja,'Éo, l!Tl)lementaçâo e apera:;lonajizeção, obser.ado o disposto r,a Lel nP 10.650 de 16 ci'e atrll de 2000, e 
na Lei n° 11 445 de 2007 

§ ~ Os p"aros de ga-en::iaJrJ3Jlto de residi.os da ~nr,ão ci.il sera.o r~idos pe.às monas estabeled::!as pebs 
ôrg.ãos COfT\Petemes. do SISN'\MA. 

CAPiTULOI I 

DOS Pl!.ANOS OE RESÍDUOS SúUDOS ELA.BORAOOS PELO PODER f'UBLI CO 

Seção 1 

Do Plano N!!cional de ~duos Sólid'os. 

hL 45. O Plano Nacional de Resfdu:::s Saídos será e!aoorado pela \ktião, sob a coosderação do 'Mllli slério 
cio Meio Ambiente. cem vi;;;êrx:ia por prazo 111detennirraoo e ~,erizoote de v.nte a:oos, c"esoer:d'o ser aruaíizado a cada 
qpaHo anos. 

Nt 47. A e'.l.boraçào do P'= NaciQflat de Resicfuos Sólidos de•,era ser íe.'la de acorde, cooi o segUil\!e 
procedlw.em:o: 

t - íom,uação e ~'l.igaçào da proposta prelrrmar em até cenlo e oitema dias, coro!ados a partir da 
pubti::ação creste Decreto, aoompanhacla dcs estudos que a runcamenlam; 

11 - submissão da µroposía à oorst.lta púb1ca, pelo praw mlllimo d'e sessenta das. con1ados da data da sua 
dM/gaçáo; 

111 • realização d'e, no mr rimo, una a\Jdiêooa pública em cada região geográfica do Pais e uma audiêrca 
pública de ãrntito 11aoioml oo Dis!rito F,ederal, smcltaneamenfe ao perlodo d'e consulta PQ!)lx:a referido ro inciso fl ; 

IV - apiesentação da proposta daquefe Pfaoo, inccrporadas as ,COfllribui;ces advirdas era aJnsuta e· das 
at.'(i1ênaas püblx:as, para apreciação dos Cor.sellx:s Nacionais, de Meio Ambienle, elas, Orlades, de Recursos 
Hidrfcas, de· Saüde e de P'dilica !¾lrioola; e 

Seção, li 

Dos Planos Es!aduas e dos P:iailcs Regonais ele Res!duos Sólicfos 

,,,.rt. 4S ~ piar~ e51aduais, de resíd'Uos sé:lioos serão ~ bcrajos,cc:m ,,;gêncsai por ixazo iocleb 
h:lc:írorte de a1uação de \1nle· aros e deverão ser awaiZ3dos cu re•Astos a cada. q\latro ares. 

Parágrafo IÍilico. Os plarx:s estaduais d'e cesíduos sóxlcs de'lem al:lf'allJer tcdo o territóno 
Estado e alerder ao conl:el:'Clo mlrirm pr~isto no arj 17 da lei rP 12_J05 de 201 O 
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M 49 Além dos planos es1ac'uais, os Estados poderão elaborar planos m,otorregrooais. de resim.os 
sólidos, bem cano ~lanos de regiões mwopoli1a.r.as ou aglomerações u-banas 

§ 1~ Na elaboração e Implementaçào dcs planos referidos m c.iput , os Estados deverão assegurar a 
participação de tccos os Mrnu::ip,os que ullegram a, res.pectiva rm:rorregiào, região melropo.lilara ou aglomeração 
llfba;.,a 

§ 2~ O conteudo dos planos retemos no caput de\-erá ser estabelecido em con)lll11o con os Muricip1cs que 
integ,am a reSi)ECti>·a micrcrregi'io, re~;-ão melropolílana ou aglameração i.roara, rtão pocfe(ido ser e;,x;hMa ou 
subst.iulc'a qualq<L--er das prerrcga.lll'aS atinentes aos Mundp!OS. 

Seção Ili 

Dos Planos Mlll1i:lJ)a!S de Gest~ l.ntegrada de Resíduos Sólidos 

Ar1. ~ - Os planos muncpais de geslão 11tegrada de residoos sólx!os serão elaborados consoante o 
disposto oo art 19 da l ei Jf 12.305 de 2010 

§ 1~ Os pfalos mu-i~ de gestão integrada de resid!«:s sólidos deverão ser atual23005 cu rew.tos, 
pnorrlariamerf.e, de forma oon::omilan:e com a elaboração dos planos pi~ muriopai:s. 

§ 2~ Os p,'anos murlcpais de ges1âo n egrada de residuos só'làcs deverão lcfenllilicar e 11dr.:ar medidas 
sooeadoras para os pasSM:s arribier.tais originados, entre ootros, de: 

1 - âreas CO!llamrl3das, inclusive bões e aterros cootrolados; e 

li - errpreen:iimentos s4eitos â elaboração de planos de gere.ooamento de resldu:is sólia'OG. 

Art. 51. Os Murciclpios com~ to!al irterior a '1n:e mi habitartes, apurada com base ros dados 
deroog,"àficos oo.censo maas r.ecerr.e da F\llrlação l llSliMo Brasieiro de Ge~ia Estati s~ - IBGE, poderão adorar 
p'anos mi.nopa:s sirr.plfx:ados <!e gesiào m:egrada óe resí<àlos só1dos. 

§ 1~ Os plaros murici;>ais SITTl)l.ficaóos de geslào imegrada de resíd'oos sôlidos refeooos no c.iput deverão 
conter. 

1 - diaglõ&ico da sftuação dcs resíduos sólidos gerados rio respectI110 1emtóno oom a móicação ca origem. 
do ,o01ume e da massa, a caractenzaçao dos resicfucs e as foonas de desliraçêo e ásposição final adotadas; 

11 - ldeíltlírcação das areas í""°rà•,-eIs para disposição final ambiematmente aclequada <!e re,sos, observado 
o plano cketor c!e qt2 traia o§ 1° do art. 182 ç'a Constituição e o 21Clfteamento ambieroll. quan.1o holl<er; 

Ili - ldenlílicaçàl> da possbildade de irrptantaçáo ele solll\)ões =ciadas ou oamparlittadas com ou1Jos 
M1.11ioiprcs, ccnsiderancfo a B"..ooomía de escala, a pro>imóade dC$ locais eslabeleodos e as formas c!e pceven;ão 
dos r;5cos ambien!aís; 

IV - mntifica.ção <lcs res.duos sófdos e dos geradores SLjertos ao plano de gerenciamento oo ct0 .sistema de 
loglslix:a rB\-ersa, conlorme os~ e 33 da lei ri" 12 305 de 2010, obseivadas a:s dispos,ções deste Decreto e 
as normas edladas pelos á"gãos do siSNAMA e do SNVS; 

V - prooec,menlos operacionais e especificações mlnmas a serem adotadas nos ser,,ços p::.tificos oe 
limpeza urbana e de rraneio de residloos sólidos, lf,d ulda a disposição fitai ambientalmente adequada de fE\"Bll os, 
em consonãma oom o dispo~o na Lei rf 11 445 de 2007 e no Oecrejo ,f 7 217 de 21 de junho de 2010· 

V1 - reg:as para transporte e culrns etapas do gerenciamento de rnsldtros sólidos a'e que trata o ~ 
Lei rf' 12.305, de 2010, observadas as normas editadas pelos órgãos do SISW.,M e <lo Sl'fl/5, bem como a:s 
demais disposições prevslas ra legslação feoeral e esladuat 

Vil - dellnção das respcrn;abitidades qL0nto á sua Invementação e operacio191zação pelo Poder Público. 
lncll.Jidas as ~ do piar.o de geren:iamento ele resitrut:s sólidos, 

V1 li - programas e ações ce edu:ação arrbiental que prc=·am a não geração, a reé'JÇão, a reulilização. a 
cole1a sele1is"B .e a reodagem de reslduos sólidos; 

IX - programas e ações wftaoas á participação de coopera!Nas e assoaações de caladores de matenais 
reulilizáveis e reaclá\es formadas por pessoas lisicas de baixa renda, ®ando houver, 

X - sis1ema de calclf.o c!cs cus:os da prestaçàl> dos ser.,ç:os públicos de limpeza urbana e de maneio de 
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reslduos sóldos, bemccmo a fama deaibrança desses se:vi;:os, cbseruldo o dispo~o ra Lein" 11.445. de 2007· 

XI - metas ce coleta selett.'8 e recidlage.m dos resíduos; 

XU - descnçào das formas e dos lirrJtes da part,cipaçao do Podei Públi::o local raa ccteta sereliva e ria 

logl stl::a reversa. respeí!ado o disposto no art 33 da Lei rf' 12. 305 de 2010 e de oulras a:,ôes re:"afuoas a 
respor<Sabooa::e cc!T1)a!1ilhada pelo cl::lo de sida dos produtos. 

XIII - ldentifrcaçãc, de áreas ele dispcsi;:ão .-,adequada ele ceslduos e arceas ccnlamlnadas e respe:,iivas 
medid'as sarceadoras, e 

XIV - penodiodade de Sllil íe\isão 

§ ~ O dlsposto nes!e arligo não se aplica aos Muriclp;cs: 

1 • irteg;arnes de áreas de esoecial interesse turlsfioo; 

li - 111seridos na ãrea de iri!luêm:ia. ele ern,preeooimen!os ou atM:lades com iignifi::att.-o irrpa,::to arrtrental de 
ãm:>ito regronal ou naacnal; ou 

111 - ceio termõno atiraria, letal ou pardamente, 1.r1idades ole oonseNaçào 

Art. 52. Os Muricipios c;ue opiarem por soluções oonsOfciadas inlermunicipais para gestão dos ,esidoos 
sóó:los es1ão dispensac!os da e.laboração do plano mcnlcipal de gestão inlegrada de reslcruos sólidos. desde que o 
plano irnermuii~ a:enda aoccnl.eúdo mlnrro pretÃsto ro arl 19 da Let rf ~2 305 de 2010 

SeçãolV 

Da Relação er:re os Planos de Residuos S6hdos e dos F1anos o'e Sarleamefllo Bâsioo no ~.ie TarQe ao 
Conl;X)rente de Lirrpe:ra Ubana e Mariejo de Reslóu::s Só!xlos Urbanos 

An. 53 Os serviçc1> piit)lloos de 1111peza urbana e <te manejo de resíduos sólxlbs urbanos, corr.postos pe'as 
atr~ menaooaoas no art 3° ro:;o 1 alínea ·e· e r.o ar1 ]"da Lei rf' U 445 oe 2007, deverão ser oreslados 
em ca,formidade oom os imnos de saneamento básico pre~istos na referica lei e no P:eoreto n° 7 217 de 201 O 

Arl 5~ No caso dos seJV°ç<Js rrencioracfos no art. 53, os planos de resíduos sólidos deverão sef 

c-0ífl)alf•te1S com os p,'anos de saneamenlo bãsico pre'lliS!os na Lei rf' 11,445:, de 2007, e no Oecrelo rf' 7.217. oe 
2º1.Q.. sen:to que: 

1 - o oo~ de inlleza urbana e mal'.ejo de resídu:is sólidos urbanos do Plano Naacnal de Residi.os 
Sóli:Jos deverã atendef ao corteCw mlnmo Pfe'listo no-art 52 ncisc 1 da Lei rf 11 445 <!e '2007. e no art 15 da l.eJ 
rf 12.JOS cfe 2010: e 

11 - o co~te de frr1)eza urbana. e maneio de resídoos sólidos urbaros dos piares milf1icipais de ges1ão 
r,tegraéa de residucs sélia'os deverá atender ao oon!eúc!o minmo pieo;isto no art í 9 da Let rf' 11.445 cfe 2007 e oo 
art. 19 da lei rf' 12. 305 de 2010 

§ 1~ O P<aro Nacional de Resfduos Sólidos devera ser elaborado de fonna ar1rcúada erttre o Ministério do 
Mero Ame.ente e os demais órgãos e enbrlades federalS corrç:>etertes, serc'o cbnga,ória a parbdpação do 
Ministêrio das Cidades na 8\Qlação da oornpalibilidade do referido Plano com o Plano Nacional de Sanea-nento 
Basico. 

§ ~ O componeite de llrt1>eza urbana e manejo de reslclw5 sólidos l.fbanos dos !)',aros murAopais de 
gestáo integrada de resldoos sótid'cs pcderá estar inserido nos planos de sareamerto basx:o pre~islos no~ 
1,eJ rf 11 '145 de 2007 de•.-enoo Sl!f respeitado o ·ooníeúclo rriinirno retendo no r • pu· ~ 
o ctspcsto ro art. 51. ccnfcrme ocaso. v O 1111-

,\' 

CAPITULO 111 ~ 1-S;.l. 
DOS f>LAI\US DE GEREl\'OIAMENTO DE RES1ou::>S SÓLIDOS ~ 'o 

Seçãol' ,~ ~ 
L>-' "" Das Regras Aplk:aveis aos Planos <!e Gerenoomento de Reslduos Sófdcs • , ) ·, 

~

,~· 
M 55. Os empreern:tmentos su,1&0s â elaboração de plano de gereocramento a'e resi ~ e '::) 

localizados em um ~ concklmin:o. Muí!ClpJQ. mcrorreg,,ão, região metrcpo'.itana oo ag1cmera~ ur ~ 
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exet'Çam alh...:tades cara:::1eri s1icas de um mesmo se{or proctutwo e que possuam mecar>smos formafizados é'e 
go,-emança oole1wa ou ae cooperação em atNrdades de rt.eresse ccmt.m, pcderão optar pela ap,-esentaçào do 
referido plaoo de rorma oole1iva e integrada. 

Parágl'afo urlico O plano de gerenaamerito de reslduos sl6:fos apresertado na forma de caput dB\-erâ 
comer a uldicação llldividualizada das ab\;dades e dos resíduos 5-0idos gerados, bem corro as ações e 
respons.abílidac!es ati:buidas a cada Lm dos gieraôores, 

Arl 55, Os responsá,-eis pelo plano de gereociamerio é'e resiêuos sõliclos de.-erâo oispor11billl.ar ao órgão 
ml.fllcipal competente, ao órgão ioenciadOI' do SlSNi\MA e as demais aulondades co~e!en1es, com periodlcidac·e 
anual mformaç,ões completas e aluallzadas soore .a implemer1açào e a operncionalízação do plano sob sca 
responsabilidade. consoan1e as regras eslabeleodas pelo âfgâo <XIOldeBador do $;$Lema Nacional de lrlormaçces 
Sobre a Ges1ão dos Resldl>'.JS S61idos • SIN1R, por meio ele1rônrco. 

Arl 57 No prcoesso de aproi,ação do plano de gerenciamento d.e residoos sólidos, será assegUíada a 
tiil!zação dos subprodutos e resld'uos de valor eoonõrnioo nao desi:artados. de erigem animal ou wgetal, refendes 
na leE ri> 8.171. de 17 de r,ooeiro de 1991, e na Leí n"' 9 972. de 25 de maio de 2000, oamo insumos cre cadelas 
produtivas. 

Parágrafo Úl'ICO. Ses'ã ama assegu-ado o apro\lellamento de bromassa m produção de e,ierg1a e o 
rerre1ino de óleos lt.bi#i::anles usados, nos 1ennos da legr.;laçêo '11Q8ll,!e·. 

Seçao li 

Oo Cont~ dos Plaros de Ge.renciamen1o de .Reslcruos Sôlió'os em Relação à Participação das Cooperatl\'aS e 
outras Formas de Associação de Caladores de Mat~ia1s Reciclaveis 

M 58. O J:(aro de gerenciamen1o c!e re~dLCs sõldos. dos etll)reeroirrertos lSilatlos no art.. 20 da LeO rf 
12305 de 201 O, podera p!'e'>er a participação de oocperati\135 ou de assoda;:ões de ca:aécres de ma'.erials rec:ic'iweis 
ro gererciamerto dos residucs sólidos recdá\és ou reothzâ•ieJS, qua:xlo: 

1 - hol/\'81' cooperahvas ou associações de caladores capares 1éc11ca e operaoiooohr-ente d'e realza< o 
gerenciamento dos resíduos sôlldos; 

U - ulilizaçao de cooperatiwls e associações de caladores no g.ecenciamento dos resi doos sélidcs .íClf 
eccoom~e viá\"Et. e 

111 . nao ho1.Ner corJlilo oan a segurança operacional do empreendimen1o 

Arl. 59. No atetxlirrerito ao previsto no art. 58, o plano de g~o óe resíduos sól'dos deverá 
especificar as alividades atribu'das às C.'00f)e'a1Jvas e as~. considerando o conteúdo min mo previsto no 
art. 21 da Lei ~ 12305 (fe 201 O. 

Seção Ili 

Dos Planos de Gefenciamellllo de Reslduos Sõtcos Relal'Í\'OS às Microempresas .e Empr,esas de Pequef\O Porte 

Art. 60. As mcroen,presas e empresas de pe,Q\Eno pclf1e. assim consideradas as referi::ias ncs iJC§PS I e li 
do art. 3° da Lei Complementar rf 123 d'e 14 de dezembro de 2006, q\Je gerem apenas resíduos s61ídcs 
donicllares oo eqüparacfcs pelo poder público IJVJl1ici;)al. nos termos do parágra!'o único do arl f 3 da Lei ~ 
12,305, de 2010, es1ào dispensadas de apresentar o plano ae gerenciamen!o de residi.OS sólidos. 

Arl 61 O plaoo de gerenciamerno de resíduos sólidos das rrucroempresas e empresas de pequeno porte. 
qi,ando elÓgivel. poderá ser insendo no piar-o de gerenaamer.to de empresas oom as quais operam de forma 
integada, deooe que esteiam lccalizadas na área de abranghtc,a da mesma .wtorld'ade de licenóamenlo ambiental. 

Parágrafo único. Os planos de gerenciarnento de residl>'.JS séhdos apreselltados na forma do c-aput 
oorr.erao a roicação IOC",,dualqada cas ati\m<!es e aos residucs sólidos gerados, bem oomo as ações e 
resporsabw:!ades alnbuidas a cada un dos erTl)reerdime.ntos. 

M 62. Os planos de gerenoamento de reslduos s61xfcs das micr-oempresas e errpresas de pequeno porte 
poderão sa ap~dos por meo de fcw ;.ilâ.fio s11r.plrf1Cad:i, éeflndo em alo do \\lfws!éno do Mie.o Ambien1e. que 
deverá conter apena.s as ínrormações e mecldas preV1slas no asL 21 da lej Ff 12 305 de 2010. 

Art. 63. O disposto Ctesta Seção não se aplica às microempresas e e!Tl)resas de peque"10 porte geradoras 
de resíduos pengosos. 
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TITULO Vll 

00S RESIIXJOS PERIGOSOS 

Ct\PITUL O 1 

DAS OISPOSIÇÕES GER'\IS 

Arl 64. Consideram-se seradores ou cçeradcres de resldlros peiigosos elTp'eerl'JdTI"'..lltos ou ati,;dades: 

1 · cujo processo fllodut~-o gere resíduos perigosos, 

li • a.;a aw.dade emd'.-a o con:érc1a de produtos que possam gera:: resíduos perigosos e cqo nsco seia 
s:gniocati"'° a cuêno do êrgão armenla!; 

Il i • cue ores!am serv..ços que envolvam a opera;ão com p-odu1cs que possam gerar resiwos pa-igcsos e 
cup nsco seia ~itcati\o a critério do órgão ambiental; 

IV - que prestam se:vços de coleta. lrarisporle, transbordo, armazenamen!o, lralamenlo, destinação e 
disposição final de resíduos ou reiettos perigosos, o.. 

V • que ex.eroerem aüvidad~ Classificadas em normas emitidas pelos mgoos do SIS:l>WilA, SNVS ou SUASA 
cano geradoras ou operadoras de residuos perigosos. 

Art. 65. As pessoas Jllldicas que -0peram cem reslduos perigosos, em (l'L'lllquer [ase do seu geret1eiamenlo, 
são Obrl'Qadas a elaboiar p'ano de gerenciamento de residoos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do 
SISNAMA e, q_uando ooooer, do SIWS e óo SUASA, obsel'\ladas as exigências pre',1S1as reste Decreto cu em 
normas téCf11cas especificas. 

Pa,âgrafo ürnco. O plano de geref1Cl81ller'lo de resíduos pengosos poderâ ser .,sendo ro plano de 
gerenciamento .de resiooas sôlcos. 

Art 00. A lns1alaç:i!o e o hn::ioramenlo de errpreeoornento ou a!iYidade q.ue ~e OIJ ope.re com re.sidl>'.JS 
perigosos semente podem ser autorizados o u lcenaaêos pelas atoridades corr.pelentes se o responsável 
corrpro,;a,:, ro mínfl'O\ capa::idade técnica e eoonómica,. além de c-0ndiçt'.:es para pros-er os rodados necessános 
ao g.erenclamerr.o des= resíduos. 

Parégrafo ünco. Para fins de coflll(ovaçào de capacidade técrica e ecooõmica pra1Sta r.o caput, os 
relerídos e!Y1)reerdmentos ou atrwdit::les de~'elao. 

1 • dispor de meios léa!loos e opefao:ore1s adequados paia o alendinenlo O'a respecll\'a etapa do prooesso 
de gerenciamento dos. res.iduos sob sua ,esponsabic!ade. observacias as rormas e outros atlénos estab&.ecidos 
pelo órgào amb.'e11ta! cornpeteflte; e 

11 - apreseritar. quando da ooncessão oo renovação do licencramento arrbiental as derr.ons1raçàes 
finari::eiras do último exercício scaal, a certidão rega11va de lalênaa. bem oono a estmaw,a de ous1os amas para 
o ge,enciamerto dos resicfuos pengosos, ficando resgt:ardado o sigi'o das Slforrnações apresentadas. 

Art. 67. Nb licenc1amen10 ambien(al de empreen::fimentos ou atMdades que operem cem reslcu::s perigosos, 
o órgão hcenc.iaaor do SISNAMA pode exg:,: a COAlralaçào de seguro de responsat:fücSa<fe civil por danos causa:fcs 
ao me10 ameiem.e oo à saüde pübbca cbservadas as regas sobre oobertt,a e os lmies ITlim'TlOS de oontrataçào 
estabeleodos pelo Conselho Nacional de Se!)\Jl'OS Pm-ados • CNSP. _,. 1 • 

/~ '-'º'l j 
errpre~agrafo úrTico. A aplicação do clispos!o no caput dB\erá C011Slderar o porte e as caracteri~ricas da '•\ 

CAPITULO 11 ::1 ~ 
00 Ct\DASTRO NA.CION'AL OE OPERPOORES DE RESÍDUOS PERIGOSOS o 

Arl. 68. As pes=s j11icficas que operam com resié'ros perigosos em qualqooc lase de seu ger iamento. 
sào obrgadas a se caoastsar ro Cadastro Nacoonal de Operadores de Reslduos Perigosos >"J ~ >; 

, oeJ/ 
pelo~ Parágrafo linteo. As pessoas Jurídicas referidas no caput dmerâo indicar respo11sãvel técrú:o 

seienciamenlo dos residuos pengosos, devidamente habilitado, cujos da<!os serão mantidos alt:alizados oo 
cadastro. 

Art. 69. O lns!itúo Brasl"ero do Max, Ambrente e dos Re<Uscs Natu;a'ts ReílO\'àvecs - IBAMA sera 
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resp::irsã'-"ll por ccorderar o CadaSlro 1',"aCOflal de O per ad= ,de Resldtms Perigos.os.. que sera implantadb d'e 
f0011a caijLJ1ta r;E!'as auicrídades fede,ais, esl:acrua1S e m1..111cipais. 

§ 1~ O IBAMA ~ã ado1ar meáiàas \raan:fo assegura. a. dispcl'lhl1da:le e a pt.têcidada oo cadastro 
refefiõo no caput aos órgãos e erilil::lades lflteressados. 

§ 2~ O tBAMA deverá J:'"Omo•,er a 11\tegre,çã.o db Ca-::las!ro Na-:i0!1al de Operadores de Resiôms Perigoros 
como Cadas1ro Têcnco federaloe Ati\1dades Poter.cia'merte P<:àrkJoras ou Wzadoras de ReairsosArrblentais ,e 
comoSll'.1R 

/l~l 70. O Cadas1ro Nacioral de Operadores de Resiooos Pe,Jgosos será COR!flCsto ocm bese na.s 
~ formações constantes ,-.os Planos de Gerem:iameflto de Resloluos Pe1190sos, oo relatório especifico ar,ual do 
Cadaslro Téalfco Federal d'e Ali•,idades Pclerx:ia.'merle Pciuidoras, ou Ulilizadoras de ReOt.1Sos ""'1b~ais, bem 
corro nas 11'€crmaçêes swe a quari!idade, a na1ureza e a destinação temperaria ou final dos residoos soo 
respcnsabl idade da 1,espectiva pessoa Jµrldx;a, entre ootras fomes. 

TITIA.O VIU 

DO SISTBMA W<.OONA.L OE 11\'FORMAÇÔES SOBRE A G:ESIÃO DOS HEslDOOS OOLIOOS- SI NIR 

Al"L 71. Fica insliluido o Sistema NacÍOllal de lrfürmações Sobre a Gestão dos Resi doos Sólidos - SIMH. 
sob a ccordemção e articuação do Miriistério ôo Meb Ambiente. CO."TI a finafdade de: 

1 - coletar e sistematizar dados relati-.lOIS ã prestação dos serviços p.iblicos e i:m-ados de geS1ão e 
g.erer,ciasJ,ellto de resid.oos sólidos, ircil.sive dos sislerras dle logiSlica re•iersa irr,f)l'antadcs; 

l'I - µremover o adeqi,ado ordenamento para a <geração. ar,mazeramento, sis.lerna.li.ração, 0001pariilliarnerto, 
acesso e dlsserruração cbs dadas e 1nfcmia;;ces de que irata o illcíso• I, 

Ili - classificar ,os, dados e ,nforma~ de aooráo com a sua irnçortârda e conlide,iaa:ldad'e, em 
<Xdornidade, a:m a fegslação ~;gente; 

IV - dispolibilizar esl atlsticas, mitacbres e outras lílfcmiações re:'eva.:1tes_ Íl!Clusi~'B •,ísand'o â caracterização 
da dernalld'a e da oferta de senil)OS, púbooos de ge~áo e ge;Ief"Ciamento c!e reslduos sol'dos; 

V - permiUr e· laciilar o monilorarne111o, a fiS!:alizaçáo e a a~ ação da efi::iêrrcia da gestão e gereOClêlTienlo 
de resfdw::s sólidos nos diversos nl .els, r,ciusr,,e dos sistemas de tcgjisoca re\illrsa implanta.cios; 

V1 - p0$sblitar a a-.-atação dos rerufados, dos '"1PBcios e o a,:;crr'ÇGGlllamemo das melas dc5 plallDS, e oas 
ações de se,slão e gerenaamento de reskloos sólidos .ros C.,\'Bl'SOS ris-eis, irmisi,'8 dos sis.lemas de Jcgisbx:a 
re.-er~a implantados; 

VI 1 - iliormar a soaedade sobre as al~ realizadas na ,mpie.'Tientav;ão da Polí1l'Ca Nacional de Resíduos 
Sõf,dos; 

\1111 - disportibil9 pericdícamente ã sociedade o ciaw,óslioo d'a siluaçfío c!'os residlmi sólidos no País, por 
mei'o. do l nvenlário Na.caiai de Resíduos. Sólidos; e 

IX - agregar as il1forma,;iões sob a esfesa o'e competên::ia da União, Estados, Dislrito feô-era e Municlp,os. 

Paragrafo únco. O SI NIR des-erà ser lfll=~ementado no prazo mâximo é'e deis aJJJ::5, coruados da p.,blicação 
<1esie DeCS"eto. 

M n. O SINIR será, estrulurado i:!e modo a ceàel' as informações fornecidas: 

1 - pe(o Caàas!ro Nacicrlal de O~"adores de Res[du:is Perigosos; 

11 - pelo Cadasllo T êorJco federar de A!i,,idades Poten::ialmente :Poluidoras ou l.~ir.zadoras d',e Recusas 
AJTbienl=: 

111 - peb Cadas1ro Têcnlco Federal ce .Aliv.<!ao'es e l ílsír\Jrr'2fltos c!e !l'eiesa Armier.tal, 

IV - peles órgãos púf:6:;cs ocmpetenles para a elaboração éas p//aoos de residtn.i sólidos relelidls no arl 
14 da Lei ri" 12. 305, de 20m; 

V - pelo5 dellBIS sistemas de lllformações que OJmpõn..m o Sistema f',,"aaorel de Informações sobre Meoo 
Ambieme - S1N1MA; e 
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VI - i::e'o S.'Stema Nacional de Informações em SarP.amenlo Básico - SINISA, no qll9 se re!'ere aos ser.vços 
públia:6 de lrr.pem urbana e marie;.o cfe residoos sólidos. 

Art. 73. A implementação do SINIR dar0 se-a rreéíante~ 

1 - arliC'Ulaç:ão com o SINIMA e oom o Sistema Nao,onal de Informações de ReOl!f'Sos Hidm:os - Sl'\1R!-t; 

li - aniCl\.~açeo OJm os órgãos ir,egraJ11tes do SISNi\l'M, para "'1teroperabilidade entre os d~ersos sistemas 
óe infor~ção =!eriles e para o estabelecimenlo de padrões e onto/cgias para as urii:lad'.es de 111formação 
ccrrporenles do SIM R; 

Ili - integração ao SINISA no loca..l.e aos seMÇOS ptiblicos de lill'pC·ZB Lrnailla. e maJ'1El;ÍO de resld tJC<S sólxkls 
urbanos; ,e 

IV - slS(ematização c1e dados. é'ispcntiilizaçào de esta1ls1Tcas e irr.ix:adcres 1eferentes à gestão e 
gereooiamen1o de residuo.s sólidos. 

Art. 74. O Miristêcio c.'o Mei:J Arrbierte apciarà cs Eslad.os, o Diwio Fec'eral, os Mllliclpios e os respeoti\os 
órgãos ex-ecctares do SISl'QliMA na crgarização das riormações, r.o c!esemd,imerto dos mtn .. mmtos e· ro 
fína<Jciamer~o das ações ~olladas. ã implartta-;ão e marntenção co SINJR. 

§ 1~ O Ministério do Meio Ambielte, cs Estad.oo, o Cistmo f ederal e 05 Muni:;i pios. dle forma corjurrta, 
organlzarã.o e manterão a infraestrulua necessária para receber analisa.-, classim:ar; sistematizar. coosolcfal e 
divu'g:ar dac:os e informa;ões quaStatn<as e quantila~s sobre a gestão de resk:lLOS s611dos. 

§ 2~ Os Estados, o CXstrito Federal e os Mll11ÍCfpios dispcflibl'izarao ama'mer.te ao SINI R as k{o1ma,;ões 
recessarias sobre· os residl.ps sólidos scb sua esfe.ra· de corrç:,e,ência 

§ 3~ Os planois c!e gesláo de resi~.._,:is sólidos deveroo ser dispooibilizados pelos respecii~us respcnsá,seis 
r,o SINIR. 

Arl 75. A o:;(eia e siS1ematização de t!aoos, a d:sporii:Jijjzação de estalisocas e ir:ditadores, o 
mordoramerto e a a,-aliação da eficiência da prestação dcs seniç,:ics p,itli'oos de lirrlf)eza I.J'bana e mane_'):, de 
residuos sófdos serão realizados oo ãn;blto do SI NISA. oos. termos do arL 53 da Le< ri' 11 .445, de 2007. 

§ 1·~ O SI NIR utilizara as informações do SIN'lS.I\ referentes às aliv'.dades p=151:as oo caput. 

§ 2~ O Mmistéri.o do Mero Arrb.\eme e o Mlllislêtlo das Cidades cfe.-erao adota.- as rneàídas recessarias para 
assegi.t'al a ín1.eçra.ção eriire o SINIR e o SINI SA. 

.,.li 76. Os dados, lnlcrma;;ões., relaJ.ón,;s, esludos, if1'ef.Cári0'3 e inslrumntos equ.\!alenles ,que se refiram ã 
reg,tllação cu à liscalza,ção dos ser.,ços relacionados, à ges.lão é'cs resídoos sólidos, bem como aoo dil'citcs e 
cfe\seres dcs ll'SUinos e operadores, serão dis;:,oribilizadcs pe(o SI NI R ra rede m.mdla.l de canputaàofes_ 

§ 1~ A ptJbicidade das irlormações di'-\)jgadas p:,s meig do SU,1R -cb~ra, o Sigilo comercial. industrial, 
linaroe110 ou de qualquer outro (ilo pt:otegido por lei. 

§ ~ . As pessoas. licsicas e jt..riàícas que fornecerem informa;;ões de caratE!f sigiloso aos órgãos e eaodades 
d'a acininistração ~ blica de-Yerão indicar essa circtmslãncia. de forma ex.:,ressa e· ru.~darre~da, a fim de q,:;e seja 
resguardado o sigilo a: q_ue se .refere o § 1~. 

TITULO IX 

DABDUCAÇÃO AMBIENTAl. NA. GESTÃO DOS RESiDUOS SÓLI OOS 

Ast 77. A edul;açã.o arrb'e11tal 11a gestão dos resfduos ro.'idcs é paifie 1ntegar/!e da Polilica Nacigná~ 0 /.t) i 
Residuos Sólidos e tem cerno ,objetMJ o aprimoramell!o c!o ccn'1ecimento, dos 'l'ala;es.. dos oolTpOl'~(ntos e alo S' J· 
eslib de ,ida relacionados com a geslão e· o gerericamento amt,jetJl.aknente adeçrado dos resl duof " lidos. ")' 

§ 1~ A edu::ação ambiental na gesuio dos residoos sólidos obedecera ás dir~rizes gerais ixada ,, L i ~
1 

(~ 
8. 795 de 1999, e no Deçreto rP 4.281, de 25 de jLflh:Q de 2002. bem romo ãs regras esi;-e;;Tficas slab - 11> 
lei rP 12.306, de 2010, e neste Decreto. ..._, 

'
§ ~ O Poder Público devera adotar as segu~es medidas, erire ~iras, vJSardo o cUTipn~ do oo;ielwo _ >-,. Q. ;,) / 

previsto oo caput ~ 
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1 • incentMi:r al~ cre ca.rãter edu::ab\o e· pedagógi:o. em colaboração cem entrdaides oo setor 
err~cesanal e da soo>edade a,-.,I organ2ada; 

11 • promo,-er a arft:tfação da edLCação amb,erllal na gestão dos reslcfoos sólidos oom a Pciítk:a Nac:cnal de 
Educação Arnbier,',al: 

111 • realizar ações. educalivas voltadas aos fabocantes, importadores. ocmercs.mtes e dis1Jlbuidores, com 
erfoque dífereo::iaóo para os agentes en,ollõoos direta e índ~etamerne aim os sistemas de coleta sele!Na e 
fogjstx:a re,errn; 

IV • deseflv.itver ações eooca.11...as •,'Citadas à conscremJZaçã,;> d'os consumKfc:4res com relação ao 00.'1SIITIO 

sustenl:á\lel e ãs sU'as responsabilidades no ãrrtteo da respor.sabil~ con:partihada de· qte Ira.la a Lei ri' 12 305 
~ 

V • apoiar a.s pesql.isas, realizadas J::<lif órgãru; ofü:ia'as, pelas ulivers1dades, por org;a.nizações não 
gcwa-namentais e por sejores empresariaiSi. bem cerro a elabaw-,ão de eslu:fcs, a cclela de clacos e de 
infomiações sobre o oomportamen1o do =r.midor trnsíleiro: 

VI ·• elaborar e írrçleirentar p!aoos d'e prcdu,ão e consLmo suS1entá',-et 

VII • promover a capacitação doo ge~ores púí:ocos para que alJ.P.m ccmo mul:iPlx:adores nos drversos 
aspedos da g~tão Etlegrac'a dos residoos sólx!os.; e 

Vl 11 - diwlg.u os oor.:ieitos •elacionados com a cd.eía seletiva, com a !ogís1ica re'IE!f'sa, com o consumo 
ca-.sciente e com a mirimização da geração de resíduos sóldoo. 

§ 3~ As ações de edlcação arrbemal pre~ r.este artigo rào ellduem as resporeabHicioo'.es dos 
forre.cederes refererites ao de-"eí de infcmiar o o::c,surridor para e, cumpnmen1o dos sistemas de fcgi s1ica reversa 
e colefa ~i•,-a írstituidos. 

Tini.O X 

OAS CONDIÇÕES DE ACESSO A REOLRSOS 

Arl. 78. A elaboraçã.o cfos plaros de· residl:IOS sõf.dos pre\listos no arl. 45 é oor.diçoo, r.os lermos do art. 55 
da Lej rr' 12.305, de 2<H0, pa;a que os Estados, o Oisui!o Federal e os Murticlplos lenham acesso a reol6Sos da 
Urjào ou por e.la cort.rclooos, bem cerro para qi.e sejam ber~flciados por o::ero\lJS ou fsiandamenlos óe enlro!aàes 
federais de crédHo ou fomerto des1inaoos. no ám'oi1o de soos respectwas CCJTl:elências: 

1 ·· a en-preernimer1os e sern;:os relacionados á gestão de residLOS sélxios; cu 

li - à lmpeza \lfba110, e mane:,o de residuos. 9:){dos. 

Parâgraío ún:oo. O acesso aos reCU'SOs mencionados ~o ·caput fica ooodicionado· á a::mpro•,ação c'a 
regt.~ fiscal parar.te a Urião. 

Arl 7S. A L'rr.ão e cs ·órgãos ou entm<!es a ele •,mcciadcs darão prioridade oo acesso aos recursos 
mencionados no art 78. 

1 - aos Estados que lnsli1uirem microrreg,pes, consoanle o § 3° do art. 25 d'a Coflsffluição, para ldegrar a 
organzar.,ão, o ;:hme~o e a e·=ução das ações a cargo de Muricipios finfücles na, ges1ào dos resldoos 
sólidos; 

li . ao l]slri!o Fedecal e aos fllulicipios que: 

a) optarem J>Cf soluções coo=aaõas irl:errrnmicipais. para a ges.lão dos resldoos, s6lioos. wicfulda a 
e'aboraçã:, e implemenlação de plano imemit-'1ic"pal. cu que se rn5el'ilem de fcmta \okintãria nos pfaros 
rmcrorregicnais. de resídoos sóli:fos referidos oo art 16 d'a t ej rf 12.305 de 201 O· cu 

b) impartarem a ocleta sele1iva com a participação c'e oooperalivas ou outras foonas de assooação de ca.lad::tres 
de mate.-i0is rel!.1!TuáMIB e recicláveis !,amadas po< pessoas fis:cas, de ~ reroa,; e 

1111 • aos consõrcios públicos, consfirufdcs na forma da lei ri' 11 .105 de 2005 

§ 1~ Os ornérios õe ~ no acesso aoo recursos pre·~sl.C6 oo c.ipul· rã.o exi:luem oulros cri!êrics 
deflflidos em programas es.,:ecifi!::os instituidos pe1o Poder Público Federal. 
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§ ~ Os Es:ados, o Distrito li'ederal. os Mum::ip10s e os comórcJOS públbos. deverão ateroer ás segu;r:tes 
oor.:!íçôes, en.'lre ou:ras es1abelecidas ra legislação ~e, para serero 1:-efeficiaoos com a prklria'ade oo acesso 
aos recursos pre·,ista do caput 

1 • adotw, de forma efet....,. soluções regionalizadas para a organização, p'ar.ejarrer-Jo e e:.ecu;ão d·as ~ 
ra gestão dos resi<:IJOs sólidos, no que concerne aos incisos ,. li , alirea · a·. e Ili do capul; e 

11 • marr.er cs dadas e Íllf-Ormações a1uaíJZadas no SINR, o qu,e sera cerT'@'.J ft MKIO rrcedíante a apresent;;,;;ão 
de cer1idão de regLlalll:la<i'e emitm pelo 6rgão ccordenaó:lr do• referido s.stema. 

TiTUl.O XI 

DOS INSTRUMENTOS ECONÕM ICOS 

Art. 80. As irwafr,as prei,is1as oo art 42 da Le, nl' 12. 305 d·e 2010 serão fomer.tadas por !relo das 
segAJirt.es medidas irruaras: 

1 • incenti~'OS fl:SC'als , finaroeiros .e credffioos: 

li - cessão de terrenos~; 

Ili • destinação dos resíduos reciciãveis descartaa'os pelos órgãos e esiidades era adrr~nslraçào pública 
federal ás assoclaçi:ES e oooperatiws das catadol'es d'e materiais reciolàve~. nos lermos cb Decreto d' 5.940 de 
25 de ~llm'O de 2006; 

IV - wt~'eflÇées ecooolTicas; 

V · frxaçâ-0 de cri:érics, metas., e ou1ros dispcsi!i.'OS, ccmp'.emernares de suster,tabilidaoo arrtieJltal para as 
a<;uisições e cornra,aQSes públicas, 

VI ·• pagarre11to por seri.ços aml:lien1ais, nos letmos defirióos oo, legislação; e 

VII • apoio á elaboração de pl"'J)e10S oo áml:lilo d·o Meca1lismo de DeserwcI~;merr.c, limpo · MDL cu q,.laisquer 
oolros mecanismos de::on entes. da Cow.lE!SlÇáo Quaarlro de Mudança do Clima d3s r,,'ay6es U,ldas. 

Parágrafo iinico. O Poder ~ poderá estabeâecer -0Lllras rrcedídas •IIIÕ!Jtoras a:Em das pre,Astas ro 
ca.put. 

~l. 81 . As ,ns,frttJi95es li=e~as federais poderao também criar firthas especas de financiamento para: 

1 - QOCl:erato,as ou o:.1ras formas de aswcação de ca.li~es de matena:s rel~ill!àveis e readàveis. com o 
ct,jeti•ro deaqdsição de miqunas e eq,upamertos. lrtlllzaa'cs na gestão de teSidlXJ6 &:Ode& 

U • atr.'>dades destinadas à reci::/ag.e,m e ao reaproveitamento de resi~s sólidos, bem OJmo a1iYi:Jades de 
inovação e <::eserrvot\<111en1O relalivas oo gerenciamento c'e re."iduos ~; e 

UI • a1eooimento a praje:os ele rn•tes1imernos em gerenc,amento de resíduos sól:doS

TiTUL:O XIJ 

DAS OISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 82. Para efeitos do illciso I do art. 47 da Lej rf 12. 305 de 2010 o deslocamento de material do feito de 
COlp:)S d'âgua por meio de dragagem não se· considera lançamert-0, àe'\e!',:fo ser ~1o de licen:;;amento ou 
au1oriiação do órgão zmbren1al car..,:eten1e. 

Art. 83. Q1,c1ndo dearetada err-ergêocra, =jtãria. poderá ser reaizoca .a queima ele resíduos a céu abato, 
desde qt.e au!Olizada e ao::mpanhMa pelos órgãos corri:;etem:es cio S!SW>.MA, do SMIS e. quaréo o012Jer, do 

SUAS."-. ~ -C -O n t . 
M . 8-L O arl 62 do Oecre:o re 6. 514, de 22 cfe J1Jlh:> de 2000, passa a ...-40rar com a s n1e redação. • 1,'i .S:~ 

~M . 62. ............. -... - ·-·· ···· ··· ········- .. ... .... ~ D '~\ 
-············ 0\ g-, 

!K..:: lallçar reslduos sõbdos. ou reieIt-0s em praias, no mar ou quaisquer ~ s ~ ....._ / 
hid'ra:io&. r:,'-J 

" oe>.)~ ~· 
. .,, 

16.rl1i'20 16 08:40 



DL'G ! lo, 1r 7<11)4 • h11p:/lwww.pl11 11al IO.g,>\'Ji r/c~' · 1 OJI _ a102007-20.I (l'20 JO/docr<.11oldL . 

19 de 20 

\ 

X - lalllÇ31 reslcruos sé{xlcs cu re~ in natura a cêu aberto, ei<reluad'os os resíduos. 
de mneração 

XI - Quesna6 resldu::s snb:!os ou rejeitos a céu aberto oo em .rec,pien!es, BlSl:alações e 
equ(!)amedos. não ~oer.ciados para a atMé'a:de; 

XI 1 - d'esaimpnr cbr~ação pr~ta no sistema de logística reversa impla11la<!o ms 
tem10s da Lei n': 12.305, de WfO, C(X".soarne· as respo..satil~dss especificas 
es.labelecidas f:ijra o-referido SIS!ema, 

XIII - de1>:ar de segregar residoos sôlioos, na fomia e~ecida paza a cd'eta seletiva, 
quardo a refenda coleta fcr â'.s1iluida peb fütl& do serv,;io púbí:co de !Jnpeza uroara e 
manejo de residu::s sólidos; 

XIV - d'est1J1ar resfduos. sólidos U!banos, à rec~~ er,ergétk:a em d'esccriformidade 
oom o § 1~ oo art. ~ da Lei rf 12.305 , de 201 O, e respeciil!ll re.gLfamento; 

XV - deixa. de manter ah.-afizadas e disponis-e1s ao 6rgâo m.Jm:a,;:al ccrrpelEffite e a 
Otlfras mltoridad,es infoona;:ões co~!elas sobre a realização das 2Çi)es d.o siS'.ema de 
l:lgisl1ca re-.oersa sobre sua respcnsabi dacfe; 

XIJl - não manler a1ualiz.ooas e dlspa"J,;eis, ao órgão murü:pal competer~e. ao órgão 
fioendadcr cio $ SNAMA e a outras al.(,cndades, irtonwções completas sobre a 
implerrentação e a cpe<acionalizaçãc, do plaoo de gerenciaITTento oo residuos sólidos 
sob sw rll'õijXlflsab.lidade; e 

XVJI - deixar de atel'lder às regras· sobre regisko, sererciamento e iníorrração pre-,\Stos 
ro,§ ~ do arl 39 da Lei n:. 12.305, de 20 1 O. 

§ 1~ As ITIUltas de que Iraram os m sos I a XI des1e a:nigo serão aptcadas apfui, latido 
(te WISta1ação. 

§ 2~ Os OCflSunud= que descumpmrem a.s respeofü,as- c~ções prevJstas ncs 
sistemas d.e lo_gisfica re\E1sa e de coleta s.ele!lwa estarão s~it os- à pena&:i"ade de 
ad~rlêocia. 

§ 3'.' No caso de re'ro"i:!êó::ia r.o camelimerto da 11fra,oo pre~ista rx:, § 2~. podera ser 
ap\::ada a ~eral'd'ade de mlJta. oo \8i'or de R$ 50,00 te~ reais) a R$ 500,00 
(qumtertos Teais). 

§ 4.':' A rrula ;símpEs a qie se refere o § ~ pode ser com-ertfda em SeJV9=)S. de 
pceser.ação, me:hllia e ~ da c;ua·idaoo do maio arrtierlte. 

§ 5~ Não estão 0001Preefldidas na infração d'o iriaso tX as ati,ro'ades de deslo::amen1o 
d'e ma1enal do leito de corpos d 'á,gua par meio de cü.agagem, de\~le lk:er!cedo ou 
apro,,ado 

§ 6~ As bacias. de Cfecan!açáo de res;duos ou rejeitas induslriais ou de mir.eração. 
dei,idamen1e llcer.áadas pero órgão compelente do SISNAMA. r.ão são consideradas 
oaipos llidriros para 6eitos do d1spos~o no lllOSO IX.· (NR) 

Art 85. O Decre'.o n~ 6.514 , de 2008, passa a vigorar acrescido do seguime artigo: 

·Art. 71 -A Importar residuos sólidos perf~SOS e rejeilos, baTI c:cmo os resid(:os 
sólic;los c:qas carw-..terislicas causem d'ano ao meio arrt:iente, à sat:ide· pútilk:a e arimal e 
à san:dade •,egetal, ainda que para íra.lamer,to, reforma, reuso, retl1lfi.zação ou 
recupenr,ão: 

MU:1a de RS 500, 00 (quTihern:os ~ ) a R.$ 10.000.000.00 (dez milltões de re--...s). • (Mi{) 

Arl 86. Esle Oecreio entra em ""gcr na data de sua publicação. 

Brasília, .23 d'e dezembro de 2010; 18!1:' da l ndependê11C1a e 122: da Repú!t,lca 

LUZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ll1.iz Pmio Te!es Ferre,ra .Barra/o 

lúi l 21:?0 16 08:40 

O<!c reto ,f' 740>1 
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Gw'do Man!aga 
Wagner Gcv;çat,,es Rossi 
Miguei Jorge 
.1.-fárcro Pereira Z1mmerm&.11('f 
M'árcia Harena Carvalho Lopes 
lz.abella Mónica Vieira Teixe,,ra 
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f\l - o embnrqlE! e o descmbnrquc dc,cm estar comprc
cr!tl1~óS no p,niodo entre .5eleo e ,,inle e um;:i hor11S, ,·is.indo g.i.rantir n 
cond1~0 labor.mui pr<x111th'P: e ~ S~!!ur:m~ ao \'i.l.ian~. s:ih o m~ 
"il~l~ncío de , oos que tucndnm a es.1c hnrârlo 

~ Iº ~m ,e trotnndo do colnt,qrp~or Cl"t!llltli, nJ~m do~(;
pu,t,) no c.ipul. .i sohc11nç~o dever3 con ter o Formulnrio SC'licm1:ç~o 
de" Viny.ens, de\ 1d.'lntemr; IH~çt1ldo ~ nsshmdo pélo ptop(>S lo, lAne-

xo 
11 ~ :?º ~ , ednd.t o coocer.s3o de diârfos pru-n o c, tcrhir n 

f"}S:,ú~ 91:1111 , iriculo ~om il ~mml,tmç:lo públka fedcntl. res~u1d.ts 
aquclQ6 (Jca1u.nodos ou nonlil'Jda, poli;, r~idente da Rcpúblic,1. 

An Mº As ?CoP·s dei ~rM m 1:,nçodtl§ ~ enc01ninhod;i;. 
com i111(eced~nc1n mlmma. !! COOIM do lnÍC{O (lo O.fi.~ ttt.m!Jt'IIO. de dOI. 
dloa pufi'I lro,i otó5 :)ÍITT!o,. C-lnco _dii!S' pilTD ir~elas terrestre.. ou qum:t.e 
dln~ QUándO sü traldr do cap,mtaç-!o/aperfe1ço1UJ1enlo. 

All 1r O PfOJ~IO r---.ui! JUS ii wn ;idic1onaJ embiirquelde
sembJJquc, C!í1JT'C'po,,dt,,':11!C OOi \ nlor~ don!)!(JOS . nã li:!,faç:ão ffl1 

~,i;:-/e:mbf~~"d:fi:aidd:~~':.i~~:~~ ':J: ~~~~rn:~;~~~ 
,i.J:r8à ,rn runi:-a.o dt.i t..idn dl.'Sk>~nto. nl!o sendo de,1do nos CL\.SQS 
d~ csCJlfn. cnn~{'je$ ou tmll,ll?llo de ,,,fo~11l0 olicfal. 

An. 111 O seni dor que acompanhar Mínl,1ro \1C E~M.o. nn 
Qu~~itJ.1dl5 d1, .w1i·uor. faró jus ã d1~n corre.-;pondcme o de iílLLlqr de 
Cál~I.\ de 11:tlur"1." i,;pecinJ 

AIL 11 Nú hipóle;.ã de seor nutori/.adn a prorrog.iç3o do pmJ.o 
d.(1 alttslummto. o bmeíie1iirio fori j U5 tombêm llS dilirios corre~ 
pondon10. oo poMO<lo prorrogooo d~1cndoo prQl)<)S10Jus1lficó-l .. em 
no,o ~ ido de ccmcessao de diarin. fo,.endo refcr!nc1p ti i;ol1ç1t~lki 
lníc1a1 

Ail I l O!J l,\t'didos d~ conress~ de diãn.is e pa.ç~cns pu.m 
ofos;li11T1Çf1t0 que ~ ln1c:!t;:m, Ortl BC\ta- t~ta... bem tomo ~ qua inch.,1.un 
sllbodo5; dommgnl. e fena,d()$, dcu!r{l(I (:.Sl(U' lihi)f\'S,àl'J'ltflló ju;tiíi
tíldoi. sendo que- a nuton1.nç3o do p.igamcmo pç!Q ordc110'1~r ~ 

dcs~ru; i~1nt!J~,r~1f:~~~~o d~fl ckuiJ~~~~'.;;Qfi e i,o,cutsos qw lrn-
plíqu~·m remarc;:iç~ de bÍlheote .iereo de, erao ser .u.uori,.odru; pcl.o 
ou1orld!\llç Hl(l\\Inil ,J;l Url!dtHl0 Admlni.!ltr.i11v.1 ;:i quill se ,incul.i o 
Proposto. contendo li moll\ oç4n e (1 e.,pre550 tri1e1~U r,l!bHeo Que 
JU!lllliqwm o custi, de rcimilfc.1ç~o do bilhete n .s;er P!iB" pclb 
MDA 

Ponisraío unlco • Scrt!o do lnl~lro rCSPol1Sllb11idlldo do ptl>
posto. us despesru; georadm. por e, en1UllJ1 ullcrP..ç~ do J>.Çrcwõ:O dtUas 
o honi.rio, dei deshxamenio. qu.indo ntla nuton1.iulQi O\.l (te:1crmlnsid~ 
l)llln AdnM1str.wào 

Att 1~ Após o afaslilJ'TlL'nlD. o proposto de,er.i p115"1nr cnntllS 
no pnvo de atiJ einc., ili~ npó:s o re;;rm:so . .ine:x1111do ao SCDP o 

~~t~~~b~~Q~~~%~1g:~j;~i!~~;~~i11Ã~ ~~:13!~J~:~~: 
check-in , l:-t ln ti."m~. ou dcclaraç.10 dt1 emb.:irque Ibmec.1da pehi en,. 
prCiQ: dç trfl11Sfl(1f!O (t. s~ ror ~ ~- o rol;:itório de ,·i~em. no mínimo. 
p,1r.1 os di.:-slocrunt!nto,; m1emocmnni& 

§ 1• N.J hipótese de o propo:ito rciomnT ti 8~4': i)!ll J1fiª-O 
11~~ 1'lr do <"1u~ o pru,Uto para o SC'U nfnslmnento, dererA re5:1l_1111_r M 
duinns receb1d!is cm ~xc~r;a, ru1c,pnJo ~1'ltnpr0\';1J1h.t dé rt'sllluu;OO 
~m fa,or do MOA 

§ 2° Não ha., cndo o afastamento d.i sede. J)Or qli3lqui,~r mo-
11\0 Oç.-1 o propo&al 9bri!.lallo ;a r~tiluir as dió.ril15 iniq;ralmemc no 
prW'o d~ c.inco (11~. ixn1 corno cl1,1~ólHtr °' n.~pecti,·os bilhetes de 
~.1s,cm ocompanhnd~ dn Jl~1B'i~l\ll\'(l pçlo n;)o .if~t;imcnlo 

~ Y Sendo constoudo, pondl!ncu,, d~ d~1oh,çJIQ Cc ,o1orw 
ou de pr~t~i) de çon1~ . Qll'-1 <Jo, ~'riló ser yrrifit3dn5 pelo :.olicitMte 
no ato dq lançanl1.}nto ~ P('DP, n1.m'á o p(op~lo impedido d~ feQR 

111.a.r no, os deslotamem05. 
An.. 15 ~m c.1u~tllr ç\!cçix:1ru,oJ , u Sé'étét:írio-fi....:cculn o ou• 

~1Íll~,)~c :tf~§ f!d'!~~~~,:~,1/ ~. ~n~~ Pôrt~n MP nº 

1ª"ª " ~ fi{1 
d~(11~

1d! r;~O'tilJ: ;)rrn:ti~átic::º dDiirio ~nt~J<;r~ 
Uni ~o de I k de rn.uo de :?UI 1 

W IU 
Atl 17 fk.i rt' \t;:1~ a Ponaría n• lo, de Ul d~JYf•ho du 

An. 1 X Eslo Ponnnn ~ liro om rh:Ot a p.irtir da .suo pu• 
llli•«Ç;\!J 

GILBERrO JÕ5F. SPIEI\ Y,\ROAS 

ANEXO 1 

DOC. 07 
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tompromçi_o..me no J)flV,O d~ a1t tl<li (ç1rico) dip,,q çomrlo$. 
íl.p6s: n \'lt1.gcm, rcnli.1N a presl!lÇd() de conu1..~ (ennnr llO endereço 
físico ou clelrõnico conlJdo no c.iboç;ilho os sci;uintcs dotumenl~· 
rd11t<1r10 ~ç , IR~oos ~•rl@n11:~1• pr.,.,;içtl/do • ~IMdo • o<s) ÇQ!l1· 
píQ\'Mle(s) d~ emborque ou chcçl 1n ou de:clnrnçn:o Clil CQmpooh10 
aérea), 

A~lnn1um 

INSTITUTO NACIONAL DE ÇOLONIZAÇAO 
E REfORMA AGRARIA . 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PIAUI 

l'ORfARL, N' 1, D!: 28 Dt JANtlflO IJl'. 201J 

O SUPBRJNTINDE!'ITj; REGIONAL SUBSTITIITO DO 
INCM DO ~,ADO DO rlAIJI. ll() lt1J0 d8ll ainl>ufçil,.""8 l (IN lihl silo 
coníeridrui pelo An 131, inci:.Q Vllt , do Regimento l~1emo do íN• 
CRA o(l(O•·ódO pelo ro~miVMDA/N° 20. do 8 d• obnl dl! 2000. • 

CONSIDERANDO R ne.~, ldadQ dQ dor dilSl!f>áÇ~O 00 ,mó
,d rum! denominado (iunrib0$, com ó.ren rcg.1,uudo de 7.4::?'),jliOU rui. 
localit..:ido m> Municipio de Pio IX. no Est.ado do Pi.JUÍ. dt"Cl;:ir;:ido de 
iril~tc~t sot1.i.l pára fin~ de rrform.J .is;ráriol pelo Decreto S/N, do 23 
tlu de.eónlbt'o do l!ll l. ()llblie3dQ <ITI 24 d• de~l.'mbto di 201 1. cuJr, 
inu" !l:Q de pc;i~·c $C dei:1 ~ PJ de dc.1,embro d~ 201 !. e 

CONSIDER.ANt>O que Q, órS)lo, 1êon,c0< ospeclíicos do,;w 
S~mtendC'ncio. Regional procederM1 .1 Dn.ilise no Processo fN. 
C:K,\/SR (14)/N • 5-1380111115?;!/lOll-21 ~ ar.cidlram (li:!~ fl'!lll!P
ndnde da proposta. d i: QCQr~ Çl,)m \1S' QIOli nom1ntl\os que rc9u
l.urtenl1UT1 o. rratenn. re:.oke: 

An, 1\1 Aprt>,1Lf' a pn.,Po5ttt de d.~ tino.ção. para .i!.n11tnmm10: 
de DL!nculiorcs. do !mtwcl rur!l! denominado "(iuo.rJbnf'. cnm dreo 
rc~íslrada de 7.-129.5800 ha (seie mil. quatroéentos e ,·1n1e_ e no, e 
hc.;1J11~. ç1nq~Cll!R o qho {lr'eBt !troo rn4dido (Jt) 7 . .3R3.ll~6 ~ (StUÇ 
mll. trezcnl05 e oitenlll e trl!s hecli!J"C's, ,inte e um nr5 e trinta e seis 
c~liwé!i:). ârh do:5tinilda ~ 1902.7110 h,1 (um mil. noY~nló!'. o 
dois hecta.re5., sc.1er.U1 e um nres e dez c~t!DIC::li) e lircn de Ref:en o 
LéGiiJ ColcliYa dei l ,.f76,82Jlú h.J (um mil. Qu.:tlrOccntos e sct~to e 
!~i; h8Ct3fe!:. oitent~ IS doi~ ~, ~ ~uanmt.a Cenliãlff). !0(,1.dit..:tdó no 
Municlpio de PiQ IX. ~o 1411140 do ·plpul que pr~1~ p çriMl!O ~ 411 
(quoronta) unidade, ogncl)ias l'omiliorc,; 

An l' Criat o r10J6I0 do AS!erllàn\<nl0. rA NOVA C0,\1-
QUIST,\ li, C<xliuo SirR.-1 Plll9Sl){~Xl, e S.ll' imrhlnlódO o dóiilrl· 
\Ol\ ldo por ~rn 5upCiÔflll.lrtdvtl<:itt R.<tClt:l!'lal l'im ntticul_3Çà0 co111 {I 

Diretoria df Obtcnçõo de ·~nus e lmplanUtç.'IQ de JJroJal~ de A5,o 
!lí!nl.unmto - DT ci a Dift'!lorfa de O~t,mohimenio de Projetos d!! 
Ail!tnWlhll!ilO • DD do INCRA 

M.~RCOS REIS PELINTO 

PORTARIA N1 2, DE 28 Dt'. JANl'.IRQ DE 2D13 

D SLJP8RINTENDENTJ; REGIONAL Sllils-TI nrro DO 
INCRA DO EStAoO DO PIAIJl1_n~ 1150 dM q1rlba1ç11,,,; Q\lQ lhe ,;ilo 
conferido, polo An. ll:!, ,nc,ro VIII , 4o !tc~,ln~IQ Interno do IN-

CRA a~~~s~&fl~:r~~~~~ª:· a~e !/11.:~~~ !t;?ni~ 
rol rural dcn(llTlinodo (iuorib:,,; com Mo:. ~Jl~trlodo d, 7 4~').~MfHI ho. 
loça.fir.sdo no Munidpio de Pio IX. no Estado do Jlfaul, dedwoda de 
li"!!cre&sa social p(\f8. fins du r1,1íórn1~1 o.i:rán:t.. pelo Deén!lo Sr'N. de l3 
(lo dç,011\bt'o ~e lfl l l. (lublicodo vrn 24 do dM11nbr0 dó 2(111. tujo 
lm1S&10 de poiSc s,i tlmi um l 'I de dOl,llmbro do Wl 2'. e 

. CONSIDl!RANDO que o• órgl!Ql li!chio<lfi >:$pcçlílco, ~tq 
Supcrintcindêncin Regionnl procedero.m a ani1ti$e nQ P~~Q IN
CIWSR (2·1)/N.0 5"380:\I01593/.!Ul2,75 o decidiram polo regulo• 
ridnde da propm:1a. de al;QrdQ CQm os ~IQ& /\(1,mmlros QLH) te~l!
lnmcnwn II lllillérfo ... r~l\'e: 

de ngncj,1,~: ~j~\'~t~J1:i~~n~h\~~ç~8u~.aD.?_~~:1':!~ 
r~.i!.Lrudn. de 71-l?9.~0o hi! (sete mil , qururoce-nms ~ ~1ntc ~ no,ç 
h«::Uif~. cinquenl.J í, oito ores). ~il medida de 1,lS.3,:?J:'.';c, h;i (sete 
mil, trc,.entos e oitenm e 1r~ hi:c1~re5, , lnto .;: om ~~ '1 uforn o sois 
,on1,m;) . .ire.i dl'Stlnada de 1 ~ l .ll'm5 ho (um mil , oitocemos: õ 

~c,;.sourn a Yfil hl$Olàl'~, 11'1111.i IS oilo m-cs ~ cinco centiare-!i) e ó.rea de 
Re.,1;1r,.·.1 lto~al ColriiYa de l.47(dS:?40 h~ lum mil, qw:itrocçntoJi e 
sê;1cnJ!l ; ~\lhi ht~rw. uil ffl'113 • dt,i:s .irt"5 e quarenla ccnbilllll). 
li,,M;Ullr.ud(I t1<J Muru.cip·io de, Pio IX. no nsti!do do Pioul que pre,·ê a 
cnoç4o de 3K imrl~ i,i oit<Jl ll'IÍcJiklw .i!;ricol.e fàml!inrl"5: 

Art. 2 Çnor ~ Proji'IO ~ó Ass;:1;1M,c1110. P,\ GUARIBAS li. 
Código SIPl{A PJfl') ... p,1000. a ,e:r irnpl.D'ltado e descn\'olri~o por es10. 
$up,,rm1cnd\.<nç10 l\ç!)IMai, OJT\ artitulo,àO com a Dir.1ori• do 01,-

~ed:1~ri~~t)~~~:t~~=/~/P~t%':~/~eMk:~f~~~ ?ô~ 
do INCRA 

MARCOS REIS Plll.lNTO 

RnlFICi'Ç.Z.o 

1'1~ romltia INCRA,'SR-2·1/N° 25. de 2(, do do,ombro do 
11111, pubhcudo no llO,U n· l 4'J, d~ l 7 00 dór.1$ml>r<> do 2012. 
SeçaoJ, i,~in3. l ·18. que c;nou o Projeto de Assent1UT1e-nto PA (.i UA
Rll3AS 1. c,\d,~o SIP!l,\ rlil')480<~l. ondo ,o lê: ' M 1° Aproror o 

r~?: ~~:~dn~~l~ilg!f:~ ~s~11:~f\~~J~1~e~ofl2~.~~~f'hc~ 

~~~ir~!'~:!'~:~~t~~ti~J~~ 1~ n,~~~/~tj~~~l~~~~;t;1~C::~o e~~ 
ht;trun. Yinle e -sete MM e uinui e ,;el, ccminrcs). loçQll,OOo no 

N° 21, quarta-fe ira. 30 de janeiro do :OIS 

Munlolp10 do Pio IX. no Estodo do Piou! quo preni o criaçllo ~ll Il i 
(Ciltl lO Q I u·11a a tlfllA] uruagdo,; "!)Mcollll; fnmihor~•.", loio,se· ' AM I' 
Apror.JT a propost.i de destmuç!Q. para n55e-n1umm,o d~ a~11CYl1c,rçs.. 
do im6,·eJ rural dl!nominndo Gunribas.. t:óm ifM f0!llSlrildA dt: 
7.--139.5800 bu {Sllll.l mil, qu01roçci1ms ç, 1n1ç e nore hec1ores, cin• 
qumt;i e. oito D:~IJ:). ftroil mcdi<ln tJ(I 7 383,21J'1 hq (ac1ç mil 1rc1.en1os 
e ohçn1n e tr~ hi:ctrms, ,i nic e um .ir~ e uintn e seis c.m\i~). fu'e.i 
dç~unndn dl! :!.l-'!,Í1JMI ha (dois mil. cento e quamil.a e dol.!I h~é
tarm. ,·irtle"' no,e tlllli o <Jiti.m1a ú u,,1 Cinilk\r~) e Orcn de R.cliena 
Legal Coleti\n de 1 ~76.8240 h.i lum mil . qu.,trocent(l5 e !Cli.\nlíl \l 
~ei$ hecmre,o;, oiten1.1 e dois o.re,; e q W1re111D C!!nlii1ro5). lo(::3)ilitdO no 
Mwticipio d6 rio IX. no E*1Jldo do Pi~ul Que Phl,·~ n ~qçfio de -'~ 
(qunr~nta e l.res} unidade:~ u.ric1;1l~ fam1li:irt! ." 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exti!rlor · 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
POR~"AklA N1 ~. IJE 29 01,'. JANEIRO OE 2013 

() ~ECRETÁRiO DE COMil.kCIO E SERVIÇOS. no=> da 
com?1:1i!n que lhe foi subdelegada pelo art. I" da PortariiJ n• I<,. de 
2 de ro de 200(;. t<.'l'lda cm ,i,tu o di,~~to no m'I. 1 131.J llo f \i/io ,'i.,i .. ~~-e-óói'l!lta no roces,o MDIÇ ,~ 

s1leiro. u ~~11,r~K:~~ ~ ~, l~ridY~~ (lci['l\~d~0
11~

116tioJ'f3~ 
abril d~ 2011 dQ s~C>J3d~ çs1rnneo1r. BF.Nrro RO(;ôl~ 'lilANS_. 
PORTE SOClliDAD ANONIMA 3.ii1Qf1.,r&4!1 !1 l\rhdonar no ~ra.1I 
pç!~ Po11"1'l!l n" IO, de 1 <, _de jjCletnbro de 2001.;, conceimcme a al
te.mçD.o do endereço da rm.ui1- pillsando a ser w A,~ Aconc.as:u:;a ,!n. 
f~~Ç;1~~~~· d;ªcb~~~~~,~~i/u~' Ct.lm;\n. D~J)fu!Cil'r!Yf\10 Co-

Ar1. l w B:1.i. Pôl'lttnú enun om , li:,t1f nD (l !\14 tlc ~tUl Jlú
bliea~o 

HUMliER-rO LJ,/IZ RIBIDRO 

Ministério do Esporte 

$ECRE'íARIA EXECUTIVA 

RETIFICAÇÕES 

No r,oé1>8BO N" 5R71)(.IHl~llWlt11~-l(,. [)ldrio ()ílo1~1 dn 
Unido n" 15 de Zl do j.meiro de, 111 l l nã 5':ç:'ki 1. PÍ!l:lt'õ )K. q~M.l 
pu bl icou o DE.LIBERAÇÂO N" -151lF.I\IIJ . ANEXO 1. Uild0 s.: 1~ 
Valor aprovado pura captaç;io: R~ 2.•>51.252.51. l<1.i·!I<. Vruu, apro
rodo pora tuploção: RS ~.921 252.S I. 

No Prom,o N" 581tl l.O!~l22~/2tl l~,9I. Diitno orieial dá 
Unitlo n" 17 de :?4 de JMeiro de 2úl3. n.l SeQ:to 1. pâijina l~M que 
()lihllm, a DEL18!,RAÇÃO N" ~ l/;!111;1 , ,>._Ng)(Q 1, onde ;o lt 
Valor apro,adu parHup101.ffo. Ri; (Qij_507.H 1•1:i-!l<I Volorooro1n~o 
paro cuploçllo: RS l .19~ 597A~ 

No PrOCC$SO N"' !'ik701 (kl:?5-IW:?tll 1~76, D1ó.no onc,o.1 do 
l,ln,~ n• 17 ~ 24 ~ jonçlro de 2013, nn SeÇllo I p.'IJlino 1-ll! qu• 
puhfioov 3 !.>l;Llijl;RAÇÃO N" 451/JO I~. ANi,XO t, ond• ~ I! 
Proé~SO' ~870 ! (Hll'J7K/2011-~0. l~!O· S\l· Pll)ÇCSSO 
SR7t)IOOl5 11Nl01 l-7<, 

Ministério do Meio Ambiente!! 

IN:s"rrrl/1"0 BRASILEIRO DO MEIO MIIJIF.NTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

1:0-.S' IIU c, ·,\o NUK:\IUJ"l\j\ I'\ ' 1. l>f. 2!='> UE .IA!\'EIRO DI:-. ?OU 

O PRfiSIDENTE SUDSTITUTO DO lt<STITUTO BRASl
~l;IR() IX) Mi;IO AMijl~NTE I'; POS ll.f.CU!{SOS NATIJI\.AIS 
!{F.l'IOVÁVF.IS - l8AMA. non~o Pí!la rOflllrm n" 1 n, 11t1Ml cl!4ª 
110 l>i.írio Oficial dii Uniao de :H de mo.io de :?t) 11, no LISO dns 
nlribuiçl!c,.s que lhe Cionfcire o a.ri :!2 do Anc.xQ I do Dccreio nt' (, UVV. 
dw 27 dú rJll11l dis l1 Ml7. q ~ ;tprO\OU a estru1wa r~nncmtal do lb..,ma. 
publicado no o ulno ()flç1nl do dia s•1bs,:,it,c111c e: 

Con.,dcrnndo quo o C!ld~iro Nnçlonnl de 01>4111darc$ de 
Resíduos Pcri.~osos C um dos in!.trumenlos dn Polílic.i N.Jc10nn.l de 
Residu05 SOiidas. in!.liluida pela Lei n.,. 11305. de :? de ag~la dei 
l(l lll. 

Çon,;fJénlndo que os p<;<soi!S Jll!idl!'Oó •ll'l op~rom com ~ 
slduos perigosas:. em qunlquer f~e do ;~1.1 gerc:r1çn1mc:n10, RliQ obri
t,µdas .J se c,adaslrnr na C.i.dilstro N.1ciun.i.l de Oper.1dores de Rcslduos 
rv,;~o!-Os. cc.,(orrho o átL JU da Loi nº 12 305. de 201 IJ: 

Es1e docum\~11Q J10(tQ sor \(lrifié3tlo no endcl'Y!ço e!etn\nico ht1p 1/h ""' Ih 1,or ... ,tt'/.1.llmbd~ 
pelo c6d1 yo tK~ll ~li l WI l (~rnlll 

Documento azmodo dJ gholmcn1c çanrom1ç MP n' l~II0-2 d~ 2-IJllRl~UOI. Qu Y: mlllilm .1 
lnftac:s,1n.n1m1 de Cho, ~ P!Jt,n~ a r~l]Ç;lfQ - t( P-l}r~il 
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Considerando o.mda que o lbo.ma de,erfi prommçr o lntca.rn~ do C.:~Mlro N~t1'1f)"1 dQ 
Opcmdories de Rcs;!d\10~ PcntQSOS çorn o ü1cJM\10 Tétnico f~eral du ALi,·idi!dti; Potcncia!mentc 
Nluídor~ 011 L1 1ili,..ldcn1u de Recursos Ambicnt.iis ~ dc.~n1bih1.nr D.'i dodc,$ paro ~,. 1niçgr5\Ç!I) com o 
Sistom.1 N,c,011111 de lnfbrmoçõei; sobro Q C::.cs!llo d<lI Resódw~ Sólidoa (Sinit). C(l<J1denádô a :u-ticul.do 
p.:i:1 0 Mirfü,lério do Mt>io ,\mbnmlc. 

Cot~sidcrando QUC' o lha.ma de\em Ddotnr med1dfli \ 1~ni:io ~~~-!:lifl'QF Q d!9,x,n lhl l1i1Mc e pu
blic1d.2dc do CodMlm Nacional di: O~r(it,1_()11)8 di: R«iiduu~ Pêri,t:050!s .ao-5 6r,;8o,;_ e r!ntidi!dcs inT 
l~M~i.'9. c(1t1Íl'll'T11fll pl'éTisto no Decre1o rfJ 1404, de '2l de de1embro \iç: 20l ll, rcgl)J \·c· 

An. 111 R~ula.m~ntnr o ()idas.iro N~i;li)n!II d~ 0pOf;Jdor~ i.1e Ri,5jd~ Peri;::0'5~ (CNORP). 
esl.übdccer sua mteymç~o ç<,m g C00!181f0 T~11co Vieder.tl d" Ath 'idadcs Potcncia.lmcnlt' Poluidorns ou 
1,J1Ul,,l1d(lrfl8 (li;: R~tJr80S r\rnbioll3i5 (CTF-APP) o ~om o Cadmro Técnico FedcmJ de Atl\•l~d~ ç 
ln:slrummlos deo De~i1 1\mbienutl IC.lf'-,A!!.)A). (l @nnh ~ p1'0Ctd1mtnlO!! admmi5IJ'i111Y05 rel;icio,. 
nad~ !lQ cod!1il1ílf1,~llh) o prw'3ÇrJO d-, iníormaçbe-J sobre ~!'.!duo:; sólidos. tnclus.he o,; rejall05 e ~ 
1oióll~1de~d69 perii.oso,. 

i\rt. 21' Para fins de ut1lin1ç!lo no ,l,aem., de lnli:rrrTY..~Õ!Jà l.11Sli1tlldo p<.,1 ,r.i:tn ln,1ruç!o Nor
mamil. alCm dos concc11Q1. ~111belcc1dos r,o tt.n ;r 0 IJ. inci,u ll. a. dn Lc,j nº 12 3tt5. de 1úll! e no m 
r,-i do D~1útO n .. 7.-10.i. d, 1tl!IJ. entendc~se por. 

1 • yer.idor de rei.ich1~ pcnansos poss93 Juridita. dt1 dir?:ito püblico ou pm·ildo. ql.lt'. no 
deri(.'fl\ oh lmen10 dt nlgUlt\.'I (l;l8 a1b1d:id,,-5 comt.intt"S no Anexe> L .gere TC5iÍduos i;61ldCK penSQSOJ QtJ 
~lUá 3tn1dãda m,·oh·il o comémo de produtos que p(>S!il.ln1 )l4rar resl<lu-01 ~"6ri.i,:ô~j ú ~\ÚO ri~o ~il 
si;nlfie.Jiho a cnti!no dQ 6!]!tO !lffihferiwJ <.:0mp1,l\.'rtllt 

li - CJl,e~or dL'. fe!j:iduos penç.~os· p~ jurldJCJl, de dlrcho pYblico ou pr\\odo, (lu\), no 
ckn•mohlmc!nlo de il.lguma dos nn\'ido~ çons,ru11os no ;\rlç"º 1. prit,U1 seniçM de colcUL transporic. 
lranslx>rdo. llf'TTULl.ermmento. 1ro11U11cn10, 4!}1;J1ru1çf!O o di11po,s:içab linal de rosiduo:1 ou ~jcilcs pcri~osos 
ou qlll! pres1e i,cn l~Q$ q~iQ' ~m ü:'_f!.lll a O!K'til.\~0 c,om produtm que possrun gerar r~lduos pcrig~01: e 

__, c,i10 11soo ~:i s,i:,mlieatno o cnlcno do àrgao iJJT1b1entnl compc1C:iUC, 
Ili - desimi1dor de rc,aduos pengooos· upo d• nr•e"lllor dg Miduo! peri~o;os. do porsonolidode 

Jundm1. d~ direito pUblico ou pn, ado, qui: nQ d~\ln\ 01, in'Minlo dlll .i.li:uIT111 dns ilti,id.idc, con51Mieõ no 
Ane.xo 1, renl11t": qulllq11~r umq l;l~i8 OS:nlrtl~~ de trut.amento. dMtinnçl!o e di,pMiç!lo de íe$1d~ ou 
rc:je:í1o:s p\lrlc:\,SO~ COftSlaJlll!IS no ;\nexo IL 

IV • arm.v.~nodor de ~li;ll!OS pon.uows. lipO de op1m1dor de residuos perigoso~, de per• 
,;M!ll1dricle ;uridlC~ d~ d.tri::110 pllb!ico ou priH1do, que. no dcscn,oh•im~mo d~ ttl!!urn.1 da, ati,fdü.d05 
çoost~lHCS íl( I Ant,ó 1. r"-llit.c m nti\idn~ de 1rnnsbo'® oo amla/.OiiOni'1'nW 10mi>0~0 d~ residuos 
s01id05 ~ri,i.;,osos. com a íinalidilCli;- <!e \ 1at>lli.1M, por m~ó do iJçúrnuJo ou da. SCS,l't'IS,IIÇ~ do rei;1duo, n 
dffiln.tlflhJ nMI !\tnbicn1-1ltt~ltlíJ ad1.1qufldo dos ll5iduo,; perigosos; 

V - transportador de rcs:lduot J)Cneosos. UJ)O d~ opt'rador de rc:5iduos pengosa5. de per• 
5óii:ilidadc Juridica. de direito pUbllcC) oti pri,·o4o. (luü. no dt?1t1rn-olrnnento de ct1aum.1 dM tumdnd~ 
con~1am~ '10 AJ,i.:,o 1. rl:'áh1.c ~ ath·1dudes de coleta ou unn~ponc dç r1,1SitJm,s ,ól1dos Pffl'IJ.:0505 em 
Qualqoor umi1 d:is ímes de gerenclnmçn10 d~stos f~ldúõ!. 

Vt • r\!S~á, ~ IC'crtic:o pcilo !;e.Tt'nciilmenlQ dot reshha.,a J)(lf1!!0S05 PfóÍlM101ial de, id;ummle 
hobihtado. responm oi pelo scronclnmMIO aos r~iduos p<nço,o, dos pessoas jurldJc"' qµç 8Cf1lnl ou 
operam com r~IJ1.fl)s PÇfl~ó:SíJ~ 

VII - in,:criçâo: ilto de inscre\'er-se no CNORr diXoft~lt,. dé abn.;at~ lc,g.,J d.i pezo;i.juridlai 
que ~ere ou opere cnm_ rçsj~uus i,eru:úióS. em qunlquer ÍDJõe dQ seu gereiidru1'\l.~llO 

DA INSCRIÇ'AO e DOS A1'0S C:A!>ASTRAIS 
An .:i'

1 $1\Q ob(•!l(!OOB fl ín~eriçâo no CNORP .!S pC$SQ!lS Juriçi,c~ (!00 ~çtç:un !lln'id~dt'5 de 
geraçAo e opcrriçi\o ~11 fesi_duu:s IJ(!n;osos, no dmhi10 d~ atl\'h;ICldcs ~ IUriCl.alrnen1~ póluidorM _de que 
!mi.A Q ~1 n" f, ,')J~. de 31 de DBOSlo de l'hll , ~ !l~ rlotrn~ ,·i.~nttis que regultimeninm o CTF'-APP 

PoniGrilfo ünico Af lllhi~.tl,IQ:S dú Qm:1 lfillil o Cilpu:l s:lo chw:ific.ud~ nM 1cm,~ do ;\nv,o J 
,\n -1" A in,cri~o no CNORP oboonllf~ 
1 Q lfl3Ct'lrJ.o pf'\i\fo do J;;.t!'rador ou operador <,11! rt;:S:lr;!uos p.;Ji~~°' no CTF'-APP: 
li íl mdic.iJçtlo do r1!1ipQcutl,e:1 1Ccnico µ$!O i:t:~ci.umnto ~os ~lduo:.. pen,sowi. 4~ sr;:11 

propn~ quadro dei funcionártO!i ou Ç(tiUf;U;k!O, d~,·1diJJ'T1enie habilitado: 
111 o pr,rfütÇM Mu:U d" inrorm:1çbes sohre o gcrriçi!,). a ool~.'la. o lruraporto. o lmnsbordo, 

nrm.1.1..trimnê11lo. lr.llilmcnto. d~t~açllo e dli;postç[H) linfil de re,iduo,: ou rcijeitos pcrigo,;o,; 
r\rt. 511 rara as pezoos JUrldlc8$ pi1,.~i,çj, <.lis iru:criçi!o no CNORP ha,erà. opc:nll5 um l)mço 

nllmcra de 1m:criç1'0, ~ es1i: s~ffl. u ttltimo que o numero de Ultõ(!rlÇilo no CTF-Arr 
P!lftlgrf.lfü único A irui:ril;ào da:. ~as otm'yOOns 00 CNORP Ser~ r,:ilizoda cxclw;Ínunentc nq 

tndcreço eletrónico do I brunn r,n Internet 
Art Ci" O c.umpnn~"'fllO ~áS obni;:içôes rclnin os ao CNORP nllQ isi:mo o. ~W{l d" rmnttrr 

T~ilitrnd.'lS J\O ÇTf-APP tl5 iníormoções O\;Crctt ctm:: i1cAUl.ii tt1i ,1d.tdes potcnc:u:1lmente polu1dnrt1$ nu 
rnlH,.adOra!S de retur~ ombienudr; e,;:c:n;!l1M. 

,\n r · As 1nror111us;õ~ _pN':1ladil5 na inscnçllo do respotu.!h ,:} l'4'1tleó .3-Uriio 1n1e;;radil5. no p1111.o 

-...J ,~ "'• ~ bª:1'J1NFÕAA-1AWÉ~1~~5d~'w.~'~~À~Ãs., rei:= pro, is1os no,1c C•411s1ro 
An. ~" I~\ ~r-~o sg, ulili.t.ttd;i,; il lista de operncOCi ffe i;J~miU~~u lin:il ron.o;t.lrlle no Anc.xo li 

d~1n Jmnniç;IQ NOMtlãlb a i il Lislil Br11S1leim de R1!5,h111QS S!)lidots pàra il prcsiilç:!:o de infomuiçõC$ 
5<1btl5 :,, ;!.'raçilo. lrilllSpone. IU'TlUV-Cfl ~ let!IO ~ d~tin.,ç&, dos rcslduQfõ s(llid()~. mch.1~h Q Oi J,i1Jri1.,t():sôs e 
tlS f.;/Cllô>. 

Por.l~rnío t\nloô A l,htn l'lrasilo,r., do Roslót>QS Sôhdos à M u1il11.odo o oquela publicodo pelo 
ln~ll'u~OO NC,rm.:tliYJ n(! 11 de IK de de111n1tirn 00 2012. ou su.1 atunli1.oçftQ, 

Art 1
)" As lnrom11,1ÇQ\'i ti 5crtl'm presuu:in,; ao lb::i rn:t, \'IR RIJ!ãlório Anunl de Ati\Ídndes tJQ

lll11t 1aln~nlc Poluídor.1s ou lh1h1.q~.oros do Recursos i\mbicnlni$ (RAPP), JNWi f;Or.'ldõre; . li.U15por .. 
UH.for\'!. ~tm,1dorcs e dc:;unndorcs do 1'69idws: ,ólidos pcriSoJio; Ç61AQ ~nnidáS no Anexo Ili dcstn 
ln~truçAo Nomu1i, n 

Ali 10 Pil.r.l fins d~ 1mplçmcn1n.çf1Q do CNORP _e melhoria na prosi.l\Ç.liO dt mformaçõcs, o 
lb~n111 ~Õf ~i;l~1~;~J.D,tiõto~mo il@ gemdQros ou or,e,~onui de rosiduos sólid~ 

Ari 11 A pitlit~~o d~ inform.içõcs na ("NOR.P teS:uir.i obrl g.itoriD1T1cntc o:. pr=DQS -, w-
n<J(!l~,d1,~fpo~fçofs~-1~~[Í' 

An 12 O 11~0 fó1:1stro pelilS ~ºili l'!slr,;:os: o Juridicm obniµdru; A ln~.nçttn no CNORr 
confis uro • mírnçaq d~nl3 no on. 71, do Decreto n" 6 SI ~. d~ 22 do julho de 1011s 

/\ rl IJ O n3o atcnchmen10 J.as '-1'\11:,\i,1ci,15 de elnboraç:fio e õpreter1rnção do plnno de ~e
ri.::ncirummlo de res1d1Jus pcn,yooos 1)\1:lrui pn5oas Jurfd1cns, n., rorma do Qfl. 39. §2.n. dil Lel n/1 t:? 305', 
do ~t110, confl9\1n, fl lf!Ífi.lÇ;"l(I d~ait;i nO nn. (ü., XVll. do Di,creto n" 6.514, d~ 20UM 

Al1 1~ lndepcndent• de illl'tlçffO Cotla>iml. a posso• 10$crllil, dfr<ll:tnlonlo ou por meio de 
pr,~po~10 ou 8\1C~or lc911I. cslanl suJelua 6 DpliCilÇao de s.anç~ refen::n1c As C011du1;5' de:5t-ri tas no ilri. 82 
do Decreto rf' Ci ~1 .i, dç ;?t)t)k. 

An 15 f.sUl frt.5Lruçdo Normilll\11 entra i;in , 1i:or nil d;ii.il de swt puhllçQÇOQ 

fEJl.NANDO DA COS'rA MARQ\)ES 

E6t\\: d(l(~immlo pode ~cr ,enncado M '2fttl0ft:Ç::O eletrõrúco httpJA,\\'\\ l,i il"o !ill.llllt~ 
pelo c()d1u~ tWll<\IJIIIJ(lll\)IJ~l 

AN!tXO 1 

An 1.• Pnra lins do cNOR.P • .is iltn·idlldcs do CTP,APP s:lo cnnstder.ufas: 
1 - tcr-Jdorn,i 

OOC1iff'li.111u à.Y:•nado di1:11.ilmente confonne MP n~ 2..:mo-:Z d~ ::?~OKf.?Otll , quw m~1,1ui -i 

lnfr.i~truluril dt1 ChaY~ PUblicm Bras1le1rn - ICP-Br~u;II 
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'"" 
li - Uatt'Sp()11adorm 

llf - 11rnwcm1don.~s· 

IV - dc51in:idorc!i 

ANEXO li 

LISTA DI! OPl!RAC'ÕS.S DE DESTINAÇÃO FINAL 
O prosl!nh! Mexo npr~mp Q 119-lii oom m; opc:rações; de dc5i1'18Çffo nriuJ J)~si, ~is paru os 

resÍdUIMi :1õ(ll1d00; PC ai.:otd(I cc;im a Ll!'i nfl I.'.! ~o~ 41,.1 Ol dlJ :&i.;õslo de 2010. openru !tf ~tlnaç~ firi.àis 
que otr,.enem no~'"tj: . 0;ix:rnçiõn.Us _cs:pccifi~ d~ mOOO a eTil:&r d.mos ou riscos D ~dc.J>(ibliC{I o á 
313!:_lU'anç;i e o min1m11.nr ~ 1n11>Ml05 amb1en1ms !Ul\~r;;Q$ ~o cons,d~ como deslm;:içõo fin:11 
nmbt~IDiil'jQt'I\~ :tdl!'qu;1da. A IISla .i ~ee111r ~w (J ;\n'-'=O rv do D:cr~o rr1 H7~ (jç I '> d\l julhô ·de. ~9t-J). 
que prQmulu.ou A Connmç:ki d!! &-.ileu1 tob~ {'I Comrol~ de Mo\'lmentos Tmnsfh;,n1clr1ços d13, Rimdoo~ 
Pti)rl1.,-0!0, e seu Depósito NQ l:iH{mlO. o arL ~7 dJ Lei ni, 1~ 3CI~, d.tJ ~1 10, que insâhiiu a P-olf11c!;l 
N~1or-l:ll d!:i Rc,1duos Sóhdos., pri;âb-0 as opcryções 06 e D7 pQfa os ri:1S:Jduo!i :!:ÔlidC!5 em 1enitório 
nnçk,n9I Q, 1)011,mto. estas nllo c,;tnr!iQ dlsj){lf'!i\"E!:i?. pttra fins d~tei ÇN()R,P r\ Ll:6l3 65I~ subdi\·ididil em 
dois llpos de o~rnç{,(:s· "tlO!.imtnto e disposíç:ao lln~J· e •rllCiel~emM 

~~UBOS, A/!Xygl~r;n°:5 :~~:t:1~:l:. (f!g~j~:~~ :~ill~~ª~"di%ti~~lfl=~lf;m~~rs~:~ ~: 
1~it.l\N$ 5(llidos. 

AS Ot'C'ti!ÇÔO) de m:.1d1J8em &:ftQ QljlNI~ que poz;un le\ tLr A rç,~.l!l)Q'fa\:i\o de recursos. re-
OtçJa?;(•rn. re3proH:oitruno11Q, rcutUL-.:ã\'.àQ d1re1,1 ou uso5i ql1Cl'fl.1lhO~. 61.15 1runbem abrangem todos as 
opcrj~ !'11ac=íonad.is com mJ1en;11a t~ln11:mt~ definidos ou ~Qnil(JC(;\~ corno resíduos perigo~~ e 
qu•. º '&'~6~tohs0tÊ' ,~X-A~\%,,i"ô 1 'iE08i1iM1t"l~""1º º de di,pos,ç&J. 

OI Dis.1rib1s11ç~fo . ~rdcnnda no ;C)lo, 11:ltt profundldade ou h i\.lpN-fit:ju (por ~t'TT'lplo. :tíerro 
$M1J..irio parn rc~ldum, tOlrdç,s urbáf11)S ou resíduos do, scn tÇo!I pü:blitos de sill1e.i.mentQ b.~lco, ç1e) 

!)~ Tral:amrnio cim s~lo (J>Ol ~Q;J11pló. l.indfonnrng. biodcgrttdn(:O.o di r~íduos liqui~ ou 
l~nnai:::~nios no sola, 1..'tc ) 

l:~1e d~r,Ui1ílflb.' p(Iµ~ :ser ,enlico1do na .endcJ\.°V) ri?:lll!lrónico hup: //"""un H"' t•n..ç~,11(jdidl"..himl. 
pelo ccxll8o IXWl l!íll}IIIJ<l<i("lYl 

DJ JnJCç/1() p1o(url<l:o (PQr ll'""Jpln, !n)oç;lo d~ ~141iD1, bomt,ei\, oJ, em JlOI"º'· íom1oçõc, 
!n!ln:15 011 dcpos111,, ~~ 1JÇOrr~la fll\!Wlti, .,, ) 

D~ Confimunmlo ruporficiol (por e,rnnpló. la;;oo,i do lrttliulMUO Ou dupurnção. boein, ~e 
dCCMl('çl\O di: t~IC1iJOS ou rçJ~lloi; lndu51n(ll!'i ou de n1ineroç.10, depó,;i10 de re:;ldin. llqu1dos ou 
lnmacenun i:m co~.i..:;. t(ll\qur::s ou la3Qll$, e1c.) . . , . 

DS Ale.munenlos c,pec,nlmenle projel.idos (por c-....:emplo . .itarr~ s.mllii11bs mdu!l,fl:i.!_8. ou 1vm 
ç()mpª'1imi:,1~<"t$ scpP.rgçloi;, rç\ ~11dOi. t~!1dcx e i~ladc,s uns d0$ omros ~ do meii1> ambiente. etc.) 

D6 L'lnçnrnentQ ~m co~ de agun. cnm exceçno dos ~ e do!. oceanos<· 1) 
D7 L.snÇ;unc.nto em m.inm !.Vou OGtianos. 1m:lu,hei: iruerçõe n~ ltil~ dúi mar.;i; ('~) 
I>H TrQ;t{lll'l4fll(l l;iiQlóglço n!1Q ~pcclílcudo çm 0U1m porte: d<::iiqi L1s;m que produmm compo~10~ 

ou mi~uras ílatiis que sejillll elimin.u:t~ por meio de- quru~uer das operações do trataJTh!nfo D de 

di$pos!ç{lg9 Tr.tttl?T'lento n~,co,. uinuco ntk> cspec1ficodo em qunlquer outra pane desla Lis1c. que pro
dur.nm compcsios: ou mi:;turas finnis reieilados por meio dei qUJlquer uma dll5 opc,raçbcs dei try.trummlo 
e de dcs;1innçao (pQr exemplo, C\Dporaç~, ,ec':1$em.. calonaçõo, neu1mli1~, precipHoç&l. ox1daçao de 
CHU'l~os. enc11psulnmen10. nxaç.ao químicil. sohdií1caç::i:o ou ,·itrificaçap. etc. ) , 

DJO lnçfMf~ so(1rg o $~O ~J)O( c,,!i}mplo. 1muu1~mos 1\1nrneos. sarn roo,pro\e11nn1~n10 cn~r
~ótico. plosm., lo!rm,oo. etc) (º)) 

D 11 lncm~f:íçào nu mar r-O . 
O I? Amuv.enc.mcr1tt1 permanente: (por exemplo. bbrus dé cngcnh11110 pennunen1es ou MmJ• 

,entunl.'lnto de tonte:im,re- nwm1 mimt.. etc.) 
DIJ Cômbína_ç:3o ou mistura nnlt5 de .se eí~u.u' qu~isquer dll.'I ope:raçb!!I~ _de lr.itanhmto Lt do 

dis:pos1ç:!o (por c.xemplo, ~ ·proccunmento. rrus1um ou blend de reildws para u111i1.a.ç&> em qualquer "'"ª (lá; Opóro,:'Õll! do lrfilttme,110 • d~ di ,po;uçâo) 
[l l~ Roo1,1pl1Cotumon10 irlt,-s dú se du1UM Qot!lBquút dúS op,miçõ.9 d• lr.llli.n,,-,,10 ú dú dis-

posiçl!o DJS Arml11'~11.l_\:~m no deeorre1 d~ (lu:tisqu~r d-â3 Oi,ol'ã('Ôfs dl" l".tlltun(!nto & dé' di!lpõillç;i() (t:\01' 
çx~mplQ, il1'Yll8.:<';~l!ln~\10 J\ll(:'.! lJl4111iO '1Q: ~3.. OYQ'OS !l.l'f!ial,~~lttL.-'1111)8 HJ111J)Oflll'l()S, liilC ) 

OPERAÇÕES D~ Rl<CICLAGEM . 
RI U11hu~tio ç(Kll(J çah11)45-1h~I (mns f1l1c, 1nçh1e:mç!!Q dl~n; 011 QV110$ fi~los \1ç gernr energrn 

(por exemplo. coprOc-e!.'!illmcimo em fomos de cimento. ~cJ c•s, 
· R.2 R~opro, e11grocmotr-ce~n~l'ttÇ!l\"1 (1~ ~,)l,•cpl~ ~ . 

P.J Rl!lc1e~tmll'ruapro\~llM1t1nto do ,ub,1ano1C1!1. Oll:illllCilS' ~uc pào se1om us.1dil5 como ,ot
\c:n1c,; <ror ,._,,,~mp!Q:, proci::s'lOO ()e ce11n,~U1Mm, 4.,} Oig"8t.{lo ~1~óh1~ b10i,.:Mlficci.ç;lo ou ,no1at111"ç,1to, 
dl!WulÇQ(ljr_;iç.â'o d,1 borrach.i. ele) 

R,I Rccicfa,!;C'm'teapro\ e~ til.lllCnio de meui~ e com~s!os ~1al1cos 
R5 RL,çicli:i;:em'reaprovç1t.imen1_0 de 0utros milicna1s mors~1c~ 
Rí, R,:gcn«J!\'-'10 ~o ~Cldo! Q\l bll.8»8 
R7 Rccupemç:~o de cbmponentcs usado~ na reduç:fto do JX1l u1 p1o 

:3 i~~~R~:!;1~" d~01~~~~~~~;·~~i~~~;s r~mlltnç~ d~ r,cu(,loo tlfY' lnmoi11ç usOOr, 
( ' ó) RIO Tralnmonlo do ,oio que prudu,.n boneílcio, pnra o llj;ricultura ou melhora, l1JTlbienllli, lpor 

csemplo.:ierÚt~fi~~!io ~=·~leílajs residu.üs oblrdos ti pwhr de qunlquer d~ oper.ições rel11c10nodm de 
RI o Rl(l 

Rll !mcrç(imt,,o d4 rllSlduo, i,rutl subnlllt~-1 0! a qu:ilquet do,i operoçllol rolncionud.. do RI • 
RI 1 (por exemplo. pre-,proccnamemo de resJd~ com \lí\!l 11 il1bmc1t-los Q \.uHn <l..'ll! opcr@çõcs d~ 

l'~ícltaGcR/3 r\(umula~;Jo de m~terial gue st:i prclcnd.i ,ubmetcr n qu.ilquer dns ~11ç:Oei de ~iclagcm 
(por e.\emplo. t11T11111.enwncn10 1empnrõl'lo de rosiduvs dOSlltl\.l<l(IS a um3 <W Ot,(l:ftl~litS de ree,c:t~ffl)) 

Nolm: 

2UIU 

~010 

• 1 fQff!lfl d~ d!jJ)QS1('ilo PrOibidâ. d& acordo com o m1. ~7 diJ Lei ni' 11..303. de 0:1: de tigos-10 de 

•2 Formo de di,po~çDo prQ1b,do, de ru;ordg ço111 o 1!11 ~7 113 bel n" ll 30~. do Ol de fl:.:0910 do 

• j Obscn·ado Q dltl)()!il() nQ Rc,,('111~-0 (Otlrut\O ti' J l(1. da 211 d.,. non:mbr(? de 2002. 
'-4 Cô11íonm11 di,posiçõf'-5 da Con"enç~o sobre Pren~nç:lo dil Polulc4o Mannha c;n~!ldn pelo 

AlijillTimto no M.ir de Rcslduo, e Ú1ilrl1$ Mp161s1s e Pe..-:ro10 rf t, S 11. do 17 & julho dti :wu!il 
•s QuàJ1dO il opc:oraçào enrohcr o roproce:.nmento em fbmos d~ dm~mo, d~,·c ser obi,cf\Pdo 

o dJs:pos1o ni:I 'Resnluçllo Con:1m.'l n" :zc,..i, ~ç lO (lo 0!}(18-to dú: IVW. Outr:i.s oprJr.ii;õm: da tr.il.1111cnto 
1~rn1'cQ í;l0\ ~rn ob5~T"·.rr o dispósto n.i Rcsolu~ Con.un.i n11 j 16.. de :w de no, e:mt)rn de :W02 

•(, QYru)IJO n t.lµ~à~.'io élrt,·oh er o rerrcifino de óleos lubrilicmues i.r:Mo$ ou conuunmn.d05, 
da\-,-~c, ob,eri-·nr o disposio no Rcsoluçllo Col1ilmll n" .,ci1, de 27 d.e Junho do wn:; 

ANEXO Ili 

llllPOltMAC,:ÔI;.~ MÍNIMAS 
Derem ser doclar~dn!i. a cndc. nno, !Ui infom1nç~ 6obrc: OS Rlh ldM~ Q\N' l-i'l\()ln:;m o;x;.raÇÕ(i:s 

C(H~\ ti.tiidm.'11 e:ólldo:s peri~os:os. na. forma desta ln.struç!lo Norrruimn ~ ~nn1 o t~\,IHlhJ: (:Ofll~do 1ni
rumo: 

1 Ci(ltl400f~ th:i RE.idum Sól idos Perh;os~
ºl Ano: 
b C.:cuo!,!01::3 dá n~n idade que ~erou o rL-,iduo ~rigoso: 
e) Deta.lhe dn a.th idade: que gerou o l"C$iduQ rcr!g'1só, 

~l ~~Nl~':ij~~~S:;~ºc~:i0~crodo. 
f.J Tr".im1purtador.1 utllir..dn para tram;ponc.r o re:;ld1.k) pcngQSQ, 
i:l ldirntJficaçào do dcslm~dor pilr.1 o quzil Jbi cm·índo o rcsi,foo p\1f1i;QSQ . 
h) Ou.11:tldiJde de residyo ()Ct't!!OOO <1~hHi.lõl pQr' .d~lin.:tdor ~· !Jpo de de1tmdo. 
1) ldentJficaç:30. com o con1ª!Q, do f~SXm~!t, el ltél"m;:o habil11Ddo 
, · Dostiriádóre, da Ro,iduo, Sólidos Pengosa, 
a) Ano, 
bJ Calcgona da nti11dl1Je de Ci,1mnilÇ-'lQ ~o r~iduo p;>n~o, o roccb1do: 
çJ D\1mJM d.a .ali\idade de destmai;ao do resíduo penno-w recebido, 
dl ldcn1inOJ1çno d(I u~rQ(Jor tlo M iduo peri~o,o. 
e) ldentiíimÇlla do rer;id\1(1 po,11:oso h;çet,1do. 
1) QYGJU1dOOta (1(1 ,eiiduo P"".l;º?.O dcsimnda. por ilpo de de&tillQçAO. 
s:) ldenlificaçllo., com Q contt110, do [(!SlJIJl''sá.,ol 11:i:Cmto h.lbilitndo, 
J. Anruv.eno.dores d~ Residuo:,; Sól idos Pçngosos 
n) ldcn11fl~ç.liil ~o !:\:f;:tdOf üo l'\'IS.iduo perigoso aJTIU11.enado. 
b) hJY11tifir::i'l(:i'lo do m:iduo pcrigo:so afml17.cfü1do; 

d~ ~~i~4:\/:/!~:~~~r ri:~~:7~1~~~~df) rwidm, perii9so: 
e) Qwinudn\1~ do roslduo ~Mi:oto dil5Ünado ou nrm.v.enlldo, por IIJXI ® d1,,-S1inne5io ou ::it-

11~1to11fl1JW:11to: 
0 ldcnllnCllçiQ, li('II! (J COOliÜO. do n.-spons3\"C':I ukmcQ hob1 l11ado 
~ Tr.!ruportadore, de Re~duos s~lid<)tl Ponuom •i rn1"tlfr.c:iCJo do G<r.tdor do re,lduo pcrigQSO !rMSPQflJ!ih 
b lden1ilic3ç:Jo do reslduo pe:ng,oso 1rw1sp0n~1i.lO. 
e) ldcntiílcnçftQ. ~i 1fl1 ô comalét. do rmporu;:h·el t!!cn1co hohllh!ldo, 

Do,:11i1tí,m!O a.s,iriado dh:ii.Dlmmie conforme MP 11• 2 2CX>-2 d11: l...,'OR/loll 1. qul!I mst1tui u 
lníra~lruluru de ChiJ,cs Pó.bikns Brnsllelrp - IC' P-Bmqll 


